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Presidente e a Comissão Permanente 
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DE 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2023 - CPL/SEC. EDUCAÇÃO ./ 

Tomada de Preços no 00009/2023 

GABINETE DO PREFEITO all 

Cabaceiras - PB, 15 de Agosto de 2023. 

DESPACHO N° TP 00009/2023 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

objetiva: 
REFORMA 

HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Tomada de Preços n° 00009/2023, que 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE 

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS—PB (PARTE 
ESTRUTURAL); com base 

vencedor: 

ASSIS 

nos elementos 

B PORTO. 

constantes do processo correspondente, os quais apontam 
como proponente 

- FRANCISCO DE 
30.688.363/0001-22 
Valor: R$ 98.765,61 

Publique-se e cumpra-se. 

". 

TIAGO MARCONE JC WRO-fr)A ROCHA 
Prefeito Constitucional 

----- --- -- --- --- .-- — PC General Jose Pessoa, SN - Centro - Cabaceiras PB - : 58.480-000 : . - . 



Vé 

,.,,:i 

PREFEITURA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2023 - CPL/SEC. EDUCAÇÃO

Tomada de Preços no 00009/2023 

GABINETE DO PREFEITO 

Cabaceiras - PB, 15 de Agosto de 2023. 

DESPACHO N° TP 00009/2023-01 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais, 

...... 

RESOLVE: 

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Tomada de Preços n° 00009/2023, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
REFORMA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO MUNICiP10 DE CABACEIRAS—PB (PARTE 
ESTRUTURAL); com base 

ASSIS 

nos elementos 

B PORTO. 

constantes do processo correspondente, a: 

- 

- FRANCISCO DE 
30.688.363/0001-22 
Valor: R$ 98.765,61 

Publique-se e cumpra-se. 

... 
TIAGO MARCONE CASTRO DA ROCHA 

Prefeito Cor_islitucional-----= 

- • _ , 
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Forma do pavimento Fundação (Nível 0)
escala 1:50

Vigas
Nome Seção Elevação Nível

(cm) (cm) (cm)
V1 15x30 0 0
V4 12x25 10 10
V5 15x30 0 0
V6 15x30 0 0
V7 15x25 10 10
V8 15x25 0 0
V9 15x30 0 0
V10 15x30 0 0
V11 15x30 0 0
V12 15x30 0 0
V13 15x30 0 0
V14 15x30 0 0
V15 15x30 0 0
V16 15x30 0 0
V17 15x30 0 0
V18 15x30 0 0
V19 15x30 0 0
V22 15x30 0 0
V23 15x25 10 10
V24 12x25 10 10
V25 15x30 0 0
V26 15x30 0 0
V27 15x25 0 0
V28 15x30 0 0
V29 15x30 0 0
V30 15x30 0 0
V31 15x30 0 0
V32 15x30 10 10
V33 15x30 10 10

Lajes
Nome Tipo Altura Elevação Nível Sobrecarga

(cm) (cm) (cm) (kgf/m²)
L1 Maciça 12 10 10 530

Características dos materiais
fck Ecs

(kgf/cm²) (kgf/cm²)
250 241500

Legenda dos pilares

Pilar que morre
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Corte A-A
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FOLHA

03/09
DATA

DESENHO

ESCALAS

INDICADO

DESENHOS

- Fôrma Fundações
- Corte AA

ARQUIVO

Aprovações:

CONVÊNIO

PROJETO: SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

RESPONSÁVEL
LINCOLN CARTAXO

RUBRICA DADOS

Av. Gov. Flavio R. Coutinho, 500, sl. 601
Jd. Oceania, 58037-005 - João Pessoa (PB)
Tel +55 (83) 99924.4447   
e-mail: lclprojetos@hotmail.com

CREA 160.814.689-8

PROPRIETÁRIO:

PROJETO:

FEV/2023

CONVENENTE:

LOCALIDADE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS

MUNICÍPIO DE CABACEIRAS - PB

LINCOLN CARTAXO DE 
LIRA JUNIOR:06897861405

Assinado de forma digital por LINCOLN 
CARTAXO DE LIRA JUNIOR:06897861405 
Dados: 2023.06.09 08:43:46 -03'00'

AutoCAD SHX Text
LINCOLN CARTAXO DE LIRA JÚNIOR CREA 160.814.689-8 

AutoCAD SHX Text
PREFEITURA MUNICIPAL CABACEIRAS



RELAÇÃO DO AÇO

V1 V2 V3
V4 V5 V6
V7 V8 V9
V10 V11 V12
V13 V14 V15
V16

AÇO N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL
(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 586 49 28714
2 5.0 47 69 3243

CA50 3 6.3 1 106 106
4 6.3 7 72 504
5 8.0 4 127 508
6 8.0 6 265 1590
7 8.0 2 345 690
8 8.0 1 97 97
9 8.0 2 389 778

10 8.0 2 314 628
11 8.0 1 106 106
12 8.0 1 146 146
13 8.0 2 366 732
14 8.0 2 386 772
15 8.0 2 288 576
16 8.0 2 667 1334
17 8.0 1 408 408
18 8.0 2 674 1348
19 8.0 4 752 3008
20 8.0 5 240 1200
21 8.0 1 101 101
22 8.0 2 255 510
23 8.0 3 281 843
24 8.0 3 248 744
25 8.0 1 157 157
26 8.0 3 285 855
27 8.0 2 263 526
28 8.0 2 283 566
29 8.0 2 296 592
30 8.0 3 342 1026
31 8.0 4 222 888
32 8.0 1 117 117
33 8.0 2 250 500
34 8.0 2 259 518
35 8.0 2 552 1104
36 8.0 1 390 390
37 8.0 1 410 410
38 8.0 2 590 1180
39 10.0 2 513 1026
40 10.0 2 170 340

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 6.3 6.1 1.5
8.0 249.5 98.4

10.0 13.7 8.4
CA60 5.0 319.6 49.3

PESO TOTAL
(kg)

CA50 108.4
CA60 49.3

Volume de concreto (C-25) = 1.78 m³
Área de forma = 32.00 m²
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DATA

DESENHO

ESCALAS

INDICADO

DESENHOS

- Armação de vigas nivel 3,00 metros

ARQUIVO

Aprovações:

CONVÊNIO

PROJETO: SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

RESPONSÁVEL
LINCOLN CARTAXO

RUBRICA DADOS

Av. Gov. Flavio R. Coutinho, 500, sl. 601
Jd. Oceania, 58037-005 - João Pessoa (PB)
Tel +55 (83) 99924.4447   
e-mail: lclprojetos@hotmail.com

CREA 160.814.689-8

PROPRIETÁRIO:

PROJETO:

ABRIL/2023

CONVENENTE:

LOCALIDADE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS

MUNICÍPIO DE CABACEIRAS - PB

LINCOLN CARTAXO DE 
LIRA JUNIOR:06897861405

Assinado de forma digital por LINCOLN 
CARTAXO DE LIRA JUNIOR:06897861405 
Dados: 2023.06.09 08:58:54 -03'00'

AutoCAD SHX Text
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PREFEITURA MUNICIPAL CABACEIRAS



RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 10.0 323.8 199.6
CA60 5.0 367.5 56.6

PESO TOTAL
(kg)

CA50 199.6
CA60 56.6

Volume de concreto (C-25) = 3.47 m³
Área de forma = 58.36 m²
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RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA60 5.0 13.6 2.1
PESO TOTAL

(kg)

CA60 2.1

Volume de concreto (C-25) = 0.10 m³
Área de forma = 0.86 m²

Armação positiva das lajes do pavimento Fundação (Eixo X)
escala 1:50

6 N1 ø5.0 c/16 C=116
L1

h=12

Armação positiva das lajes do pavimento Fundação (Eixo Y)
escala 1:50
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RELAÇÃO DO AÇO

9xP1 3xP4 P5
P8 P10 P16

AÇO N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL
(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 480 69 33120
CA50 2 10.0 48 338 16224

3 10.0 30 296 8880

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 10.0 251 154.8
CA60 5.0 331.2 51

PESO TOTAL
(kg)

CA50 154.8
CA60 51

Volume de concreto (C-25) = 2.16 m³
Área de forma = 43.20 m²
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Armação negativa das lajes do pavimento Terreo (Eixo X)
escala 1:50
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Ferros de distribuição
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Armação negativa das lajes do pavimento Terreo (Eixo Y)
escala 1:50
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Armaduras de distribuição
Armadura Armadura de distribuição

N1 4 N6 ø5.0 c/20 C=335
N1 4 N7 ø5.0 c/20 C=305
N1 4 N8 ø5.0 c/20 C=304
N1 4 N8 ø5.0 c/20 C=304
N1 4 N9 ø5.0 c/20 C=487
N1 4 N10 ø5.0 c/20 C=220
N1 4 N11 ø5.0 c/20 C=231
N1 4 N12 ø5.0 c/20 C=225
N1 4 N13 ø5.0 c/20 C=113
N1 4 N14 ø5.0 c/20 C=87

RELAÇÃO DO AÇO

Negativos X Negativos Y

AÇO N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL
(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 201 63 12663
2 5.0 4 207 828
3 5.0 4 237 948
4 5.0 8 286 2288
5 5.0 8 196 1568
6 5.0 4 335 1340
7 5.0 4 305 1220
8 5.0 8 304 2432
9 5.0 4 487 1948

10 5.0 4 220 880
11 5.0 4 231 924
12 5.0 4 225 900
13 5.0 4 113 452
14 5.0 4 87 348

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA60 5.0 287.4 44.3
PESO TOTAL

(kg)

CA60 44.3

Volume de concreto (C-25) = 2.09 m³
Área de forma = 0.00 m²

FOLHA
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DESENHOS
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- Armação e Detalhamento de lajes
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Forma do pavimento Fundo d caixa (Nível 530)
escala 1:50

Vigas
Nome Seção Elevação Nível

(cm) (cm) (cm)
V1 15x30 0 530
V3 15x30 0 530
V5 15x30 0 530
V6 15x30 0 530

Lajes
Nome Tipo Altura Elevação Nível Sobrecarga

(cm) (cm) (cm) (kgf/m²)
L1 Maciça 12 0 530 530

Características dos materiais
fck Ecs

(kgf/cm²) (kgf/cm²)
250 241500

Legenda dos pilares

Pilar que passa

Legenda das vigas e paredes

Viga

Armação positiva das lajes do pavimento Fundo d caixa (Eixo X)
escala 1:50
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Armação negativa das lajes do pavimento Fundo d caixa (Eixo X)
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6
23 114 7

16 N10 ø6.3 c/17 C=146
N1 7 114 23

6

16 N10 ø6.3 c/17 C=146
N1

L1
h=12

Armaduras de distribuição
Armadura Armadura de distribuição
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Armação negativa das lajes do pavimento Fundo d caixa (Eixo Y)
escala 1:50
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Armadura Armadura de distribuição

N11 7 N2 ø5.0 c/20 C=223
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RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 6.3 90.1 22.1
10.0 123.7 76.3

CA60 5.0 274.3 42.3
PESO TOTAL

(kg)

CA50 98.3
CA60 42.3

Volume de concreto (C-25) = 1.69 m³
Área de forma = 24.85 m²
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Forma do pavimento Platibanda interna (Nível 545)
escala 1:50

Vigas
Nome Seção Elevação Nível

(cm) (cm) (cm)
V1 15x30 0 545
V2 15x30 0 545
V3 15x30 0 545
V4 15x30 0 545
V5 15x30 0 545
V6 15x30 0 545
V7 15x30 0 545
V8 15x30 0 545

Características dos materiais
fck Ecs

(kgf/cm²) (kgf/cm²)
250 241500

Legenda dos pilares

Pilar que morre

Pilar que passa

Legenda das vigas e paredes

Viga

15x30
P1(MORRE)

15x30
P11(MORRE)

15x30
P5(MORRE)

15x30
P15(MORRE)

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 10.0 166.9 102.9
CA60 5.0 222.4 34.3

PESO TOTAL
(kg)

CA50 102.9
CA60 34.3

Volume de concreto (C-25) = 1.91 m³
Área de forma = 32.24 m²
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Forma do pavimento Platibanda (Nível 450)
escala 1:50

Vigas
Nome Seção Elevação Nível

(cm) (cm) (cm)
V1 15x20 0 450
V2 15x20 0 450
V3 15x20 0 450
V4 15x20 0 450
V5 15x20 0 450
V6 15x20 0 450

Características dos materiais
fck Ecs

(kgf/cm²) (kgf/cm²)
250 241500

Pilares
Nome Seção Elevação Nível

(cm) (cm) (cm)
P1 15x30 0 450
P2 15x30 0 450
P3 15x30 0 450
P5 15x30 0 450
P6 15x30 0 450
P10 15x30 0 450
P11 15x30 0 450
P12 15x30 0 450
P13 15x30 0 450
P14 15x30 0 450
P15 15x30 0 450
P16 15x30 0 450

Legenda dos pilares

Pilar que morre

Legenda das vigas e paredes

Viga

RELAÇÃO DO AÇO

12xP1

AÇO N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL
(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 180 69 12420
CA50 2 10.0 48 146 7008

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 10.0 70.1 43.2
CA60 5.0 124.2 19.1

PESO TOTAL
(kg)

CA50 43.2
CA60 19.1

Volume de concreto (C-25) = 0.81 m³
Área de forma = 16.20 m²
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2 N13 ø8.0 C=228
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2 N14 ø8.0 C=552

13 536 13
2 N15 ø8.0 C=558

ESC 1:30
V6

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

20

15

7
12

73 N1 ø5.0 C=49

450

RELAÇÃO DO AÇO

V1 V2 V3
V4 V5 V6

AÇO N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL
(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 347 49 17003
CA50 2 8.0 2 127 254

3 8.0 2 153 306
4 8.0 2 265 530
5 8.0 2 295 590
6 8.0 2 1173 2346
7 8.0 2 284 568
8 8.0 2 1198 2396
9 8.0 2 253 506

10 8.0 2 240 480
11 8.0 2 265 530
12 8.0 2 222 444
13 8.0 2 228 456
14 8.0 2 552 1104
15 8.0 2 558 1116

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 8.0 116.3 45.9
CA60 5.0 170 26.2

PESO TOTAL
(kg)

CA50 45.9
CA60 26.2

Volume de concreto (C-25) = 0.84 m³
Área de forma = 15.46 m²
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Forma do pavimento Laje (Nível 450)
escala 1:50

Vigas
Nome Seção Elevação Nível

(cm) (cm) (cm)
V1 15x30 0 450
V2 15x30 0 450
V3 15x30 0 450
V4 15x30 0 450
V5 15x30 0 450
V6 15x30 0 450

Lajes
Nome Tipo Altura Elevação Nível Sobrecarga

(cm) (cm) (cm) (kgf/m²)
L1 Treliçada 1D 12 0 450 130
L2 Treliçada 1D 12 0 450 130

Características dos materiais
fck Ecs

(kgf/cm²) (kgf/cm²)
250 241500

Legenda dos pilares

Pilar que passa

Legenda das vigas e paredes

Viga

9 25 9 48

4
8

Detalhe 1 (esc. 1:30)

Blocos de enchimento
Detalhe Tipo Nome Dimensões(cm) Quantidade

hb bx by
1 Lajota cerâmica B8/25/20 8 25 20 216

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 10.0 89.4 55.1
CA60 5.0 113.8 17.5

PESO TOTAL
(kg)

CA50 55.1
CA60 17.5

Volume de concreto (C-25) = 1.06 m³
Área de forma = 17.60 m²

P6 P9

15 523
15 x 30

15

523
35 N1 c/15

2 N3 ø10.0 C=547

32 135
2 N4 ø10.0 C=165
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Volume de concreto (C-25) = 0.83 m³
Área de forma = 0.00 m²

Armação positiva das lajes do pavimento Laje (Eixo Y)
escala 1:50

L1
h=12

L2
h=12

Planta de vigotas pré-moldadas
escala 1:50
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RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 10.0 38.4 23.7
CA60 5.0 24.6 3.8

PESO TOTAL
(kg)

CA50 23.7
CA60 3.8

Volume de concreto (C-25) = 0.11 m³
Área de forma = 2.16 m²
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DESENHOS
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- Lajes
- Vigas
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Forma do pavimento Nivel +135 (Nível 135)
escala 1:50

Vigas
Nome Seção Elevação Nível

(cm) (cm) (cm)
V1 15x25 0 135
V2 15x30 0 135
V3 12x25 0 135
V4 15x25 0 135
V5 15x30 0 135
V6 15x30 0 135
V7 20x30 0 135
V8 15x30 0 135
V9 15x30 0 135
V10 15x30 0 135
V11 15x30 0 135
V12 15x30 0 135
V13 15x30 0 135
V14 15x30 0 135
V15 15x30 0 135
V16 15x25 0 135
V17 15x30 0 135
V18 15x25 0 135
V19 15x30 0 135
V20 15x30 0 135
V21 15x30 0 135
V22 15x25 0 135
V23 15x40 0 / -62 135 / 73
V25 12x25 -62 73
V26 15x30 -62 73
V27 15x25 -62 73
V28 15x25 -62 73
V30 15x30 -62 / -125 73 / 10
V31 15x30 -62 / -125 73 / 10

Lajes
Nome Tipo Altura Elevação Nível Sobrecarga

(cm) (cm) (cm) (kgf/m²)
L1 Maciça 15 0 135 330
LE1 Maciça 12 -62 73 380
R1 Maciça 12 0 135 330
R2 Maciça 12 -62 73 130

Características dos materiais
fck Ecs

(kgf/cm²) (kgf/cm²)
250 241500

Legenda dos pilares

Pilar que morre

Pilar que passa

Legenda das vigas e paredes

Viga

Viga inclinada

15x25
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P26(MORRE)
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15x25
P3(MORRE)
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h=15

LE1
h=12

e=-62

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 10.0 393.6 242.6
12.5 18.4 17.7

CA60 5.0 522.8 80.6
PESO TOTAL

(kg)

CA50 260.3
CA60 80.6

Volume de concreto (C-25) = 4.68 m³
Área de forma = 77.33 m²
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RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 10.0 140.3 86.5
12.5 14.6 14.1

CA60 5.0 200.2 30.9
PESO TOTAL

(kg)

CA50 100.6
CA60 30.9

Volume de concreto (C-25) = 1.32 m³
Área de forma = 26.53 m²
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RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 6.3 4.6 1.1
8.0 70 27.6

CA60 5.0 197.9 30.5
PESO TOTAL

(kg)

CA50 28.7
CA60 30.5

Volume de concreto (C-25) = 1.84 m³
Área de forma = 16.16 m²

Armação positiva das lajes do pavimento Nivel +135 (Eixo X)
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INDICADO

DESENHOS

- Vigas nivel +135
- Fôrma nivel +135
- Armação rampa
- Pilares +135 ARQUIVO
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Forma do pavimento Garagem (Nível 315)
escala 1:50

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 6.3 0.8 0.2
10.0 107.5 66.3

CA60 5.0 129.7 20
PESO TOTAL

(kg)

CA50 66.5
CA60 20

Volume de concreto (C-25) = 1.18 m³
Área de forma = 19.21 m²
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RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 10.0 148.2 91.4
CA60 5.0 196.3 30.3

PESO TOTAL
(kg)

CA50 91.4
CA60 30.3

Volume de concreto (C-25) = 1.38 m³
Área de forma = 27.54 m²
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RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)
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CA60 5.0 220.9 34

PESO TOTAL
(kg)

CA50 103.6
CA60 34

Volume de concreto (C-25) = 1.65 m³
Área de forma = 28.45 m²
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RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
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PESO TOTAL
(kg)
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CA60 20.2

Volume de concreto (C-25) = 0.92 m³
Área de forma = 18.36 m²
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1 JUSTIFICATIVA DO PROJETO 
 

O município de Cabaceiras está localizado no estado da Paraíba, mais 
precisamente na Mesorregião de Borborema e na Microrregião do Cariri Oriental. 
Limita-se ao Norte de Campina Grande, ao Sul com Barra de São Miguel e São 
Domingos do Cariri, ao Leste com Boqueirão e ao Oeste com São João do Cariri. 
Possui uma população de 5.035(CENSO 2010). A presente proposta visa a 
Pavimentação de ruas no município de Cabaceiras/PB, localizadas dentro do 
perímetro urbano. 

Visando a melhoria da infraestrutura da Secretária de Educação do município de 
Cabaceiras, a prefeitura vem propor a reforma e ampliação do espaço onde se 
localiza a secretária.  

2 CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 
2.1 Histórico 
Acredita-se que a primeira penetração no território do Município tenha sido feita 
pelo Capitão-Mor Teodósio de Oliveira Lêdo, em meados do século XVII, mas é 
também indicado o bandeirante baiano Antônio de Oliveira como o primeiro 
devassador do território, que teria dado, em 1670, início a um povoamento em 
Boqueirão (hoje Carnoió) para servir de base à bandeira que se destinava a 
combater os índios bodopitás e cariris, primitivos habitantes da região.  

De uma pequena aldeia, onde havia uma capela dedicada a Nossa Senhora das 
Cabaças, surgiu o Município. Conta-se que Antônio Ferreira Guimarães e 
Domingos de Farias Castro, partindo de pontos opostos, combinaram erigir uma 
capela no mesmo lugar em que se encontrassem. Onde hoje está localizada a 
matriz de Cabaceiras, próximo ao rio Taperoá, acredita-se ser o local em que os 
dois aventureiros se encontraram e levantaram a pequena igreja.   

Fonte: IBGE. 

 

2.2 Formação Administrativa 
Distrito criado com a denominação de Vila Federal de Cabaceiras, decreto nº 41, 
de 29-08-1833, subordinado ao município de Campina Grande. 

Elevado à categoria de município com a denominação de Vila Federal de 
Cabaceiras, pela Resolução do Conselho do Governo de 21-07-1834, 
confirmado pela lei provincial nº 11, de 04-06-1835, desmembrado de Campina 
Grande. Sede na Vila Federal de Cabaceiras. Instalado em 31-08-1834. 

http://www.cabaceiras.pb.gov.br/
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Pela lei provincial nº 134, de 25-10-1864, transfere a sede da Vila Federal de 
Cabaceiras para a povoação de Bodocongó. Pela lei estadual nº 166, de 10-07-
1900, transfere a sede da vila Federal de Cabaceiras para a povoação de 
Bodocongó para a Barra de São Miguel. Pela lei provincial nº 348, de 15-02-1870 
e estadual nº 264, de 10-09-1907. Foi restabelecido a sede com a denominação 
de Cabaceiras. Pela lei municipal nº 2, de 06-05-1893, são criados os distritos 
de Bodocongó, Jardim e Barra de São Miguel e anexado ao município de 
Cabaceiras. Em divisão administrativa referente ao ano de 1911, o município é 
constituído de 4 distritos: Cabaceiras, Bodoconcó, Jardim e Barra de São Miguel. 
Em divisão administrativa referente ao ano de 1933, a vila aparece constituído 
de 3 distritos: Araruna e Tacina. Não figurando o distrito de Riachão. Em divisão 
territorial datada de 31-XII-1936, o município aparece constituída de 5 distritos:  

Cabaceiras, Barra de São Miguel, Boa Vista, Bodocongó e Riacho de Santo 
Antônio. Não figurando o distrito de Jardim. 

Em divisão territorial datada de 31-XII-1937, o município aparece constituído de 
5 distritos: Cabaceiras, Barra de São Miguel, Boa Vista, Boqueirão e Riacho de 
Santo Antônio. Não figurando o distrito de Bodocongó. 

Pelo decreto-lei estadual nº 1164, de 15-11-1938, o distrito de Barra de São 
Miguel passou a denominar-se São Miguel.  

Pelo ato municipal anterior a 02-03-1938 e por lei estadual nº 424, de 28-10-
1915, é criado o distrito de Alcantil e anexado ao município de Cabaceiras. No 
quadro fixado para vigorar no período de 1939-1943, o município é constituído 
de 7 distritos: Cabaceiras, Alcantil, Boa Vista, Bodocongó, Boqueirão, Riacho de 
Santo Antônio e São Miguel. Pelo decreto-lei estadual nº 520, de 31-12-1943, o 
distrito de Boqueirão passou a denominar-se Carnoió, Boa Vista a denominar-se 
Ledo e São Miguel a denominar-se Potira.  

No quadro fixado para vigorar no período de 1944-1948, o município é 
constituído de 7 distritos: Cabaceiras, Alcantil, Carnoi ex-Boqueirão, Ledo ex-
Boa Vista, Potira ex-São Miguel e Riacho de Santo Antônio. 

Pelo ato das disposições constitucionais transitórias promulgado em 11-06-1947, 
pelo artigo 2º da lei nº 448, de 25-10-1918, restaurada assim a sua situação 
anterior, o município de Cabeceiras adquiriu o distrito de Caturité do município 
de Campina Grande. 

Em divisão territorial datada de 1-VII-1950, o município é constituído de 7 
distritos: Cabeceiras, Alcantil, Bodocongó, Carnoio, Caturité, Postra e Riacho de 
Santo Antônio. Assim permanecendo em divisão territorial datada de 1-VII-1955. 
Pela lei estadual nº 2078, de 30-04-1959, desmembra do município de 
Cabaceiras os distrito de Carnoio, Bodocongó Caturité e Riacho de Santo 

http://www.cabaceiras.pb.gov.br/
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Antônio, para formar o novo município de Carnoió. Em divisão territorial datada 
de 1-VII-1960, o município é constituído de 2 distritos: Cabaceiras e Potira. Pela 
lei estadual nº 2623, de 14-12-1961, desmembra do município de Cabaceiras o 
distrito de Potira. Elevado à categoria de município. Pela lei estadual nº 2643, de 
20-12-1961, é criado o distrito de São Domingos e anexado ao município de 
Cabaceiras. Em divisão territorial datada de 31-XII-1963, o município é 
constituído de 2 distritos: Cabaceiras e São Domingos. Assim permanecendo em 
divisão territorial datada de 17-I-1991. Pela lei estadual nº 5903, de 29-04-1994, 
desmembra do município de Cabaceiras o distrito de São Domingos. Elevado à 
categoria de município com a denominação São Domingos de Cabaceiras. Em 
divisão territorial datada de 2003, o município é constituído do distrito sede. 
Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2007. 

Fonte: IBGE. 

2.3 Demografia 
População 2010 5.035 

Área da unidade territorial 2018 (km²)  452,925 

Densidade demográfica 2010 (hab/km²) 12,12 

Código do Município 2503100 

Gentílico cabaceirense 

PREFEITO 2017-2020                                                                            Tiago 
Marcone Castro da Rocha 

Fonte: IBGE. 

2.4 Geografia 
Cabaceiras está localizado na unidade geoambiental do Planalto da Borborema, 
e nos domínios da bacia hidrográfica do Rio Paraíba, região do Alto Paraíba. 
Seus principais cursos d’água são os rios Taperoá, Paraíba e Boa Vista, e os 
riachos do Pombo, Gangorra, Pocinho, da Varjota, do Tanque, Fundo, Algodoais, 
do Junco e Macambira. No município situa-se o Açude Público Epitácio Pessoa 
ou do Boqueirão (450.424.550 m3). 

Composta de caatinga arbustiva, típica das regiões mais áridas do Nordeste, 
com cactos, arbustos e vegetação típicos como xiquexique, coroa-de-frade, 
juazeiro, umbuzeiro e jurema, entre outras. 

Mesorregião: Borborema IBGE/2008 

Microrregião: Cariri Oriental IBGE/2008 

Região metropolitana: Cabaceiras 

http://www.cabaceiras.pb.gov.br/
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Municípios limítrofes: Boa Vista (Norte); Barra de São Miguel e São Domingos 
do Cariri (Sul); Boqueirão (Leste); São João do Cariri (Oeste). 

Distância até a capital (João Pessoa-PB): 180 km 

 

Indicadores: IDH-M 0,611 (médio) (PNUD 2010) 
 PIB R$ 21 039,077 mil  IBGE/2016 
 PIB per capita R$ 8 466,38 IBGE/2016 

 

Coordenadas da Sede 
Municipal: 

Latitude: 7° 28' 41.36" 
S 

Longitude: 36° 16' 
49.38"W 

   

http://www.cabaceiras.pb.gov.br/
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3 ESTUDOS PRELIMINARES E DIMENSIONAMENTO TÉCNICO 
3.1 Estudos Preliminares 
O estudo preliminar foi realizado para estabelecer e assegurar as diretrizes 
gerais visando garantir a viabilidade técnica/econômica e a solidez do 
investimento. 

Inicialmente foram verificados os requisitos mínimos necessários para execução 
do projeto, quais sejam: 

Na realização dos exames locais, foram observadas as seguintes 
características: 

• Como as vias já estão implantadas, não existem consideráveis 
movimentações de terra nos pontos de tangência vertical e horizontal; 

• Os locais estão localizados em área seca; 
• As áreas previstas não estão situadas em regiões sujeitas à erosão 

acentuada; 
• As áreas dos logradouros não estão sobre aterro com materiais sujeitos 

a decomposição orgânica; 
• Possuem fácil acesso; 
• Não há restrições por parte da Prefeitura Municipal de Cabaceiras – PB 

para execução do projeto; 
• Com relação às restrições do DER – Departamento de Estradas e 

Rodagens, a área em estudo não está inserida da faixa non edificandi (de 
não construção); 

• No tocante à concessionária de fornecimento de energia elétrica local, 
não haverá desconformidade no alinhamento dos postes. 
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4 ANEXOS 

ANEXO I - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART); 

ANEXO II - Planilha Orçamentária; 

ANEXO III - Memorial Descritivo e Especificações Técnicas; 

ANEXO IV – Plantas. 
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GENERALIDADES 

O presente memorial tem por finalidade estabelecer as condições que presidirão 
a Reforma da Secretária de Educação Municipal - Estrutura. 

- Disposições Gerais 

Os serviços contratados serão executados, rigorosamente, de acordo com as 
normas a seguir: 

• Os materiais empregados deverão ser de primeira qualidade e, salvo 
disposto em contrário ou identificado na planilha orçamentária, serão 
fornecidos pela empreiteira. 

• Não será permitida a alteração das especificações dos materiais, exceto 
a juízo da fiscalização e com autorização por escrito da mesma. 

• A mão-de-obra a empregar, especializada sempre que necessário, será 
de primeira qualidade e acabamento será esmerado. 

• Serão impugnados pela fiscalização todos os trabalhos que não 
satisfaçam às condições contratuais. 

• Ficará a empreiteira obrigada a demolir e refazer os trabalhos rejeitados, 
logo após o recebimento da ordem de serviço correspondente, ficando por 
sua conta exclusiva as despesas decorrentes desses serviços. 

• Todos os elementos e insumos constantes no escopo da construção 
devem obedecer às especificações aqui fixadas, não devendo ser 
utilizados elementos com qualidade inferior aos especificados em 
planilha. 

• Alguns itens são mencionados apenas em planilha orçamentária, estes 
também devem obediência ao presente memorial. 

• Os serviços devem ser aferidos no momento de sua execução; 
• Os quantitativos estimados e apresentados em planilha serão objetos de 

adequação à demanda real executada; 
• A visita técnica serve para que a empresa realize a sua prévia avaliação 

dos serviços a serem executados. Alguma sub-composição que 
eventualmente seja considerada necessária deve ser inserida nos itens 

http://www.cabaceiras.pb.gov.br/


 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
 

  

                                                                                            Pág. 10 

 

principais do orçamento, pois não serão aceitos os pedidos de 
suplementação relativos a serviços dessa natureza; 

• Os serviços serão executados em estrita e total observância às indicações 
constantes em plantas e memoriais. No caso de dúvidas quanto às 
dimensões de projeto e medidas das cotas, dar-se-á prioridade aos 
valores cotados; 

• Maiores esclarecimentos serão prestados pela fiscalização e/ou pelos 
responsáveis pelo projeto que procederão as verificações e aferições que 
julgarem oportunas; 

• Durante a execução dos serviços, todas as superfícies atingidas pela obra 
deverão ser recuperadas utilizando-se material idêntico ao existente no 
local, procurando obter perfeita homogeneidade com as demais 
superfícies circundantes. Todo e qualquer dano causado à instalação da 
área por elementos ou funcionários da empreiteira deverá ser reparado 
sem ônus; 

• A contratada deverá providenciar sob suas expensas o barracão da obra, 
adotando as providências necessárias para o início dos serviços. Incluem-
se neste item a localização, preparo e disponibilização no local da obra 
de todos os equipamentos, mão-de-obra, materiais e instalações 
necessários à execução dos serviços contratados. 

• Será de natureza provisória, indispensável ao funcionamento do canteiro 
de obras, de maneira a dotá-la de funcionalidade, organização, segurança 
e higiene, durante todo o período em que se desenvolverá a obra, a 
obediência à Norma NR 18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 
indústria da construção. 

• Barracão para escritório de obra disporá de instalações necessárias para 
o bom andamento dos serviços: 

o Mesas de trabalho e de reunião, geladeira, filtro, iluminação 
elétrica, telefone e fax quando necessários; 

o Instalações sanitárias completas.  
o De acordo as condições do ambiente, terão ventilação forçada ou 

ar condicionado (neste caso será necessário a adoção de forro 
térmico, o que poderá ser obtido com placas de isopor). A depender 
do porte da obra, será do tipo padrão pequeno, médio ou grande. 

• As instalações sanitárias deverão ser construídas observando-se as 
seguintes características: 

o Ter portas de acesso que impeçam o devassamento e mantenham 
o resguardo conveniente; 

o Ter pisos impermeáveis e antiderrapantes; 
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o Estar situadas afastadas do local destinado às refeições; 
o Ter ventilação e iluminação adequadas; 
o Possuir as instalações elétricas adequadamente protegidas; 
o Ter pé-direito mínimo de 2,50m; 
o Estar situadas em local de fácil e seguro acesso, não sendo 

permitido deslocamento superior a 2km do posto de trabalho; 
• As instalações poderão ser executadas em madeira, devendo, entretanto, 

ser pintadas a óleo para que sejam laváveis e duráveis. 
• Toda instalação sanitária de obra deverá atender, no mínimo, às 

seguintes especificações: 
o Conter Lavatórios; 
o Serão dimensionados na proporção de 01 conjunto para cada 

grupo de 20 trabalhadores ou fração; 
o Serão individuais ou coletivos, do tipo calha revestida internamente 

com azulejos; 
o Possuirão as respectivas torneiras, sendo espaçadas de 0,60 m 

nos lavatórios coletivos; 
o Serão ligados à rede de esgotos quando houver ou, caso contrário, 

diretamente ao sumidouro, sem passar pela fossa; 
o Deverão ser previstos recipientes para coleta de papeis usados ao 

lado dos lavatórios; 
o Conter Vasos sanitários: 
o Serão dimensionados na proporção de 01 conjunto para cada 

grupo de 20 trabalhadores ou fração; 
o Serão instalados em gabinetes com um mínimo de 1,00 m², 

possuindo porta com trinco interno; 
o Os gabinetes terão divisórias com altura mínima de 1,80 m e 

possuirão recipiente com tampa para depósito de papeis usados; 
o As peças serão de louça e possuirão sifão; 
o Terão caixa de descarga alimentada automaticamente; 
o Será ligado à rede de esgotos, quando houver ou, caso contrário, 

ao sistema fossa-sumidouro projetado para esse fim. 

Todas as instalações provisórias deverão ser construídas de acordo com os 
padrões da Contratante, conforme instruções de instalações provisórias 
previamente aprovados pela Fiscalização. 

A obra não será iniciada sem que a Contratada encaminhe à Fiscalização cópias 
dos documentos exigidos nesta especificação e no contrato, destacando-se, 
dentre eles: 
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• A matrícula da obra no INSS; 
• A ART de execução da obra junto ao CREA/PB. 

Durante o decorrer da obra ficarão sob responsabilidade da Contratada, no 
tocante aos escritórios: 

• A limpeza das instalações, o fornecimento de móveis e utensílios de 
consumo, água e energia elétrica, necessários às atividades da 
Fiscalização; 

• A manutenção das instalações em perfeito estado de conservação e 
higiene; 

• O fornecimento constante e contínuo de papel higiênico e remoção de 
lixo. 
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ANEXO III 

Memorial Descritivo e Especificações Técnicas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. FRENTE 

 

1.1 INFRAESTRUTURA 
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1.1.1 - Escavação manual de vala para viga baldrame. 

As escavações que se fizerem necessárias à implantação da infraestrutura (viga 
baldrame), serão executadas em conformidade com a obra. As valas terão as 
dimensões de acordo com projeto e memória de cálculo. 

1.1.2 - Lastro de concreto magro, aplicado em blocos de coroamento ou 
sapatas. 
Antes da execução das sapatas, será executado uma camada de 5 cm de 
concreto magro. 

O lastro será executado somente depois que o terreno estiver perfeitamente 
nivelado, molhado, convenientemente apiloado com maço de 30 kg e que todas 
as canalizações que devam passar sob o piso estejam colocadas. 

1.1.3 – Armação de bloco, viga baldrame ou sapata utilizando aço CA-60 de 
5mm. 

Serão executados os serviços de corte-dobra e montagem da armação das 
sapatas e vigas baldrames, conforme seção, armadura, amarração e 
detalhamento previsto em projeto. 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se 
para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. 
Deverão ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou 
pastilhas de argamassa. 

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, 
devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, 
antes do lançamento do concreto. 

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão 
passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, 
defeitos, entre outros. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as 
posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do 
concreto. 

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas 
com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica 
no período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do 
lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida. 
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1.1.4 – Armação de bloco, viga baldrame ou sapata utilizando aço CA-50 de 
10mm  

Serão executados os serviços de corte-dobra e montagem da armação das 
sapatas e vigas baldrames, conforme seção, armadura, amarração e 
detalhamento previsto em projeto. 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se 
para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. 
Deverão ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou 
pastilhas de argamassa. 

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, 
devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, 
antes do lançamento do concreto. 

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão 
passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, 
defeitos, entre outros. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as 
posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do 
concreto. 

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas 
com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica 
no período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do 
lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida. 

1.1.5– Armação de bloco, viga baldrame ou sapata utilizando aço CA-50 de 
12,5mm. 

Serão executados os serviços de corte-dobra e montagem da armação das 
sapatas e vigas baldrames, conforme seção, armadura, amarração e 
detalhamento previsto em projeto. 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se 
para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. 
Deverão ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou 
pastilhas de argamassa. 

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, 
devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, 
antes do lançamento do concreto. 
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Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão 
passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, 
defeitos, entre outros. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as 
posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do 
concreto. 

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas 
com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica 
no período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do 
lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida. 

1.1.6 – Concreto fck = 25mpa, com uso de bomba – lancamento, 
adensamento e acabamento.  

De acordo com o projeto estrutural, a fundação será executada em concreto 
armado, fck mínimo de 25 Mpa, traço 1:2,3:2,7 (massa seca de cimento/areia 
média/brita 1) – com preparo mecânico com betoneira 600L.  

O serviço só pode ser recebido pela FISCALIZAÇÃO se atendidas todas as 
condições de projeto, fornecimento e execução. 

1.1.7 – Lançamento com uso de baldes, adensamento e acabamento de 
concreto em estruturas  
De acordo com o projeto estrutural, os pilares, vigas e lajes, serão executados 
em concreto armado, utilizando forma em madeira e o lançamento será manual 
com uso de baldes ou outro processo que se mostre mais eficiente e seguro, 
sem acréscimo dos preços. 

O concreto não deverá ser lançado de altura superior a 2,0m para evitar 
segregação. Em quedas livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas. Não 
sendo possíveis utilizar as calhas, o concreto será lançado por janelas abertas 
na parte lateral ou por meio de funis ou trombas. 

Nas peças com altura superior a 2,0m, com concentração de ferragem e de difícil 
lançamento, além dos cuidados do item anterior, será colocada no fundo da 
fôrma uma camada de argamassa de 5 a 10cm de espessura, feita com o mesmo 
traço do concreto que vai ser utilizado, evitando-se com isto a formação de 
"nichos de pedras". 

Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para 
que o concreto não seja lançado havendo água no local; e mais, a fim de que, 
estando fresco, não seja levado pela água de infiltração. 
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1.1.8 – Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para sapata, em 
madeira serrada, e=25 mm, 4 utilizações.  

 As fôrmas e escoramentos obedecerão aos critérios das Normas Técnicas 
Brasileiras que regem a matéria. 

O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de forma a evitar 
possíveis deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo 
adensamento do concreto fresco.  

Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e calafetadas, 
de modo a evitar eventuais fugas de pasta.  

As fôrmas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água 
de amassamento do concreto. Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar 
a desmoldagem, serão aplicados na superfície da fôrma antes da colocação da 
armadura. 

Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais 
provocados no solo ou na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas 
cargas por este transmitida. 

As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua resistência aos 
esforços decorrentes do lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer 
deformações fazendo com que, por ocasião da desfôrma, a estrutura reproduza 
o determinado em projeto. 

Na retirada das fôrmas, devem ser tomados os cuidados necessários a fim de 
impedir que sejam danificadas as superfícies de concreto. 

É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem como o 
uso de outros produtos que, posteriormente, venham a prejudicar a uniformidade 
de coloração do concreto aparente. A variação na precisão das dimensões 
deverá ser de no máximo 5,0mm (cinco milímetros). 

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados 
e corrigidos permanentemente, antes e durante o lançamento do concreto. A 
retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os prazos 
recomendados: 

- Faces laterais: 3 dias; 
- Faces inferiores: 14 dias, com escoramentos, bem encunhados e 
convenientemente. 
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1.2 ESTRUTURA 
 

1.2.1 – Montagem e desmontagem de fôrma de pilares retangulares e 
estruturas similares, pé-direito simples, em chapa de madeira compensada 
plastificada, 18 utilizações. 

As fôrmas e escoramentos das fundações obedecerão aos critérios das Normas 
Técnicas Brasileiras que regem a matéria. 

O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de fôrma a evitar 
possíveis deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo 
adensamento do concreto fresco. 

 Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e calafetadas, 
de modo a evitar eventuais fugas de pasta. Em peças com altura superior a 2,0m, 
principalmente as estreitas, será necessária a abertura de pequenas janelas na 
parte inferior da fôrma, para facilitar a limpeza. 

As fôrmas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água 
de amassamento do concreto. Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar 
a desmoldagem, serão aplicados na superfície da fôrma antes da colocação da 
armadura. 

Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais 
provocados no solo ou na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas 
cargas por este transmitida. 

Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, 
qualquer movimento das fôrmas no momento da concretagem. É preferível o 
emprego de andaimes metálicos. 

As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua resistência aos 
esforços decorrentes do lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer 
deformações fazendo com que, por ocasião da desforma, a estrutura reproduza 
o determinado em projeto. 

Na retirada das fôrmas, devem ser tomados os cuidados necessários a fim de 
impedir que sejam danificadas as superfícies de concreto. 

As fôrmas para a execução dos elementos de concreto armado aparentem, sem 
a utilização de massa corrida, serão de compensado laminado com revestimento 
plástico, metálico ou fibra de vidro. 
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É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem como o 
uso de outros produtos que, posteriormente, venham a prejudicar a uniformidade 
de coloração do concreto aparente. A variação na precisão das dimensões 
deverá ser de no máximo 5,0mm (cinco milímetros). 

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados 
e corrigidos permanentemente, antes e durante o lançamento do concreto. A 
retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os prazos 
recomendados: - Faces laterais: 3 dias; 

1.2.2 – Montagem e desmontagem de fôrma de viga, escoramento metálico, 
pé-direito simples, em chapa de madeira plastificada, 18 utilizações.  

As fôrmas e escoramentos das fundações obedecerão aos critérios das Normas 
Técnicas Brasileiras que regem a matéria. 

O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de fôrma a evitar 
possíveis deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo 
adensamento do concreto fresco. 

Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e calafetadas, 
de modo a evitar eventuais fugas de pasta. Em peças com altura superior a 2,0m, 
principalmente as estreitas, será necessária a abertura de pequenas janelas na 
parte inferior da fôrma, para facilitar a limpeza. 

As fôrmas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água 
de amassamento do concreto. Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar 
a desmoldagem, serão aplicados na superfície da fôrma antes da colocação da 
armadura. 

Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais 
provocados no solo ou na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas 
cargas por este transmitida. 

Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, 
qualquer movimento das fôrmas no momento da concretagem. É preferível o 
emprego de andaimes metálicos. 

As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua resistência aos 
esforços decorrentes do lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer 
deformações fazendo com que, por ocasião da desforma, a estrutura reproduza 
o determinado em projeto. 
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Na retirada das fôrmas, devem ser tomados os cuidados necessários a fim de 
impedir que sejam danificadas as superfícies de concreto. 

As fôrmas para a execução dos elementos de concreto armado aparentem, sem 
a utilização de massa corrida, serão de compensado laminado com revestimento 
plástico, metálico ou fibra de vidro. 

É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem como o 
uso de outros produtos que, posteriormente, venham a prejudicar a uniformidade 
de coloração do concreto aparente. A variação na precisão das dimensões 
deverá ser de no máximo 5,0mm (cinco milímetros). 

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados 
e corrigidos permanentemente, antes e durante o lançamento do concreto. A 
retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os prazos 
recomendados: - Faces laterais: 3 dias; 

 

1.2.3 – Montagem e desmontagem de fôrma de laje maciça, pé-direito 
simples, em chapa de madeira compensada plastificada, 18 utilizações.  

 

As fôrmas e escoramentos das fundações obedecerão aos critérios das Normas 
Técnicas Brasileiras que regem a matéria. 

O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de fôrma a evitar 
possíveis deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo 
adensamento do concreto fresco. 

Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e calafetadas, 
de modo a evitar eventuais fugas de pasta. Em peças com altura superior a 2,0m, 
principalmente as estreitas, será necessária a abertura de pequenas janelas na 
parte inferior da fôrma, para facilitar a limpeza. 

As fôrmas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água 
de amassamento do concreto. Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar 
a desmoldagem, serão aplicados na superfície da fôrma antes da colocação da 
armadura. 

Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais 
provocados no solo ou na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas 
cargas por este transmitida. 
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Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, 
qualquer movimento das fôrmas no momento da concretagem. É preferível o 
emprego de andaimes metálicos. 

As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua resistência aos 
esforços decorrentes do lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer 
deformações fazendo com que, por ocasião da desforma, a estrutura reproduza 
o determinado em projeto. 

Na retirada das fôrmas, devem ser tomados os cuidados necessários a fim de 
impedir que sejam danificadas as superfícies de concreto. 

As fôrmas para a execução dos elementos de concreto armado aparente, sem a 
utilização de massa corrida, serão de compensado laminado com revestimento 
plástico, metálico ou fibra de vidro. 

É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem como o 
uso de outros produtos que, posteriormente, venham a prejudicar a uniformidade 
de coloração do concreto aparente. A variação na precisão das dimensões 
deverá ser de no máximo 5,0mm (cinco milímetros). 

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados 
e corrigidos permanentemente, antes e durante o lançamento do concreto. A 
retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os prazos 
recomendados: - Faces laterais: 3 dias; 

 

1.2.4 – Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto 
armado em uma edificação térrea ou sobrado utilizando aço CA-60 de 
5,0mm. 

Serão executados os serviços de corte-dobra e montagem da armação de pilar 
ou viga de estrutura convencional, conforme seção, armadura, amarração e 
detalhamento previsto em projeto. 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se 
para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. 
Deverão ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou 
pastilhas de argamassa. 

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, 
devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, 
antes do lançamento do concreto. 
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Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão 
passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, 
defeitos, entre outros. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as 
posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do 
concreto. 

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas 
com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica 
no período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do 
lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida. 

1.2.4 – Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto 
armado em uma edificação térrea ou sobrado utilizando aço CA-50 de 
6,3mm. 

Serão executados os serviços de corte-dobra e montagem da armação de pilar 
ou viga de estrutura convencional, conforme seção, armadura, amarração e 
detalhamento previsto em projeto. 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se 
para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. 
Deverão ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou 
pastilhas de argamassa. 

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, 
devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, 
antes do lançamento do concreto. 

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão 
passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, 
defeitos, entre outros. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as 
posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do 
concreto. 

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas 
com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica 
no período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do 
lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida. 
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1.2.5 – Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto 
armado em uma edificação térrea ou sobrado utilizando aço CA-50 de 
10,0mm. 

Serão executados os serviços de corte-dobra e montagem da armação de pilar 
ou viga de estrutura convencional, conforme seção, armadura, amarração e 
detalhamento previsto em projeto. 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se 
para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. 
Deverão ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou 
pastilhas de argamassa. 

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, 
devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, 
antes do lançamento do concreto. 

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão 
passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, 
defeitos, entre outros. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as 
posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do 
concreto. 

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas 
com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica 
no período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do 
lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida. 

1.2.6 – Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto 
armado em uma edificação térrea ou sobrado utilizando aço CA-50 de 
12,5mm. 

Serão executados os serviços de corte-dobra e montagem da armação de pilar 
ou viga de estrutura convencional, conforme seção, armadura, amarração e 
detalhamento previsto em projeto. 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se 
para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. 
Deverão ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou 
pastilhas de argamassa. 
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Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, 
devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, 
antes do lançamento do concreto. 

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão 
passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, 
defeitos, entre outros. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as 
posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do 
concreto. 

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas 
com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica 
no período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do 
lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida. 

1.2.7 – Armação de laje de uma estrutura convencional de concreto armado 
em um edifício de múltiplos pavimentos, utilizando aço CA-60 de 5,0mm. 

Serão executados os serviços de corte-dobra e montagem da armação de pilar 
ou viga de estrutura convencional, conforme seção, armadura, amarração e 
detalhamento previsto em projeto. 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se 
para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. 
Deverão ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou 
pastilhas de argamassa. 

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, 
devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, 
antes do lançamento do concreto. 

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão 
passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, 
defeitos, entre outros. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as 
posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do 
concreto. 

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas 
com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica 
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no período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do 
lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida. 

 

1.2.8 – Armação de laje de uma estrutura convencional de concreto armado 
em um edifício de múltiplos pavimentos, utilizando aço CA-50 de 6,3mm. 

Serão executados os serviços de corte-dobra e montagem da armação de pilar 
ou viga de estrutura convencional, conforme seção, armadura, amarração e 
detalhamento previsto em projeto. 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se 
para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. 
Deverão ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou 
pastilhas de argamassa. 

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, 
devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, 
antes do lançamento do concreto. 

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão 
passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, 
defeitos, entre outros. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as 
posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do 
concreto. 

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas 
com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica 
no período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do 
lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida. 

 

1.2.9 – Armação de laje de uma estrutura convencional de concreto armado 
em um edifício de múltiplos pavimentos, utilizando aço CA-60 de 5,0mm. 

Serão executados os serviços de corte-dobra e montagem da armação de pilar 
ou viga de estrutura convencional, conforme seção, armadura, amarração e 
detalhamento previsto em projeto. 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se 
para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. 

http://www.cabaceiras.pb.gov.br/


 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
 

  

                                                                                            Pág. 26 

 

Deverão ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou 
pastilhas de argamassa. 

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, 
devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, 
antes do lançamento do concreto. 

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão 
passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, 
defeitos, entre outros. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as 
posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do 
concreto. 

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas 
com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica 
no período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do 
lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida. 

1.2.10 – Laje pré-moldada unidirecional, biapoiada, para forro, enchimento 
em cerâmica, vigota convencional, altura total da laje (enchimento+capa) = 
(8+3).  
 
PRÉ-MOLDADOS (LAJES):  

Deverão ser lajes treliçadas (LT), lajes unidirecionais, e lajes bidirecionais 
conforme projeto, 
compostasdepainéisdeconcretoarmadoearmaçãotreliçadacomalturaelarguravari
áveis conforme projeto executivo estrutural ou especificação do fabricante. 
Enchimento com elemento inerte de blocos cerâmicos. As alturas das lajes serão 
determinadas pelo projeto executivo estrutural em função do vão, das condições 
de vínculos dos apoios e das cargas aplicadas de peso próprio, permanentes e 
variáveis e pela especificação dos concretos e aço utilizados. Capa em concreto 
C15 (15Mpa) mínimo: espessura, armadura negativa e de distribuição e variação 
volumétrica conforme projeto executivo estrutural ou especificação do fabricante.   

 

EXECUÇÃO  

Recomendações gerais: Para estimativas preliminares usar as informações dos 
catálogos dos produtores. Obedecer rigorosamente ao projeto executivo da 
estrutura e as normas da ABNT. Executar nivelamento dos apoios dentro das 
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tolerâncias para montagem especificadas no projeto executivo estrutural ou 
indicadas pelo fabricante. Os furos para passagem de tubulações devem ser 
assegurados com o emprego de buchas, caixas ou pedaços de tubos, de acordo 
com os projetos executivos de instalações e de estrutura. Nenhuma peça pode 
ser embutida na estrutura de concreto senão aquelas previstas em projeto, salvo 
excepcionalmente, quando autorizado pela fiscalização. A laje só poderá ser 
concretada mediante prévia autorização o e verificação por parte da fiscalização 
da perfeita disposição, dimensões, ligações, caibramento e escoramento das 
formas e das pré-lajes bem como das armaduras correspondentes. Também é 
necessária a constatação da correta colocação das tubulações elétricas, 
hidráulicas e outras que ficarão embutidas na laje.  

CIBRAMENTO E ESCORAMENTO:  

Os escoramentos devem ser contra ventados para impedir deslocamentos 
laterais do conjunto e, quando for o caso, a flambagem local dos pontaletes. 
Deve ser prevista contra flecha de 0,3% do vão quando não indicada pelo projeto 
executivo estrutural ou pelas especificações do fabricante.  

O caibramento e o escoramento devem ser retirados de acordo com as Normas 
da ABNT, em particular, a NBR-14931. A retirada deve ser feita de forma 
progressiva, obedecendo as recomendações do fabricante. O prazo mínimo para 
retirada do escoramento deve ser de 28dias. 

 

2. Parte dos Fundos 

2.1 – INFRAESTRUTURA  

2.1.1 - Escavação manual de vala para viga baldrame. 

As escavações que se fizerem necessárias à implantação da infraestrutura (viga 
baldrame), serão executadas em conformidade com a obra. As valas terão as 
dimensões de acordo com projeto e memória de cálculo. 

2.1.2 - Lastro de concreto magro, aplicado em blocos de coroamento ou 
sapatas. 
Antes da execução das sapatas, será executado uma camada de 5 cm de 
concreto magro. 

O lastro será executado somente depois que o terreno estiver perfeitamente 
nivelado, molhado, convenientemente apiloado com maço de 30 kg e que todas 
as canalizações que devam passar sob o piso estejam colocadas. 
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2.1.3 – Armação de bloco, viga baldrame ou sapata utilizando aço CA-60 de 
5mm. 

Serão executados os serviços de corte-dobra e montagem da armação das 
sapatas e vigas baldrames, conforme seção, armadura, amarração e 
detalhamento previsto em projeto. 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se 
para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. 
Deverão ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou 
pastilhas de argamassa. 

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, 
devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, 
antes do lançamento do concreto. 

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão 
passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, 
defeitos, entre outros. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as 
posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do 
concreto. 

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas 
com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica 
no período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do 
lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida. 

2.1.4 – Armação de bloco, viga baldrame ou sapata utilizando aço CA-50 de 
10mm  

Serão executados os serviços de corte-dobra e montagem da armação das 
sapatas e vigas baldrames, conforme seção, armadura, amarração e 
detalhamento previsto em projeto. 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se 
para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. 
Deverão ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou 
pastilhas de argamassa. 

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, 
devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, 
antes do lançamento do concreto. 
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Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão 
passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, 
defeitos, entre outros. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as 
posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do 
concreto. 

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas 
com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica 
no período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do 
lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida. 

2.1.5– Armação de bloco, viga baldrame ou sapata utilizando aço CA-50 de 
6,3mm. 

Serão executados os serviços de corte-dobra e montagem da armação das 
sapatas e vigas baldrames, conforme seção, armadura, amarração e 
detalhamento previsto em projeto. 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se 
para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. 
Deverão ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou 
pastilhas de argamassa. 

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, 
devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, 
antes do lançamento do concreto. 

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão 
passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, 
defeitos, entre outros. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as 
posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do 
concreto. 

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas 
com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica 
no período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do 
lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida. 

2.1.6 – Concreto fck = 25mpa, com uso de bomba – lancamento, 
adensamento e acabamento.  
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De acordo com o projeto estrutural, a fundação será executada em concreto 
armado, fck mínimo de 25 Mpa, traço 1:2,3:2,7 (massa seca de cimento/areia 
média/brita 1) – com preparo mecânico com betoneira 600L.  

O serviço só pode ser recebido pela FISCALIZAÇÃO se atendidas todas as 
condições de projeto, fornecimento e execução. 

2.1.7 – Lançamento com uso de baldes, adensamento e acabamento de 
concreto em estruturas  
De acordo com o projeto estrutural, os pilares, vigas e lajes, serão executados 
em concreto armado, utilizando forma em madeira e o lançamento será manual 
com uso de baldes ou outro processo que se mostre mais eficiente e seguro, 
sem acréscimo dos preços. 

O concreto não deverá ser lançado de altura superior a 2,0m para evitar 
segregação. Em quedas livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas. Não 
sendo possíveis utilizar as calhas, o concreto será lançado por janelas abertas 
na parte lateral ou por meio de funis ou trombas. 

Nas peças com altura superior a 2,0m, com concentração de ferragem e de difícil 
lançamento, além dos cuidados do item anterior, será colocada no fundo da 
fôrma uma camada de argamassa de 5 a 10cm de espessura, feita com o mesmo 
traço do concreto que vai ser utilizado, evitando-se com isto a formação de 
"nichos de pedras". 

Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para 
que o concreto não seja lançado havendo água no local; e mais, a fim de que, 
estando fresco, não seja levado pela água de infiltração. 

2.1.8 – Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para sapata, em 
madeira serrada, e=25 mm, 4 utilizações.  

 As fôrmas e escoramentos obedecerão aos critérios das Normas Técnicas 
Brasileiras que regem a matéria. 

O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de forma a evitar 
possíveis deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo 
adensamento do concreto fresco.  

Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e calafetadas, 
de modo a evitar eventuais fugas de pasta.  

As fôrmas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água 
de amassamento do concreto. Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar 

http://www.cabaceiras.pb.gov.br/


 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
 

  

                                                                                            Pág. 31 

 

a desmoldagem, serão aplicados na superfície da fôrma antes da colocação da 
armadura. 

Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais 
provocados no solo ou na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas 
cargas por este transmitida. 

As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua resistência aos 
esforços decorrentes do lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer 
deformações fazendo com que, por ocasião da desfôrma, a estrutura reproduza 
o determinado em projeto. 

Na retirada das fôrmas, devem ser tomados os cuidados necessários a fim de 
impedir que sejam danificadas as superfícies de concreto. 

É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem como o 
uso de outros produtos que, posteriormente, venham a prejudicar a uniformidade 
de coloração do concreto aparente. A variação na precisão das dimensões 
deverá ser de no máximo 5,0mm (cinco milímetros). 

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados 
e corrigidos permanentemente, antes e durante o lançamento do concreto. A 
retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os prazos 
recomendados: 

- Faces laterais: 3 dias; 
- Faces inferiores: 14 dias, com escoramentos, bem encunhados e 
convenientemente. 

 

2.1.9 – Armação de bloco, viga baldrame ou sapata utilizando aço CA-50 de 
8 mm. 

Serão executados os serviços de corte-dobra e montagem da armação das 
sapatas e vigas baldrames, conforme seção, armadura, amarração e 
detalhamento previsto em projeto. 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se 
para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. 
Deverão ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou 
pastilhas de argamassa. 
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Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, 
devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, 
antes do lançamento do concreto. 

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão 
passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, 
defeitos, entre outros. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as 
posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do 
concreto. 

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas 
com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica 
no período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do 
lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida. 

 

2.2 – ESTRUTURA  

2.2.1 – Montagem e desmontagem de fôrma de pilares retangulares e 
estruturas similares, pé-direito simples, em chapa de madeira compensada 
plastificada, 18 utilizações. 

As fôrmas e escoramentos das fundações obedecerão aos critérios das Normas 
Técnicas Brasileiras que regem a matéria. 

O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de fôrma a evitar 
possíveis deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo 
adensamento do concreto fresco. 

 Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e calafetadas, 
de modo a evitar eventuais fugas de pasta. Em peças com altura superior a 2,0m, 
principalmente as estreitas, será necessária a abertura de pequenas janelas na 
parte inferior da fôrma, para facilitar a limpeza. 

As fôrmas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água 
de amassamento do concreto. Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar 
a desmoldagem, serão aplicados na superfície da fôrma antes da colocação da 
armadura. 

Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais 
provocados no solo ou na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas 
cargas por este transmitida. 
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Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, 
qualquer movimento das fôrmas no momento da concretagem. É preferível o 
emprego de andaimes metálicos. 

As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua resistência aos 
esforços decorrentes do lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer 
deformações fazendo com que, por ocasião da desforma, a estrutura reproduza 
o determinado em projeto. 

Na retirada das fôrmas, devem ser tomados os cuidados necessários a fim de 
impedir que sejam danificadas as superfícies de concreto. 

As fôrmas para a execução dos elementos de concreto armado aparentem, sem 
a utilização de massa corrida, serão de compensado laminado com revestimento 
plástico, metálico ou fibra de vidro. 

É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem como o 
uso de outros produtos que, posteriormente, venham a prejudicar a uniformidade 
de coloração do concreto aparente. A variação na precisão das dimensões 
deverá ser de no máximo 5,0mm (cinco milímetros). 

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados 
e corrigidos permanentemente, antes e durante o lançamento do concreto. A 
retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os prazos 
recomendados: - Faces laterais: 3 dias; 

2.2.2 – Montagem e desmontagem de fôrma de viga, escoramento metálico, 
pé-direito simples, em chapa de madeira plastificada, 18 utilizações.  

As fôrmas e escoramentos das fundações obedecerão aos critérios das Normas 
Técnicas Brasileiras que regem a matéria. 

O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de fôrma a evitar 
possíveis deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo 
adensamento do concreto fresco. 

Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e calafetadas, 
de modo a evitar eventuais fugas de pasta. Em peças com altura superior a 2,0m, 
principalmente as estreitas, será necessária a abertura de pequenas janelas na 
parte inferior da fôrma, para facilitar a limpeza. 

As fôrmas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água 
de amassamento do concreto. Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar 
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a desmoldagem, serão aplicados na superfície da fôrma antes da colocação da 
armadura. 

Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais 
provocados no solo ou na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas 
cargas por este transmitida. 

Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, 
qualquer movimento das fôrmas no momento da concretagem. É preferível o 
emprego de andaimes metálicos. 

As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua resistência aos 
esforços decorrentes do lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer 
deformações fazendo com que, por ocasião da desforma, a estrutura reproduza 
o determinado em projeto. 

Na retirada das fôrmas, devem ser tomados os cuidados necessários a fim de 
impedir que sejam danificadas as superfícies de concreto. 

As fôrmas para a execução dos elementos de concreto armado aparentem, sem 
a utilização de massa corrida, serão de compensado laminado com revestimento 
plástico, metálico ou fibra de vidro. 

É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem como o 
uso de outros produtos que, posteriormente, venham a prejudicar a uniformidade 
de coloração do concreto aparente. A variação na precisão das dimensões 
deverá ser de no máximo 5,0mm (cinco milímetros). 

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados 
e corrigidos permanentemente, antes e durante o lançamento do concreto. A 
retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os prazos 
recomendados: - Faces laterais: 3 dias; 

2.2.3 – Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto 
armado em uma edificação térrea ou sobrado utilizando aço CA-50 de 
8,0mm. 

Serão executados os serviços de corte-dobra e montagem da armação de pilar 
ou viga de estrutura convencional, conforme seção, armadura, amarração e 
detalhamento previsto em projeto. 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se 
para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. 
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Deverão ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou 
pastilhas de argamassa. 

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, 
devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, 
antes do lançamento do concreto. 

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão 
passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, 
defeitos, entre outros. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as 
posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do 
concreto. 

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas 
com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica 
no período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do 
lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida. 

2.2.4 – Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto 
armado em uma edificação térrea ou sobrado utilizando aço CA-60 de 
5,0mm. 

Serão executados os serviços de corte-dobra e montagem da armação de pilar 
ou viga de estrutura convencional, conforme seção, armadura, amarração e 
detalhamento previsto em projeto. 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se 
para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. 
Deverão ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou 
pastilhas de argamassa. 

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, 
devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, 
antes do lançamento do concreto. 

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão 
passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, 
defeitos, entre outros. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as 
posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do 
concreto. 
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As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas 
com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica 
no período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do 
lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida. 

2.2.5 – Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto 
armado em uma edificação térrea ou sobrado utilizando aço CA-50 de 
10,0mm. 

Serão executados os serviços de corte-dobra e montagem da armação de pilar 
ou viga de estrutura convencional, conforme seção, armadura, amarração e 
detalhamento previsto em projeto. 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se 
para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. 
Deverão ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou 
pastilhas de argamassa. 

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, 
devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, 
antes do lançamento do concreto. 

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão 
passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, 
defeitos, entre outros. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as 
posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do 
concreto. 

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas 
com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica 
no período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do 
lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida. 

2.2.6 – Laje pré-moldada unidirecional, biapoiada, para forro, enchimento 
em cerâmica, vigota convencional, altura total da laje (enchimento+capa) = 
(8+3).  
 
PRÉ-MOLDADOS (LAJES):  

Deverão ser lajes treliçadas (LT), lajes unidirecionais, e lajes bidirecionais 
conforme projeto, 
compostasdepainéisdeconcretoarmadoearmaçãotreliçadacomalturaelarguravari
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áveis conforme projeto executivo estrutural ou especificação do fabricante. 
Enchimento com elemento inerte de blocos cerâmicos. As alturas das lajes serão 
determinadas pelo projeto executivo estrutural em função do vão, das condições 
de vínculos dos apoios e das cargas aplicadas de peso próprio, permanentes e 
variáveis e pela especificação dos concretos e aço utilizados. Capa em concreto 
C15 (15Mpa) mínimo: espessura, armadura negativa e de distribuição e variação 
volumétrica conforme projeto executivo estrutural ou especificação do fabricante.   

 

EXECUÇÃO  

Recomendações gerais: Para estimativas preliminares usar as informações dos 
catálogos dos produtores. Obedecer rigorosamente ao projeto executivo da 
estrutura e as normas da ABNT. Executar nivelamento dos apoios dentro das 
tolerâncias para montagem especificadas no projeto executivo estrutural ou 
indicadas pelo fabricante. Os furos para passagem de tubulações devem ser 
assegurados com o emprego de buchas, caixas ou pedaços de tubos, de acordo 
com os projetos executivos de instalações e de estrutura. Nenhuma peça pode 
ser embutida na estrutura de concreto senão aquelas previstas em projeto, salvo 
excepcionalmente, quando autorizado pela fiscalização. A laje só poderá ser 
concretada mediante prévia autorização o e verificação por parte da fiscalização 
da perfeita disposição, dimensões, ligações, caibramento e escoramento das 
formas e das pré-lajes bem como das armaduras correspondentes. Também é 
necessária a constatação da correta colocação das tubulações elétricas, 
hidráulicas e outras que ficarão embutidas na laje.  

CIBRAMENTO E ESCORAMENTO:  

Os escoramentos devem ser contra ventados para impedir deslocamentos 
laterais do conjunto e, quando for o caso, a flambagem local dos pontaletes. 
Deve ser prevista contra flecha de 0,3% do vão quando não indicada pelo projeto 
executivo estrutural ou pelas especificações do fabricante.  

O caibramento e o escoramento devem ser retirados de acordo com as Normas 
da ABNT, em particular, a NBR-14931. A retirada deve ser feita de forma 
progressiva, obedecendo as recomendações do fabricante. O prazo mínimo para 
retirada do escoramento deve ser de 28dias 

2.2.7 – Concreto fck = 25mpa, com uso de bomba – lancamento, 
adensamento e acabamento.  
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De acordo com o projeto estrutural, a fundação será executada em concreto 
armado, fck mínimo de 25 Mpa, traço 1:2,3:2,7 (massa seca de cimento/areia 
média/brita 1) – com preparo mecânico com betoneira 600L.  

O serviço só pode ser recebido pela FISCALIZAÇÃO se atendidas todas as 
condições de projeto, fornecimento e execução. 

2.2.8 – Lançamento com uso de baldes, adensamento e acabamento de 
concreto em estruturas  
De acordo com o projeto estrutural, os pilares, vigas e lajes, serão executados 
em concreto armado, utilizando forma em madeira e o lançamento será manual 
com uso de baldes ou outro processo que se mostre mais eficiente e seguro, 
sem acréscimo dos preços. 

O concreto não deverá ser lançado de altura superior a 2,0m para evitar 
segregação. Em quedas livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas. Não 
sendo possíveis utilizar as calhas, o concreto será lançado por janelas abertas 
na parte lateral ou por meio de funis ou trombas. 

Nas peças com altura superior a 2,0m, com concentração de ferragem e de difícil 
lançamento, além dos cuidados do item anterior, será colocada no fundo da 
fôrma uma camada de argamassa de 5 a 10cm de espessura, feita com o mesmo 
traço do concreto que vai ser utilizado, evitando-se com isto a formação de 
"nichos de pedras". 

Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para 
que o concreto não seja lançado havendo água no local; e mais, a fim de que, 
estando fresco, não seja levado pela água de infiltração. 

 

  

http://www.cabaceiras.pb.gov.br/


 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
 

  

                                                                                            Pág. 39 

 

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Durante todo o período de execução da obra, a área construída deverá ser 
mantida sempre limpa. Remover devidamente da obra todos os materiais e 
equipamentos, assim como as peças remanescentes e sobras utilizáveis de 
materiais, ferramentas e acessórios. 

Proceder à remoção de todo o entulho da obra, deixando-a completamente 
desimpedida de todos os resíduos de construção, bem como cuidadosamente 
varridos os seus acessos.  
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RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 10.0 65.6 40.4
CA60 5.0 85.9 13.2

PESO TOTAL
(kg)

CA50 40.4
CA60 13.2

Volume de concreto (C-25) = 0.74 m³
Área de forma = 13.11 m²

P12 V3 P13

25 246
15 x 30

15

246
17 N2 c/15

2 N5 ø10.0 C=280

16 280 16
2 N6 ø10.0 C=307

ESC 1:50
V1

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

30

15

9

24

17 N2 ø5.0 C=77

680

P17 P18

15 207.8
15 x 30

15

207.8
14 N2 c/15

2 N7 ø10.0 C=232

16 232 16
2 N8 ø10.0 C=259

ESC 1:50
V2

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

30

15

9

24

14 N2 ø5.0 C=77

680

P17 V1

35 244
15 x 30
229

16 N2 c/15

2 N9 ø10.0 C=273

16 273 16
2 N10 ø10.0 C=300

ESC 1:50
V3

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

30

15

9

24

16 N2 ø5.0 C=77

680

P18 P13

35 214
15 x 30

30

214
15 N2 c/15

2 N9 ø10.0 C=273

16 273 16
2 N10 ø10.0 C=300

ESC 1:50
V4

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

30

15

9

24

15 N2 ø5.0 C=77

680

TAMPA D CAIXA - L8

SEÇÃO
ESC 1:20

25
15

9

19

12 N1 ø5.0 C=67

13
2

4 
N

4 
ø1

0.
0 

C
=1

32

13
5

12
 N

1 
c/

12
ES

C
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Forma do pavimento Tampa d caixa (Nível 680)
escala 1:50

Vigas
Nome Seção Elevação Nível

(cm) (cm) (cm)
V1 15x30 0 680
V2 15x30 0 680
V3 15x30 0 680
V4 15x30 0 680

Características dos materiais
fck Ecs

(kgf/cm²) (kgf/cm²)
250 241500

Legenda dos pilares

Pilar que morre

Legenda das vigas e paredes
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BWC
ACESSÍVEL

COPA

ESPERA/ESTAR

HALL DE 
EXPOSIÇÃO

BWC FEM.

GABINETE SECRETÁRIA

MINI AUDITÓRIO/
56 PESSOAS

MERENDA

ALMOXARIFADO

DESCANSO
MOTORISTAS

COODENAÇÕES

ÁREA DE SERVIÇO

+1,36

01
02

03
04

05
06

07
08

GARAGEM
+0,73

Patamar
i=8,33%

+1,36
Patamar i=8,33%

+0,10
Patamar

So
be

HALL DE
ENTRADA

i=
8,

33
%

df = 100 cm
h1 = 30 cm
h0 = 30 cm
15x30 cm
P1

df = 100 cm
h1 = 25 cm
h0 = 25 cm
15x30 cm
P2

15x25 cm
P3

df = 100 cm
h1 = 25 cm
h0 = 25 cm
15x30 cm
P4

df = 100 cm
h1 = 35 cm
h0 = 35 cm
15x30 cm
P5

df = 100 cm
h1 = 25 cm
h0 = 25 cm
15x30 cm
P6

df = 100 cm
h1 = 25 cm
h0 = 25 cm

15x25 cm
P7

df = 100 cm
h1 = 25 cm
h0 = 25 cm
15x25 cm
P8

df = 100 cm
h1 = 25 cm
h0 = 25 cm
15x30 cm
P9

df = 100 cm
h1 = 35 cm
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h1 = 30 cm
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h0 = 25 cm
15x25 cm
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h1 = 25 cm
h0 = 25 cm
15x25 cm
P24
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h1 = 25 cm
h0 = 25 cm
20x25 cm
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Planta de locação

escala 1:50

Pilar Fundação
 Nome  Seção

(cm)
X

(cm)
Y

(cm)
Carga Máx.

(tf)
Carga Mín.

(tf)
Mx Máximo (kgf.m) My Máximo (kgf.m) Fx Máximo (tf) Fy Máximo (tf) Lado B

(cm)
Lado H

(cm)
h0 / ha
(cm)

h1 / hb
(cm)

df
(cm)Positivo Negativo Positivo Negativo Positivo Negativo Positivo Negativo

 P1  15x30  107.50  3069.09  2.2  2.1  0  0  400  0  0.3  0.0  0.1  0.0  60  80  30  30  100
 P2  15x30  402.47  3069.09  2.1  1.9  0  0  0  0  0.0  -0.1  0.1  0.0  55  70  25  25  100
 P3  15x25  520.00  2849.00  0.0  -1.5  0  0  0  0  0.0  -0.2  0.2  0.0  0  0  0  0  100
 P4  15x30  619.00  2849.00  6.4  4.8  0  0  0  0  0.0  -0.6  0.0  -0.2  85  100  25  25  100
 P5  15x30  107.50  2734.00  2.6  2.5  0  0  600  0  0.7  0.0  0.0  0.0  65  85  35  35  100
 P6  15x30  402.50  2734.00  4.4  4.0  0  0  0  0  0.0  -0.2  0.0  0.0  75  85  25  25  100
 P7  15x25  520.00  2746.50  0.8  0.6  0  0  0  0  0.0  -0.2  0.1  0.0  55  70  25  25  100
 P8  15x25  626.50  2746.50  2.5  1.7  0  0  0  0  0.0  -0.2  0.1  0.0  55  70  25  25  100
 P9  15x30  940.50  2734.00  4.3  3.9  0  0  0  0  0.0  0.0  0.0  -0.2  75  85  25  25  100
 P10  15x30  1497.00  2734.00  2.5  2.3  0  0  0  -600  0.0  -0.5  0.1  0.0  65  85  35  35  100
 P11  15x30  107.50  2541.50  2.3  2.2  0  0  500  0  0.5  0.0  0.1  0.0  65  85  35  35  100
 P12  15x25  407.50  2541.50  4.0  3.4  0  0  0  0  0.0  -0.3  0.0  0.0  75  85  25  25  100
 P13  15x30  673.50  2534.00  6.3  5.2  0  0  0  0  0.0  -0.2  0.1  0.0  85  100  25  25  100
 P14  15x30  940.50  2534.00  4.3  4.0  0  0  0  0  0.0  0.0  0.0  -0.4  75  85  25  25  100
 P15  15x30  1497.00  2534.00  2.3  2.2  0  0  0  -400  0.0  -0.2  0.1  0.0  60  80  30  30  100
 P16  15x25  107.50  2282.50  2.0  1.9  0  0  400  0  0.4  0.0  0.0  0.0  60  80  30  30  100
 P17  15x35  450.50  2287.50  4.9  3.9  0  0  0  0  0.0  0.0  0.0  0.0  95  75  25  25  100
 P18  15x35  673.33  2287.50  5.0  4.1  0  0  0  0  0.0  -0.2  0.0  -0.2  95  75  25  25  100
 P19  15x30  940.50  2299.00  3.1  2.9  0  -600  0  0  0.0  0.0  0.6  0.0  95  75  45  45  100
 P20  15x30  1218.75  2291.50  1.8  1.7  0  -400  0  0  0.0  0.0  0.2  0.0  55  70  30  30  100
 P21  15x30  1497.00  2299.00  1.6  1.4  0  0  0  -200  0.0  -0.4  0.0  0.0  55  70  30  30  100
 P23  15x25  626.50  2946.50  1.9  1.6  0  0  0  0  0.0  -0.5  0.0  -0.1  55  70  25  25  100
 P24  15x25  1417.00  2940.03  4.7  3.8  0  0  0  0  0.3  0.0  0.0  0.0  75  85  25  25  100
 P25  15x25  1492.00  2926.50  0.0  -0.5  0  0  0  0  0.5  0.0  0.1  0.0  0  0  0  0  100
 P26  20x25  1414.50  2761.50  3.4  2.4  0  0  0  0  0.1  0.0  0.0  -0.2  70  75  25  25  100

Os esforços indicados nesta tabela são os valores máximos obtidos pela envoltória de todas as combinações definidas para as fundações. Para
análises complementares, deve-se consultar o relatório de esforços na fundação, que apresenta os valores calculados para cada combinação.

df

h0
h1

df = 100 cm
h1 = 25 cm
h0 = 25 cm

df = 100 cm
h1 = 25 cm
h0 = 25 cm
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BIBLIOTECA

SALA 1 SECRETARIA

HALL DE 
EXPOSIÇÃO

RECEPÇÃO

SUB-SECRETÁRIA

GABINETE SECRETÁRIA

COODENAÇÕES

WC

+1,36

df = 65 cm
h1 = 30 cm
h0 = 20 cm
15x30 cm
P1

df = 65 cm
h1 = 25 cm
h0 = 25 cm
15x30 cm
P2

df = 150 cm
h1 = 40 cm
h0 = 25 cm
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df = 65 cm
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15x30 cm
P4
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Planta de locação

escala 1:50

Pilar Fundação
 Nome  Seção

(cm)
X

(cm)
Y

(cm)
Carga Máx.

(tf)
Carga Mín.

(tf)
Lado B

(cm)
Lado H

(cm)
h0 / ha
(cm)

h1 / hb
(cm)

df
(cm)

 P1  15x30  1246.50  885.50  1.6  0.2  75  60  20  30  65
 P2  15x30  1351.50  885.50  1.7  0.6  60  75  25  25  65
 P3  15x30  1246.50  686.50  3.2  0.6  85  70  25  40  150
 P4  15x30  1359.00  686.50  1.5  0.5  95  110  15  30  65
 P5  15x30  1489.50  686.50  2.9  0.9  75  55  20  30  150
 P6  15x30  107.50  375.00  2.8  0.6  55  70  20  30  65
 P7  15x30  445.50  375.00  3.4  1.1  75  60  20  30  65
 P8  15x30  752.50  375.00  4.4  1.8  80  60  25  35  65
 P9  15x30  1246.50  397.50  3.5  2.7  75  60  20  30  65
 P10  15x30  1489.50  397.50  3.1  2.3  95  75  30  45  100
 P11  15x30  115.00  157.50  3.0  0.6  100  85  30  50  100
 P12  15x30  438.00  157.50  3.9  1.6  60  75  25  25  65
 P13  15x30  760.00  157.50  3.8  1.1  105  120  15  30  65
 P14  15x30  998.00  157.50  2.2  2.0  60  75  25  25  65
 P15  15x30  1246.50  157.50  2.6  1.9  60  75  25  25  65
 P16  15x30  1489.50  157.50  2.6  0.7  75  60  20  30  65

df

h0
h1

Locação no eixo X
Coordenadas Nome

(cm)
107.50 P6
115.00 P11
438.00 P12
445.50 P7
752.50 P8
760.00 P13
998.00 P14

1246.50 P1, P3, P9, P15
1351.50 P2
1359.00 P4
1489.50 P5, P10, P16

Locação no eixo Y
Coordenadas Nome

(cm)
885.50 P1, P2
686.50 P3, P4, P5
397.50 P9, P10
375.00 P6, P7, P8
157.50 P11, P12, P13, P14, P15, P16

A A

15

15 293 15

15

292

15

15 208 30 476.5

30 75 30 7.5 100.5 30

323 729.5

273

30 293 30 292 30 208 30 218.5 30 213 30

1404.5

15
19

5
30

24
0

27
4

15
18

4
15

24
0

72
8

15
22

5
15

27
4

15
18

4
15

74
3

15 15 15 15

15
90

223 228

228

82.5 7.5

19
5

V115x20

V2 15x20

V8
15

x2
0

V9
V9

15
x2

0

V3 15x20

V4 15x20 V4 V4 V4 V4

V7
15

x2
0

V6
15

x2
0

V5
15

x2
0

15x30
P1

15x30
P2

15x30
P3

15x30
P4

15x30
P5

15x30
P6

15x30
P7

15x30
P8 15x30

P9
15x30
P10

15x30
P11

15x30
P12

15x30
P13

15x30
P14

15x30
P15

15x30
P16

Forma do pavimento Fundações (Nível 0)
escala 1:50

Vigas
Nome Seção Elevação Nível

(cm) (cm) (cm)
V1 15x20 0 0
V2 15x20 0 0
V3 15x20 0 0
V4 15x20 0 0
V5 15x20 0 0
V6 15x20 0 0
V7 15x20 0 0
V8 15x20 0 0
V9 15x20 0 0

Características dos materiais
fck Ecs

(kgf/cm²) (kgf/cm²)
250 241500

Pilares
Nome Seção Elevação Nível

(cm) (cm) (cm)
P1 15x30 0 0
P2 15x30 0 0
P3 15x30 0 0
P4 15x30 0 0
P5 15x30 0 0
P6 15x30 0 0
P7 15x30 0 0
P8 15x30 0 0
P9 15x30 0 0
P10 15x30 0 0
P11 15x30 0 0
P12 15x30 0 0
P13 15x30 0 0
P14 15x30 0 0
P15 15x30 0 0
P16 15x30 0 0

Legenda dos pilares

Pilar que passa

Legenda das vigas e paredes

Viga
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RELAÇÃO DO AÇO

3xP1 4xP2 P3
P4 P5 P6
P8 P10 P11
P13 P16 S3
S4 S5 S6
S8 S10 S11
4xS12 S13 4xS16

AÇO N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL
(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 134 69 9246
CA50 2 6.3 13 98 1274

3 6.3 10 113 1130
4 6.3 34 88 2992
5 6.3 17 68 1156
6 6.3 6 83 498
7 6.3 36 83 2988
8 6.3 28 98 2744
9 6.3 14 108 1512

10 6.3 11 123 1353
11 6.3 36 73 2628
12 8.0 7 107 749
13 8.0 8 92 736
14 8.0 6 102 612
15 8.0 7 82 574
16 8.0 8 127 1016
17 8.0 11 107 1177
18 8.0 10 132 1320
19 8.0 12 117 1404
20 10.0 12 VAR VAR
21 10.0 24 VAR VAR
22 10.0 4 VAR VAR
23 10.0 12 75 900
24 10.0 4 VAR VAR
25 10.0 4 VAR VAR
26 10.0 4 VAR VAR
27 10.0 6 VAR VAR
28 10.0 4 VAR VAR
29 10.0 4 VAR VAR

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 6.3 182.8 44.7
8.0 75.9 29.9

10.0 117.7 72.5
CA60 5.0 92.5 14.3

PESO TOTAL
(kg)

CA50 147.2
CA60 14.3

Volume de concreto (C-25) = 3.08 m³
Área de forma = 23.11 m²

FUNDAÇÕES - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

30

15

7
22

7 N1 ø5.0 C=69

47 VA
R

38
4 

N
25

 ø
10

.0
 C

=V
AR

VA
R

7 
N

1 
c/

10

P6

VI
ST

A 
H

VISTA B

0

VAR

VISTA H
ESC 1:25

VISTA B
ESC 1:25S6

ESC 1:25
PLANTA

ESC 1:25
CORTE

12 47 12
8 N5 ø6.3 c/8 C=68

12
62

12
6 

N
6 

ø6
.3

 c
/8

 C
=8

3

70

55

30

15

peso específico > 1600.00 kgf/m³
Solo compactado sobre a sapata

VA
R

65
(+

/-3
5)

20 30

0

FUNDAÇÕES - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

30

15

7
22

7 N1 ø5.0 C=69

20V
AR

38
4 

N
21

 ø
10

.0
 C

=V
AR

VA
R

7 
N

1 
c/

10

P2=P12=P14=P15

VI
ST

A 
H

VISTA B

0

VAR

VISTA H
ESC 1:25

VISTA B
ESC 1:25S2=S12=S14=S15

ESC 1:25
PLANTA

ESC 1:25
CORTE

17 52 17
9 N7 ø6.3 c/8 C=83

17
67

17
7 

N
8 

ø6
.3

 c
/8

 C
=9

8

75

60

30

15

peso específico > 1600.00 kgf/m³
Solo compactado sobre a sapata

VA
R

65
(+

/-3
5)

25

0
FUNDAÇÕES - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

30

15

7
22

7 N1 ø5.0 C=69

62 VA
R

38
4 

N
20

 ø
10

.0
 C

=V
AR

VA
R

7 
N

1 
c/

10

P1=P7=P9

VI
ST

A 
H

VISTA B

0

VAR

VISTA H
ESC 1:25

VISTA B
ESC 1:25

FUNDAÇÕES - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

30

15

7
22

7 N1 ø5.0 C=69

2 
N

23
 ø

10
.0

 C
=7

5

38

67 VA
R

38
4 

N
29

 ø
10

.0
 C

=V
AR

VA
R

7 
N

1 
c/

10

P16

VI
ST

A 
H

VISTA B

0

VAR

VISTA H
ESC 1:25

VISTA B
ESC 1:25

S1=S7=S9=S16

ESC 1:25
PLANTA

ESC 1:25
CORTE

12 67 12
7 N4 ø6.3 c/8 C=88

12
52

12
9 

N
11

 ø
6.

3 
c/

8 
C

=7
3

60

75

15

30

peso específico > 1600.00 kgf/m³
Solo compactado sobre a sapata

VA
R

65
(+

/-3
5)

20 30

0

FUNDAÇÕES - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

30

15

7
22

15 N1 ø5.0 C=69

4 
N

23
 ø

10
.0

 C
=7

5

38

67

VA
R

38
4 

N
24

 ø
10

.0
 C

=V
AR

VA
R

15
 N

1 
c/

10

P5

VI
ST

A 
H

VISTA B

0

VAR

VISTA H
ESC 1:25

VISTA B
ESC 1:25S5

ESC 1:25
PLANTA

ESC 1:25
CORTE

12 67 12
6 N4 ø6.3 c/8 C=88

12
47

12
9 

N
5 

ø6
.3

 c
/8

 C
=6

8

55

75

15

30

peso específico > 1600.00 kgf/m³
Solo compactado sobre a sapata

VA
R

15
0(

+/
-3

5)

20 30

0
FUNDAÇÕES - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

30

15

7
22

7 N1 ø5.0 C=69

2 
N

23
 ø

10
.0

 C
=7

5

38

72 VA
R

38
4 

N
26

 ø
10

.0
 C

=V
AR

VA
R

7 
N

1 
c/

10

P8

VI
ST

A 
H

VISTA B

0

VAR

VISTA H
ESC 1:25

VISTA B
ESC 1:25S8

ESC 1:25
PLANTA

ESC 1:25
CORTE

17 72 17
6 N14 ø8.0 c/10 C=102

17
52

17
7 

N
15

 ø
8.

0 
c/

11
 C

=8
2

60

80

15

30

peso específico > 1600.00 kgf/m³
Solo compactado sobre a sapata

VA
R

65
(+

/-3
5)

25 35

0

FUNDAÇÕES - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

30

15

7
22

15 N1 ø5.0 C=69

77

VA
R

38
4 

N
22

 ø
10

.0
 C

=V
AR

VA
R

15
 N

1 
c/

10

P3

VI
ST

A 
H

VISTA B

0

VAR

VISTA H
ESC 1:25

VISTA B
ESC 1:25S3

ESC 1:25
PLANTA

ESC 1:25
CORTE

17 77 17
7 N12 ø8.0 c/10 C=107

17
62

17
8 

N
13

 ø
8.

0 
c/

10
 C

=9
2

70

85

15

30

peso específico > 1600.00 kgf/m³
Solo compactado sobre a sapata

VA
R

15
0(

+/
-3

5)

25

40

0
FUNDAÇÕES - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

30

15

7
22

10 N1 ø5.0 C=69

4 
N

23
 ø

10
.0

 C
=7

5

38

87

VA
R

38
6 

N
27

 ø
10

.0
 C

=V
AR

VA
R

10
 N

1 
c/

10

P10

VI
ST

A 
H

VISTA B

0

VAR

VISTA H
ESC 1:25

VISTA B
ESC 1:25S10

ESC 1:25
PLANTA

ESC 1:25
CORTE

22 87 22
8 N16 ø8.0 c/9 C=127

22
67

22
11

 N
17

 ø
8.

0 
c/

8 
C

=1
07

75

95

15

30

peso específico > 1600.00 kgf/m³
Solo compactado sobre a sapata

VA
R

10
0(

+/
-3

5)

30

45

0
FUNDAÇÕES - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

30

15

7
22

10 N1 ø5.0 C=69

92

VA
R

38
4 

N
28

 ø
10

.0
 C

=V
AR

VA
R

10
 N

1 
c/

10

P11

VI
ST

A 
H

VISTA B

0

VAR

VISTA H
ESC 1:25

VISTA B
ESC 1:25S11

ESC 1:25
PLANTA

ESC 1:25
CORTE

22 92 22
10 N18 ø8.0 c/8 C=132

22
77

22
12

 N
19

 ø
8.

0 
c/

8 
C

=1
17

85

100

15

30

peso específico > 1600.00 kgf/m³
Solo compactado sobre a sapata

VA
R

10
0(

+/
-3

5)

30

50

0

FUNDAÇÕES - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

30

15

7
22

7 N1 ø5.0 C=69

20V
AR

38
4 

N
21

 ø
10

.0
 C

=V
AR

VA
R

7 
N

1 
c/

10

P4

VI
ST

A 
H

VISTA B

0

VAR

VISTA H
ESC 1:25

VISTA B
ESC 1:25

S4

ESC 1:25
PLANTA

ESC 1:25
CORTE

7 87 7
13 N2 ø6.3 c/8 C=98

7
10

2
7

10
 N

3 
ø6

.3
 c

/9
 C

=1
13

11
0

95

30

15

peso específico > 1600.00 kgf/m³
Solo compactado sobre a sapata

VA
R

65
(+

/-3
5)

15

30

0

FUNDAÇÕES - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

30

15

7
22

7 N1 ø5.0 C=69

20V
AR

38
4 

N
21

 ø
10

.0
 C

=V
AR

VA
R

7 
N

1 
c/

10

P13

VI
ST

A 
H

VISTA B

0

VAR

VISTA H
ESC 1:25

VISTA B
ESC 1:25

S13

ESC 1:25
PLANTA

ESC 1:25
CORTE

7 97 7
14 N9 ø6.3 c/8 C=108

7
11

2
7

11
 N

10
 ø

6.
3 

c/
9 

C
=1

23

12
0

105

30

15

peso específico > 1600.00 kgf/m³
Solo compactado sobre a sapata

VA
R

65
(+

/-3
5)

15

30

0

FOLHA

02/06
DATA

DESENHO

ESCALAS

INDICADO

DESENHOS

- Detalhamento da armação das sapatas

ARQUIVO

Aprovações:

CONVÊNIO

PROJETO: SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

RESPONSÁVEL
LINCOLN CARTAXO

RUBRICA DADOS

Av. Gov. Flavio R. Coutinho, 500, sl. 601
Jd. Oceania, 58037-005 - João Pessoa (PB)
Tel +55 (83) 99924.4447   
e-mail: lclprojetos@hotmail.com

CREA 160.814.689-8

PROPRIETÁRIO:

PROJETO:

ABRIL/2023

CONVENENTE:

LOCALIDADE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS

MUNICÍPIO DE CABACEIRAS - PB

LINCOLN CARTAXO DE 
LIRA JUNIOR:06897861405

Assinado de forma digital por LINCOLN 
CARTAXO DE LIRA JUNIOR:06897861405 
Dados: 2023.06.09 08:58:30 -03'00'

AutoCAD SHX Text
LINCOLN CARTAXO DE LIRA JÚNIOR CREA 160.814.689-8 

AutoCAD SHX Text
PREFEITURA MUNICIPAL CABACEIRAS



FUNDAÇÃO - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

30

15

6

21

9 N1 ø5.0 C=65
20

VA
R

38
4 

N
7 

ø1
0.

0 
C

=V
AR

VA
R

9 
N

1 
c/

12
ES

C
 1

:2
5

P2

0

VAR

FUNDAÇÃO - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

25

15

6

16

9 N2 ø5.0 C=55 20

VA
R

6 
N

8 
ø1

0.
0 

C
=V

AR

VA
R

9 
N

2 
c/

12
ES

C
 1

:2
5

P23
10

VAR

FUNDAÇÃO - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

25

15

6

16

9 N2 ø5.0 C=55 20

VA
R

38
4 

N
7 

ø1
0.

0 
C

=V
AR

VA
R

9 
N

2 
c/

12
ES

C
 1

:2
5

P7

0

VAR

FUNDAÇÃO - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

25

15

6

16

9 N2 ø5.0 C=55 20

VA
R

38
4 

N
7 

ø1
0.

0 
C

=V
AR

VA
R

9 
N

2 
c/

12
ES

C
 1

:2
5

P8

10

VAR

S2=S7=S8=S23

ESC 1:25
PLANTA

ESC 1:25
CORTE

16 46 16

6 N12 ø10.0 c/12 C=73

16
61

16

6 
N

13
 ø

10
.0

 c
/9

 C
=8

8

70

55

VA
R

VAR

peso específico > 1600.00 kgf/m³
Solo compactado sobre a sapata
Solo com capacidade de suporte > 1.00 kgf/cm²

VA
R

10
0(

+/
-3

5)

25

0
FUNDAÇÃO - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

25

15

9

19

9 N3 ø5.0 C=67 46

VA
R

38
4 

N
10

 ø
10

.0
 C

=V
AR

VA
R

9 
N

3 
c/

12
ES

C
 1

:2
5

P16

0

VAR

FUNDAÇÃO - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

30

15

6

21

9 N1 ø5.0 C=65
46

VA
R

38
4 

N
10

 ø
10

.0
 C

=V
AR

VA
R

9 
N

1 
c/

12
ES

C
 1

:2
5

P20=P21

0

VAR

S16=S20=S21

ESC 1:25
PLANTA

ESC 1:25
CORTE

21
46

21

6 N21 ø10.0 c/12 C=83

21
61

21

6 
N

22
 ø

10
.0

 c
/9

 C
=9

8

70

55

VA
R

VAR

peso específico > 1600.00 kgf/m³
Solo compactado sobre a sapata
Solo com capacidade de suporte > 1.00 kgf/cm²

VA
R

10
0(

+/
-3

5)

30

0

FUNDAÇÃO - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

25

20

11

16

9 N5 ø5.0 C=65 20

VA
R

38
4 

N
7 

ø1
0.

0 
C

=V
AR

VA
R

9 
N

5 
c/

12
ES

C
 1

:2
5

P26

0

VAR

S26

ESC 1:25
PLANTA

ESC 1:25
CORTE

16 56 16

6 N27 ø10.0 c/12 C=83

16
61

16

6 
N

13
 ø

10
.0

 c
/1

1 
C

=8
8

70

65

25

20

peso específico > 1600.00 kgf/m³
Solo compactado sobre a sapata
Solo com capacidade de suporte > 1.00 kgf/cm²

VA
R

10
0(

+/
-3

5)

25

0

FUNDAÇÃO - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

30

15

6

21

9 N1 ø5.0 C=65
51

VA
R

38
4 

N
6 

ø1
0.

0 
C

=V
AR

VA
R

9 
N

1 
c/

12
ES

C
 1

:2
5

P1=P11=P15

0

VAR

S1=S11=S15

ESC 1:25
PLANTA

ESC 1:25
CORTE

21
51

21

6 N19 ø10.0 c/14 C=88

21
71

21

6 
N

20
 ø

10
.0

 c
/1

0 
C

=1
08

80

60

30

15

peso específico > 1600.00 kgf/m³
Solo compactado sobre a sapata
Solo com capacidade de suporte > 1.00 kgf/cm²

VA
R

10
0(

+/
-3

5)

30

0
FUNDAÇÃO - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

30

15

6

21

9 N1 ø5.0 C=65
56

VA
R

38
4 

N
9 

ø1
0.

0 
C

=V
AR

VA
R

9 
N

1 
c/

12
ES

C
 1

:2
5

P5

0

VAR

S5

ESC 1:25
PLANTA

ESC 1:25
CORTE

26
56

26

6 N14 ø10.0 c/13 C=103

26
66

26

6 
N

15
 ø

10
.0

 c
/1

1 
C

=1
13

75

65

30

15

peso específico > 1600.00 kgf/m³
Solo compactado sobre a sapata
Solo com capacidade de suporte > 1.00 kgf/cm²

VA
R

10
0(

+/
-3

5)

35

0
FUNDAÇÃO - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

30

15

6

21

9 N1 ø5.0 C=65
56

VA
R

38
4 

N
9 

ø1
0.

0 
C

=V
AR

VA
R

9 
N

1 
c/

12
ES

C
 1

:2
5

P10

0

VAR

S10

ESC 1:25
PLANTA

ESC 1:25
CORTE

26
56

26

6 N14 ø10.0 c/15 C=103

26
76

26

6 
N

16
 ø

10
.0

 c
/1

1 
C

=1
23

85

65

30

15

peso específico > 1600.00 kgf/m³
Solo compactado sobre a sapata
Solo com capacidade de suporte > 1.00 kgf/cm²

VA
R

10
0(

+/
-3

5)

35

0

FUNDAÇÃO - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

35

15

9

29

9 N4 ø5.0 C=87

20

VA
R

38
4 

N
7 

ø1
0.

0 
C

=V
AR

VA
R

9 
N

4 
c/

12
ES

C
 1

:2
5

P17=P18

0

VAR

S17=S18

ESC 1:25
PLANTA ESC 1:25

CORTE

16 86 16

6 N23 ø10.0 c/12 C=113

16
61

16

6 
N

13
 ø

10
.0

 c
/1

7 
C

=8
8

70

95

15

35

peso específico > 1600.00 kgf/m³
Solo compactado sobre a sapata
Solo com capacidade de suporte > 1.00 kgf/cm²

VA
R

10
0(

+/
-3

5)

25

0

FUNDAÇÃO - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

25

15

6

16

9 N2 ø5.0 C=55 20

VA
R

38
4 

N
7 

ø1
0.

0 
C

=V
AR

VA
R

9 
N

2 
c/

12
ES

C
 1

:2
5

P12

0

VAR

FUNDAÇÃO - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

30

15

6

21

9 N1 ø5.0 C=65
20

VA
R

38
4 

N
7 

ø1
0.

0 
C

=V
AR

VA
R

9 
N

1 
c/

12
ES

C
 1

:2
5

P6=P9=P14

0

VAR

FUNDAÇÃO - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

25

15

9

19

9 N3 ø5.0 C=67 20

VA
R

38
4 

N
7 

ø1
0.

0 
C

=V
AR

VA
R

9 
N

3 
c/

12
ES

C
 1

:2
5

P24

10

VAR

S6=S9=S12=S14=S24=S25

ESC 1:25
PLANTA

ESC 1:25
CORTE

16 66 16

6 N26 ø10.0 c/15 C=93

16
76

16

6 
N

17
 ø

10
.0

 c
/1

3 
C

=1
03

85

75

VA
R

VAR

peso específico > 1600.00 kgf/m³
Solo compactado sobre a sapata
Solo com capacidade de suporte > 1.00 kgf/cm²

VA
R

10
0(

+/
-3

5)

25
10

FUNDAÇÃO - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

30

15

6

21

9 N1 ø5.0 C=65
86

VA
R

38
4 

N
11

 ø
10

.0
 C

=V
AR

VA
R

9 
N

1 
c/

12
ES

C
 1

:2
5

P19

0

VAR

S19

ESC 1:25
PLANTA

ESC 1:25
CORTE

36

86

36

6 N24 ø10.0 c/12 C=153

36

66

36

8 
N

25
 ø

10
.0

 c
/1

2 
C

=1
33

75

95

15

30

peso específico > 1600.00 kgf/m³
Solo compactado sobre a sapata
Solo com capacidade de suporte > 1.00 kgf/cm²

VA
R

10
0(

+/
-3

5)

45

0

FUNDAÇÃO - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

30

15

6

21

9 N1 ø5.0 C=65
20

VA
R

38
4 

N
7 

ø1
0.

0 
C

=V
AR

VA
R

9 
N

1 
c/

12
ES

C
 1

:2
5

P13

0

VAR

FUNDAÇÃO - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

30

15

6

21

9 N1 ø5.0 C=65
20

VA
R

4 
N

8 
ø1

0.
0 

C
=V

AR 12
 N

28
 ø

12
.5

 C
=9

4

47

VA
R

9 
N

1 
c/

12
ES

C
 1

:2
5

P4

10

VAR

S4=S13

ESC 1:25
PLANTA

ESC 1:25
CORTE

16 76 16

6 N17 ø10.0 c/18 C=103

16
91

16

6 
N

18
 ø

10
.0

 c
/1

5 
C

=1
18

10
0

85

30

15

peso específico > 1600.00 kgf/m³
Solo compactado sobre a sapata
Solo com capacidade de suporte > 1.00 kgf/cm²

VA
R

10
0(

+/
-3

5)

25

0

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 10.0 423.5 261.1
12.5 11.3 10.9

CA60 5.0 135.3 20.8
PESO TOTAL

(kg)

CA50 272
CA60 20.8

Volume de concreto (C-25) = 4.53 m³
Área de forma = 39.30 m²
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AQUISIÇÃO DE SMART TV 55", PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS—PB. Os 
interessados poderão obter o respectivo Termo de Referência com a 
especificação do objeto pretendido junto ao Agente de Contratação, 
no Setor de Licitação, sediada na Rua Coronel Maracajá, 07 - Centro - 
Cabaceiras - PB, ou pelo e-mail: cpl.cabaceiras17@hotmail.com. Os 
documentos de habilitação e as propostas deverão ser enviados por e-
mail até as 12:00hs do dia 25 de AGOSTO de 2023. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 
14.133/21; Lei Complementar tf 123/06; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Inforniações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado.Telefone: (83) 33561117. 

Cabaceiras - PI3, 21 de Agosto de 2023. 

JOSÉ DJANILSON GALDINO DE FARIAS 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
José Djanilson Galdino de Farias 

Código Ide ntificador: B58E6B14 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE 

PREÇOS N" 00009/2023 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE 
PREÇOS N" 00009/2023 
Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente 
de Licitação e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 
Tomada de Preços n" 00009/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE REFORMA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS—PB (PARTE 
ESTRUTURAL); HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatório c ADJUDICO o seu objeto a: FRANCISCO DE ASSIS B 
PORTO - RS 98.765,61 - 

Cabaceiras - PB, 15 de Agosto de 2023 - 

TIAGO MARCONE CASTRO DA ROCHA - 
Prefeito Constitucional. 

f\ Publicado por: 
José Djanilson Galdino de Farias 

Código Ide ntificador:D5CDA95D 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

II EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE 
CABACEIRAS—PB (PARTE ESTRUTURAL). FUNDAMENTO 
LEGAL: Tomada de Preços n" 00009/2023. DOTAÇÃO: 02.501 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTOS 12 
361 1004 1005 CONSTRUIR E REFORMAR UNIDADES 
EDUCACIONAIS 3390.39 99 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA 
JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 15/06/2024.PARTES 
CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CABACEIRAS e: CT N° 05301/2023 - 15.08.23 - FRANCISCO DE 
ASSIS B PORTO - RS 98.765,61. 

Publicado por: 
José Djanilson Galdino de Farias 

Código Ide ntificado nOCAC25F0 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE JERICO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N" 00035/2023 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Praça Frei Damião, S/N - Centro - Jericó - PB, 
às 08:30 horas do dia 01 de Setembro de 2023, licitação modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa 
para o fornecimento e instalação de tubulação de aço galvanizado para 
interligação dos equipamentos do matadouro público e equipamento 
complementar conforme quantidade e especificações contidas no 
Termo de Referência anexo a este edital, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Agricultura, de Jericó/PB. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93; Lei 
Complementar n° 123/06; Decreto Municipal n° 02/11; Decreto 
Municipal n° 017/2022/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 
das 07:30 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas dos dias 
endereço supracitado.Telefone: (083) 34351089. 
lic ita je ric o@ya lio°. c om. br. Ed ital: w çi ç
WWW. tce.pb.gov.br. 

Jericó - P13, 21 de Agosto de 2023 

FRANCISCO AROLDO PEREIRA M 
Pregoeiro Oficial k, o 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE JUAREZ TÁVORA 

SETOR LICITAÇÃO 
RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 014/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.° 014/2023 
Torna-se público para conhecimento dos interessados, que RATIFICO 
e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.° 
014/2023, com base no Parecer da Procuradoria Jurídica do Município 
e outras informações que constam dos autos, fundamentando no Inciso 
I do Art. 25 da Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, em favor da 
empresa ECOSOLO GUARABIRA GESTÃO AMBIENTAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS LTDA, CNPJ n°30.366.238/0001-04. 
OBJETO: Contratação de uma empresa especializada, para 
recebimento e disposição final de resíduos sólidos urbanos produzidos 
pelo Município de Juarez Távora. 
VALOR TOTAL: R$ 82.800,00 (Oitenta e dois mil e oitocentos 
reais). 
FONTES DE RECURSOS: FPM, ICMS e DIVERSOS. 

Juarez Távora(PB), 17 de agosto de 2023. 

WILSON EVANGELISTA FEITOSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcus Aurélio Duarte Silva 

Código Ide ntificador:7CA57B57 

SETOR LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 70/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N.' 70/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 014/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ 
TÁVORA 
CONTRATADA: ECOSOLO GUARABIRA GESTÃO 
AMBIENTAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS LTDA, CNPJ n° 
30.366.238/0001-04. 

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada, para 
recebimento e disposição final de resíduos sólidos urbanos produzidos 
pelo Município de Juarez Távora. 

www.diariomunic ipal.co m.br/fa mu p 7 
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REFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
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3residente e a Comissão Permanente de Licitação foram designadas através da Portaria n° MG de OG.01.2023 

ADMINISTRATIVO N° 053/2023 - CPL/SEC. EDUCAÇÃO 

1.O.DO OBJETO 

1.1.Constitui 
ESPECIALIZ 
EDUCAÇÃO 
1.2.A contra 
normativos: L 
de 2006; e le 

Tomada de Preços no 00009/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ADA PARA O EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA SECRETARIA DE 
NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS—PB (PARTE ESTRUTURAL). 
:ação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
ei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro 
3islação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
oleal 

2 1.Para a co 
2.1.1.A contr 
técnicas e ir 
necessidade 
EMPRESA E 
DE EDUCA( 
oportuna e in 
de desenvok 
maximização 
definidas nas 

ntratação: 
3tação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
Iformações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 
da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica — CONTRATAÇÃO DE 
SPECIALIZADA PARA O EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA SECRETARIA 
.;ÃO NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS—PB (PARTE ESTRUTURAL)  —, considerada 
prescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade 

iimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.O.DO SERVIÇO 

3 1 As caract 

CODIGO

1 

aristicas e especificações do objeto da referida contratação são: 

DISCRIMINAÇÃO   UNIDADE QUANTIDKIM 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA SECRETARIA DE 

UNID 1 EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS—PB (PARTE 
ESTRUTURAL) 

4.0.D0 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

J 

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado 
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 
e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as 
situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. 
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempres 3S, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

uenerdi JUSC ressoa, SN - Lenuu - LdociLeiras rD - CEP: 58.480-000 CNP.I Ne: 08.702.862/0001-78. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2023 - CPL/SEC. EDUCAÇÃO 
Tomada de Preços no 00009/2023 

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1. São obrigações da CONTRATADA as revistas no Edital, e ainda: 

I. Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa e 
dos profissionais envolvidos na obra perante o CREA/PB; 

II. Promover a anotação, registro, aprovação, licenças, matrícula da obra no INSS e 
outras exigências dos órgãos competentes com relação à obra, inclusive responsabilizando-se 

'ior todos os ônus decorrentes; 
III. Executar a obra sob a responsabilidade técnica do(s) profissional(ais) detentor(es) 

do(s) atestado(s) apresentado(s) para habilitação da empresa na licitação; 
IV. Ter representante no local da obra, Arquiteto ou Engenheiro residente, com formação 

profissional devidamente comprovada, anotado no CREA como um dos responsáveis técnicos 
pela execução da obra, que assuma perante a fiscalização do contrato a responsabilidade de 
deliberar sobre qualquer determinação de urgência que se torne necessária; 

V. Obter aprovação dos projetos nos órgãos competentes e na forma exigida em normas 
legais vigentes, bem como obter todas as licenças, aprovações, e franquias necessárias aos 
serviços que contratar, pagando os respectivos emolumentos e as taxas e obedecendo às leis, 
aos regulamentos e às posturas referentes aos serviços e pagar, à sua custa, as multas 
porventura impostas por esses órgãos; 

VI. Submeter à prévia aprovação do Fiscal do Contrato, com antecedência mínima de 05 
(cinco) dias do início do item a executar, a indicação da empresa ou profissional que pretenda 
subcontratar para executar serviços que exijam responsabilidade técnica, obrigatoriamente 
acompanhada da Certidão de Registro no CREA da empresa ou do profissional; 

VII. Assumir todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e previdenciários 
concernentes à execução de seus serviços, inclusive os resultantes de acidentes no trabalho e 
incêndios; 

VIII. Efetuar às suas expensas todos os ensaios, testes e demais provas exigidas por 
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato; 

IX. Responder pelas perdas e danos causados por seus sócios, empregados, prepostos 
ou subcontratados, ainda que involuntariamente, às instalações dos prédios, mobiliários, 
máquinas, equipamentos e demais bens da União ou de propriedade de terceiros, durante a 
execução dos serviços; 

X. Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, 
servidores públicos ou mesmo terceiros quando da prestação dos serviços; 

XI. Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposições 
contidas na legislação específica do trabalho; 

XII. Observar, quanto ao pessoal, às disposições da lei de nacionalização do trabalho; 
XIII. Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, 

equipamento e ferramentas utilizadas na obra, até a conclusão dos trabalhos; 
XIV. Proceder a minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pela 

CONTRATANTE para a perfeita execução da obra; 
XV. Fornecer, para emprego na execução das obras, somente material de primeira mão e 

qualidade, bem como observar, rigorosamente, as especificações técnicas e a regulamentação 

PC General José Pessoa, SN - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58.480-000 — CNPJ N2: 08.702.862/0001-78. 
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aplicável a cada caso, especialmente as recomendações das Práticas da SEAP — Manual de 
Construção, executando todos os serviços com esmero e perfeição; 

XVI. Manter no local da obra, com fácil acesso à fiscalização, um "Diário de Ocorrências" 
em que as partes lançarão diariamente os eventos ocorridos, servindo para derimir dúvidas 
quando for o caso. O referido diário, encadernado e contendo as informações relativas à obra, 
com folhas em três vias, das quais duas destacáveis serão fornecidas pela CONTRATADA; 

XVII. Acatar as decisões e observações feitas pelo Fiscal do Contrato, que serão 
formuladas por escrito em duas vias e entregues mediante recibo ou registrada no "Diário de 
Ocorrências"; 

XVIII. Retirar do local da obra qualquer empregado que não corresponder à confiança, ou 
perturbar a ação da fiscalização, nos termos da notificação desta; 

XIX. Retirar, nos termos da notificação da fiscalização, todo o material rejeitado, bem 
Jomo demolir e refazer imediatamente, por sua conta, o tudo que for impugnado, quer em razão 
de material ou da mão de obra; 

XX. Entregar os documentos previstos em contrato nos prazos fixados, incluindo o 
Relatório de Serviços Executados (contendo todas as atividades desenvolvidas no período, 
incluindo todas as alterações dos projetos e/ou serviços) ao final de cada fase e, sempre que o 
Fiscal do Contrato exigir, pareceres técnicos sobre fatos relevantes ocorridos no transcorrer da 
execução dos projetos e/ou serviços; 

XXI. Sempre que pretender aplicar material ou equipamento "similar" na execução 
correspondente consulta, acompanhada de laudos ou pareceres e levantamento de custos para 
a análise e decisão, não servindo tal consulta para justificar o não comprimento dos prazos 
previstos no contrato; 

XXII. Apresentar mensalmente, em conjunto com as notas fiscais/faturas relativas a cada 
uma das fases, a cópia autenticada dos comprovantes dos recolhimentos relativos à Seguridade 
Social, referentes ao do mês anterior; 

XXIII. Comunicar por escrito ao Fiscal do Contrato a conclusão da obra e indicar preposto 
para acompanhar as vistorias para recebimento provisório e definitivo da obra; 

XXIV. Obter a Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, pagando os respectivos 
emolumentos e as taxas; 

XXV. Entregar ao Fiscal do Contrato, ao termino da obra e antes do recebimento 
provisório, os seguintes documentos: 

a) Aprovação nos órgãos competentes, quando exigível, dos projetos que sofreram 
modificações no decorrer da obra; 

b) aprovação da obra pelos concessionários públicos; 
c) documentos de garantia e manuais completo de instrução (instalação, manutenção, 

operação e outros que sejam necessários) dos equipamentos instalados na obra; 

XXVI. Apresentar a Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, relativa à matrícula CEI 
da obra, antes do recebimento definitivo; 

XXVII. Aceitas, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo, os 
acréscimos ou supressões no quantitativo dos materiais e serviços que se fizerem necessários 
em razão de alterações do Projeto Básico Completo, em até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor iniciam deste contrato; 

PC General Jose Pessoa, SN - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58.480-000 — CNI31 N°: 08.702.862/0001-78. 
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XXVIII. Os autores dos projetos deverão ceder, à CONTRATANTE, os direitos 
patrimoniais referentes aos serviços objetos deste contrato, conforme determina o Artigo 111 da 
Lei n° 8.666/93; 

XXIX. A CONTRATADA é a responsável pelos danos causados diretamente ao contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão interessado. 

XXX. A CONTRATADA ficará responsável pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da 
data final do recebimento, a realizar qualquer reparo por defeitos ou inconformidades 
apresentadas na obra, oriundos da execução dos trabalhos, conforme Art. 618 da Lei n° 
10.406/2002; 

XXXI. Caso sejam constatados defeitos ou irregularidades na obra dentro do prazo 
,...previsto no caput desta cláusula, o MUNICíPIO notificará a CONTRATADA para que corrija as 

.nconformidades, sendo que no caso da mesma não cumprir o solicitado, o MUNICIPIO efetuará 
os consertos necessários e cobrará judicialmente os custos das correções, acrescidos da multa 
de 20% (vinte por cento). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Qualquer proposta de substituição de profissionais indicados 
durante a licitação para assumir a responsabilidade técnica pela execução da obra somente será 
admitida por profissionais com experiência equivalente, devidamente comprovada, e dependerá 
de prévia aprovação do Fiscal do Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Salvo por caso fortuito ou força maior, a eventual 
substituição de profissional não poderá, em nenhuma hipótese, ser alegada como motivo para a 
alteração de quaisquer das condições deste contrato, particularmente dos prazos contratados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Todos os projetos e serviços mencionados em qualquer 
documento que integre o presente contrato serão executados sob responsabilidade direta e 
exclusiva da CONTRATADA. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

7.1.0s prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que 
admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, estão abaixo 
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.1nício: 3 (três) dias; 
7.1.2.Conclusão: 3 (três) meses. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 
8.666/93. 

8.0.DO REAJUSTAMENTO 

8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE 
acumulado, tomando—se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

PC General José Pessoa, SN - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58.480-000 — CNPJ N2: 08.702.862/0001-78. 
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8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

,••••+ 
).O.D0 PAGAMENTO 

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação 
dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

11.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme 
o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto da contratação; c - 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - 
suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das 
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que 

PC General José Pessoa, SN - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58.480-000 — CNPJ N°: 08.702.862/0001-78. 
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o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for 
o caso, cobrado judicialmente. 
13.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar—se—á comunicação escrita ao 
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora 
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será 
registrado no cadastro correspondente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

#0. ipagamento da parcela. Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento serão 
,alculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórias; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela 
a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) ÷ 365, sendo TX = 
percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição; o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Cabaceiras - PB, 28 de Junho de 2023. 

Ç 
GEANE ARAUJO BARBOSA OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

..014•4, 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

QUADRO COMPARATIVO DOS PREÇOS APRESENTADOS - MAPA DE 
APURAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 00009/2023 

Participantes 1- Unid. Auant.1 VI. Unit. VI. Total TClass.Obs. 
1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
iL

REFORMA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS—PB (PARTE 
ESTRUTURAL) 

DE ASSIS B PORTO UNID 1 98.765,611 98.765,61 1 "FRANCISCO 

Cabaceiras - PB, 03 de Agosto de 2023 

RESULTADO FINAL: 

- FRANCISCO DE ASSIS B PORTO. 
30.688.363/000.1-22 
Item(s): 1. 
Valor: R$ 98.765,61 

Of 
JOSE ALEXANDRE FILHO 

JOSE DJANILS • . i , ALDI N G DE FARIAS 

\ID3,2120,.. lànrinnexu, „r i o ,,à2,1).0._ kikvy._£1,-) 
JOSEFA NATANY DA SILVA NUNES 

PC General Jose Pessoa, SN - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58.480-000 — CNPJ N: . . - . 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização de competente processo licitatório objetivando: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE 
REFORMA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS—PB (PARTE 
ESTRUTURAL). 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser licitado: 

02.501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTOS 
12 361 1004 1005 CONSTRUIR E REFORMAR UNIDADES EDUCACIONAIS 
3390.39 99 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 

Cabaceiras - PB, 28 de Junho de 2023. 

EVANDRO EMA TL L REGA AIRES 
Secretário Finanças 

PC General José Pessoa, SN - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58.480-000 — CNPJ Ng: 08.702.862/0001-78. 
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PROPOSTA DE PREÇOS

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N° 00009/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS— PB (PARTE ESTRUTURAL). 

FRANCISCO DE ASSIS 13. POkrZTO, CNRI-MF 1\I° 30.688.363/0001-22-80, sediada à no 
sítio Curral de Cima — zona rural -Cabaceiras - PB, telefone: (83)98762581, por intermédio 
de seu representante legal o Senhor FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA PORTO, portador 
da carteira de identidade n° 26204625SP/PB, e do CPF N° 100.356.247-79, apresenta a Sua 
Proposta de Preços para a: 

OBJETO: CONTRAI-AÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS— PB (PARTE ESTRUTURAL)., conforme 
detalhamento no Anexo I do Edital, nos seguintes termos: 

PREÇO GLOBAL R$— 98.765,61i 
PREÇO GLOBAL POR EXTENSO: (NOVENTA E OITO 
SESSENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS). 
PRAZO PARA A EXECUÇÃO DA OBRA: Até 03 (três) meses. 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

, SETECENTOS E 

Na execução das bias observamos, rigofosaineute, as especificações das nolinas Técnicas 
Brasileiras, ou similares que permitam a obtenção de igual qualidade, bem como as 
recomendações e instrução da Fiscalização assumindo desde já, a integral responsabilidade 
pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as Especificações, Normas e 
Padrões da Prefeitura. 

Cabaceiras, 20 de julho de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO - ME 

Pkt 
Sócio Administrativo 
RG N" 2620462SSP/PB 

FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO - ME 

RANC.—CO C-1 'El. DE AZEVEDO 
ENG. CIVIL — C EA N° 160510540-6 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 



FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - (PARTE ESTRUTURAL) 
LOCAL: CABACEIRAS- PB 

REFER. DE PREÇOS: JULHO DE 2023 
BOI: 

Encargos: 
25,22% 

87,69 

FONTE CÓDIGO ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

REFORMA  E AMPLIAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (ESTRUTURA) 98.765,61 

SINAPI 96527 

1.0 

1.1 

1.1.1 

FRENTE 

M3

M2

22,44 108,05 

61.687,05 

24.919,38 

2.424,64 

INFRAESTRUTURA 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 
FORMAS). AF_06/2017 

SINAPI 96619 1.1.2 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 
5 CM. AF_08/2017 25,16 29,25 735,93 

SINAPI 96543 1.1.3 
ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 KG 77,40 22,73 1.759,30 

SINAPI 96546 1.1.4 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 KG 460,70 19,10 8.799,37 

SINAPI 96547 1.1.5 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 KG 10,90 16,30 177,67 

SINAPI 94971 1.1.6 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 M3 8,00 453,66 3.629,28 

SINAPI 92873 1.1.7 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 
AF_12/2015 M3 8,00 185,50 1.484,00 

SINAPI 96535 1.1.8 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 
4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 M2 39,90 148,10 5.909,19 

SINAPI 

1.2 

1.2.1 

ESTRUTURA 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 Ma 94,19 

36.767,67 

3.485,97 92443 37,01 

SINAPI 92480 1.2.2 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 M2 85,21 54,90 4.678,03 

SINAPI 92538 1.2.3 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE LAJE MACIÇA, PÉDIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 M2 16,16 19,90 321,58 

SINAPI 92759 1.2.4 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM 
EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 KG 327,10 20,09, 1,44 

SINAPI 92760 1.2.5 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM 
EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 KG 22,10 :::, : 

O "0-ri '-, 
Zr). 44LIM, 

SINAPI 92762 1.2.6 
AR ÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM MA 
EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 KG 954,00 

(6 '

r,00 

_ 

0 
") -) 

17.172,02 

SINAPI 92763 1.2.7 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM 
EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 KG 31,80 14,70 

ij 

r " 
C'È,

467,0 
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SINAPI 92768 1.2.8 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE 
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 KG 30,50 18,50 564,25 

SINAPI 92769 1.2.9 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE 
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 KG 1,10 18,20 20,02 

SINAPI 92770 1.2.10 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE 
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 KG 27,60 18,80 518,88 

SINAPI 101964 1.2.11 
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM CERÀMICA, VIGOTA 
CONVENCIONAL ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3) AF_11/2020 M2 14,00 180,40 2.525,60 

2.0 

2.1 

PARTE DOS FUNDOS 

INFRAESTRUTURA 

__ _ 37.078,56 

13.577,93 

SINAPI 96527 2.1.1 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 
FõIRMAS). AF_06/2017 Ma 14,04 108,05 1.517,02 

SINAPI 96619 2.1.2 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 
5 CM. AF_08/2017 M2 15,66 29,25 458,06 

SINAPI 96543 2.1.3 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 KG 47,20 22,73 1.072,86 

SINAPI 96546 2.1.4 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 KG 94,50 19,10 1.804,95 

SINAPI 96544 2.1.5 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 KG 46,20 21,90 1.011,78 

SINAPI 94971 2.1.6 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 M' 4,15 453,66 1.882,69 

SINAPI 92873 2.1.7 

_ 

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS, 
AF_12/2015 M' 4,15 185,50 769,83 

SINAPI 96535 2.1.8 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 
4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 Ma 23,11 148,10 3.422,59 

SINAPI 96545 2.1.9 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 KG 81,50 20,10 1.638,15 

2.2 ESTRUTURA 23.500,63 

SINAPI 92443 2.2.1 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 M2 47,20 37,01 1.746,87 

SINAPI 92480 2.2.2 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 M2 49,46 54,90 2.715,35 

SINAPI 92761 2.2.3 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM 
EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 KG 144,30 19,60 2.828,28 

SINAPI 92759 2.2.4 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM 
EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-80 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 KG 200,10 20,09 ,---------,_ 

,--. 

4.020,01 
SO0

-1-1 480,80 

6. 0,41 

SINAPI 92762 2.2.5 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM 
EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 KG 102,60 

- C_Crn! 
(18,00 

180,40 SINAPI 101964 2.2.6 
RALAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PA FORRO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA 

CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3) AF_11/2020 M2 37,53 

SINAPI 94971 2.2.7 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 M3 5,59 

1 
453,66 

ti 
r -

.7.7. 
2.Q:115;96 
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• 
SINAPI 92873 2.2.8 

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 

AF_12/2015 

Cabaceiras, 20 de julho de 2023. 

FRI CISCO DJASSISB. PORTO 

Francisco C1s#de Azevedo 
ENG ."-JVII CREA 160510540-6 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

M3 5,59 185,50 1.036,95 



FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO 
Cronograma Físico-Financeiro Individual/Global 

CONVENENTE: MUNICIPIO DE EARACFIRAS/PB 

CONTRATO: RECURSOS DO GOVERNO DO ESTADO 

OBRA: REFORMA DA SECRERARIA DE EDUCAÇÃO (PARTE ESTRUTURAL) 

ENCARGOS; 85,69% 

BOI: 25,22% 

SINAPI - JULHO DE 2023 

ITEM DISCRIÇÃO DO SERVIÇOS Peso (%) VALOR DAS 

OBRAS 

Mês 01 Mês 02 Mês 03 
Concedente R$ Proponente R$ % Concedente R$ Proponente R$ % Concedente R$ Proponente R$ % 

1.0 FRENTE 

1.1 INFRAESTRUTURAS 25,23% 24.919,38 19.935,50 80,00% 4.983,88 20,00% - 

1.2 ESTRUTURA 37,23% 36.767,67 11.030,30 30,00% 25.737,37 70,00% 

2.0 PARTE DOS FUNDOS 

2.1 INFRAESTRUTURAS 13,75% 13.577,93 10.862,34 80,00% - 2.715,59 20,00% ._ 

2.2 ESTRUTURA 23,79% 23.500,63 7.050,19 30,00% 16.450,44 70,00% 

Total simples 100,00% 98.765,61 30.797,85 31,18% - 25.779,95 26,10% 42.187,81 42,72% 
Total acumulado _ . 30.79785:.: :31,4894 56.577,80 57,28% 98.765,61 100,00% 

Cabaceiras - PB, 20 de julho de 2023 

FR CISCO DE IS B. PORTO 

rancisco Celso Aze-vedo 
ENG CIVIL CREA NC 160510540-6 

RESPONSÁVEL TEC N,( 



FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO' ''-':
Sitio Curral de Baixo- Zona Rural - Cabaceiras - PB 1 FIS  

CNPJ N°30.688363/0001-22 CL 
FONE (083) 98762581

0

TAXA DE LEIS SOCIAIS E RISCO DO TRABALHO (%) 
COM DESENORAÇÃO 

GRUPO DISCRIMINAÇÃO HORISTA 
A1 Previdência Social 0,00% 
A2 Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 8,00% 
A3 Sálario Educação 2,50% 
A4 Serviço Nacional da Indústria (Sesi) 1,50% 
A5 Serviços Nacional de Aprendizado IndustriaiSenai) 1,00% 
A6 Serviços de Apoio a Pequena e Média Empresa (Sebrae) 0,60% 
A7 Instituto Nacional da Reforma Agrária (Ima) 0,20% 
A8 Seguro Contra Acidentes do Trabalho (INSS) 3,00% 

A Total dos Encargos Sóciais Básicos 16,80% 
B1 Repos° Semanal e Feriados 18,01% 
B2 Feriados 4.30% 
B3 Auxilio Enfermidade 0,87% 
B4 13° Salário 10,78% 
B5 Licença Paternidade 0,07% 
B6 Faltas justificadas 0,72% 
B7 Dias de Chuvas 1,98% 
B8 Auxilio acidente de trabalho 0,11% 
B9 Férias gozadas 13,64% 

B10 Salário materinidade 0,03% 
B Total dos Encargos Sociais que Recebem as incidência de A 50,51% 

C
) 

d
" 

U
) 

0 
0 

0 
C

) 
0 

Aviso Prévio (Indenizado) 4,45% 
Aviso Prévio Trablahado 0,10% 
Férias indenizadas 0,50% 
Deposito Rescisão sem juta causa 4,10% 
Indenização Adicional 0,37% 

C Total dos Encargos Sociais que não recebem as incidências globais de A 9,52% 1 D1 Reincidência de A sobre B 8,49% 

D2 Reincidência de A sobre aviso prévio trabalhado e rescidencia do FGTS sobre 
Aviso prévio indenizado 0,37% 

D Total das Taxas de Reincidências de um grupo sobre o outro 8,86% 

TOTAL GERAL ADOTADO (A+B+C+D) 

Cabaceiras, 20 de julho de 2023. 

FRA 'CISCO DE -5.5 B. PORTo 

ancisco Celso d 
ENG CVU CREA N' 

TÉC-

85,69% 



FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO 
Sitio Curral de Baixo- Zona Rural - Cabaceiras - PB 

CNPJ N° 30.688363/0001-22
FONE (083) 98762581 R
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QUADRO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI 

REFORMA DA SEC DE EDUÇÃO DE CABACEIRAS (PATE ESTRUTURAL) 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N° 00009/2022 

1. CUSTO DIRETO DA OBRA(CD): 

2. COMPOSIÇÃO DO CUSTO INDIRETO(CI) QUE INCIDE SOBRE OS CUSTOS DIRETOS(CD) 

DISCRIMINAÇÃO DOS CUSTOS INDIRETOS(CI) PORCENTAGEM(%) ADOTADA 
Custo de Administração Central - AC 3.00% 
Custo de Seguro e Garantia 0,80% 
Riscos 0,97% 
Custo Financeiro - CF 1,16% 
3. COMPOSIÇÃO DO CUSTO INDIRETO(CI) QUE INCIDE SOBRE O PREÇO TOTAL DA OBRA(PT) 

DISCRIMINAÇÃO DOS CUSTOS INDIRETOS(CI) PORCENTAGEM(%) ADOTADA 

Custos Tributários - total - T 10,15% 
Tributários Federais 8,15% 
Tributários Estaduais 0,00% 

Tributários Municipais 2,00% 
Margem de Contribuição Bruta(Beneficio ou Lucro) - MC 6,16% 

Arrecadações - FE 
Formula do BDI 

BDI = ( 1 + AC + S + R + G)( 1 + DF)(1 + L) - 1 

Onde. 

BDI: Taxa de BDI 

AC: Taxa de administração central 
BDI: Taxa de BDI 

(/ - 1) 

CF = Taxa referente aos custos financeiros 
T = Taxa referente aos tributos municipais. 
estaduais e federais 
MC = Taxa referente a margem de 
contribuição(lucro ou beneficio) 

4. TAXA DE BDI(BDI): 25,22% 

5. PREÇO TOTAL DA OBRA COM BDI(PT = CDx(1+BDI/100)) 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N° 00009/2023 DATA: 20/07/2023 

ORÇAMENTISTA. DATA. 

CUSTOS TRIBUTÁRIOS COM MATERIAL 
TIPO DE IMPOSTO LUCRO PRESUMIDO(%) 

PIS - Programa de Integração Social 0,65% 

COFINS - Finaciamento da Seguridade Social 3,00% 

INSS - Previdência Social 4,50% 

SUB-TOTAL 8,15% 

ISS - Imposto sobre Serviço 2,00% 

TOTAL 10,15% 

FE (Fundo de Apoio ao Empreendedorismo) 

TOTAL GERAL 10,15% 

Cabaceiras. 20 de julho de 2023. 

CISCO DE SSIS B. PORTO 

rancisco Celso d . . vne( 
ENC ;VI: CREA Nc 16()510540.6 

rE,PONSÁVEL 



FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO 
Sitio Curral de Baixo- Zona Rural - Cabaceiras - PB 

CNPJ N° 30.688363/0001-22
FONE (083) 987625817 o o 

Fls. 
C PL

o
O 

N1/40 

- 

DECLARAÇÃO DE EMPREGAR 5% DA rviÃO DE OBRA AOS SENTENCIADOS 

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N° 00009/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS— PB (PARTE ESTRUTURAL). 

FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO, CNR1-MF 1\1' 30.688.363/0001-22-
80, sediada à no sítio Curral de Cima — zona rural -Cabaceiras - PB, telefone: 
(83)98762.581, por intermédio de seu representante legal o Senhor FRANCISCO DE 
ASSIS BEZERRA PORTO, portador da carteira de identidade n° 2620462S5P/PB, e do 
CPF N° 100.356.247-79. 

DECLARA que a empresa se compromete a empregar na execução do 
contrato decorrente desta licitação 5% (cinco por cento) do total de vagas existentes aos 
sentenciados, em cumprimento à Lei Estadual n° 9.430/2011. 

Cabaceiras, 20 de julho de 2023. 

di~ái,a&45B,Leed,4 
FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA PORTO 
Sócio Administrativo 

RG N° 2620462SSP/PB 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRW7(6'q, 
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CRC — CERTIFICADO DE REGISTRO DE CADASTRO c 

cADAsTizo DE FORNECEDORES E/OU PRESTADORES DE SERVIÇOS 
-- NATCREZA 

[ 1: Inscrição Inicial 

[ X 1: Renovação 

RAZÃO SOCIAL: FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO 

NOME DE FANTASIA: 

ENDEREÇO: SITIO CURRAL DE BAIXO, S/N 

BAIRRO: ZONA RURAL CEP: 58.480-000 MUNICÍPIO: CABACEIRAS UF: PB 

RAMO DE ATIVIDADE PRINCIPAL DA EMPRESSA 
ESTABELECIMENTO 

i ¡ comércio 
I j Indústria 
1 x ] Prestador de Serviço 

¡ I Representante 

( I Distribuidor 

1 I Outros a especificar 
DA MATRIZ 

1 1: Alugado 
I 1: Próprio 
1 1: Cedido 
1 I: Outros 

r-
.1.1.:Li-.!..k )', !CELULAR: (83)98762-5817 E-MAIL: franciscoporto1844@gmail.com 

CNP,1: 30.688.363/0001-22 IINCRIÇÃO ESTDUAL: 
rINSCRICÃO :NIUNICIPAL: REG. JUNTA COMERCIAL: 25101360704 DATA: 13/06/2018 DESCRIMINAR O RAMO PRINCIPAL DA ATIVIDADE DA EMPRESA CONFORME CONSTA NO CNPJ 

CONSTRUO() DE EDIFICIOS 

PROTOCOLO DA CPI.: Cabaceiras -PB, 15 de dezembr de 2022 

4 
JoÉ ALEXANDRE FILHO 

Presidente da CPL 

013S: -0.c. 

Cadastro arquivado na CPI, para possível conferencia ( não necessitando de aute ,ticaçffo 
Doconierito do até 31/12/2023 

manoel Maracaja, n2 67 - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58.480-000 — CNPJ NR: 08.702.862/0001-78. 



FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO 
Sítio Curral de Baixo, s/n — Zona Rural — Cabaceiras — PB 

C.N.P.J. 30.688.363/0001-22 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

• 

, 
FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO, inscrita no C.N.P.J. 30.688.363/000T-22, sediada 
no Sítio Curral de Baixo, s/n — Zona Rural da cidade de Cabaceiras/PB. Por intermédio 
de seu representante legal o Senhor Francisco de Assis Bezerra Porto, portador da 
identidade n° 2.620.462 SP/PB e C.P.F.100.356.247-79. DECLARA, para os devidos 
fins do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta 
empresa, na presente data é considerada: 

(X) MICROEMPRESA (ME), conforme Inciso II do Artigo 3° da Lei Complementar n° 
123, de 14 de Dezembro de 2006. 

DECLARA, ainda que a empresa está excluída das vedações constantes no Parágrafo 4° 
do Artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006. 

Cabaceiras, 06 de Dezembro de 2021. 

vilwaiétiwÁidé4V 
Empresário 

RG n°2.620.462 SSP/PB 

e. 

Heloiza Eric D,uarte
L.k.1.0.4' 

Farias 

Contadora — CRC 7057 — C.P.F.: 884.880.204-49 



Secretaria da Micro c Pequelaa Empresa 

Secretaria da Racirmalização e Simplificação 

Departamento dc Rnistro Empresarial e Integração 
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FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA PORTO 
NAC tOSALLUADE 

BRASILEIRA 
LgrAIX) CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
se-Yo 

Masculino 
RF6K4t, Ist• St ?1S te miai] 
XXX 

FULMODEQw) ~0 

NAPOLEÃO LUIZ PORTO 1 MARIA BEZERRA PORTO 
NASCIDO 551(dt. de ...wenn-tu) 

06/04/1981 

»IX171.4iWT r) 110 IT,r),MFle AÇÃO (rai.m,) Orgto otásoe CO 

05544494162 1 DETRAN 1 PB 
—L... 

(7PF (os irrico) 

100.356.247-79 
t....4 ANCIPA 00 MI* liam. de clunctroçon • to-nente no - 

de n.roil 

Xlia 
DOMICLUADO NA (LOGRADOURO • no, at,. uc) 

SM O CURRAL DE RALX0 
NUMERO 

SiN 
enstruadEvon 

XXX 

RAIFIRD1)151RITi) 

ZONA RURAL 
(Ir 

58480-000 

cniarcn tio MUNICIT II / rti. &Lin. Cnnteried) ' 

t90489i_z_Cabacetras _ 
"" MUNICITIO 

Cabaceiras 

___.... . 
jr 

PB 

declara, sub as penas da lei, aia estar Impedido de exercer atividade empresária, que afio possui ouro registro de empresário e requeri 

A JINTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA 

' 
. 

À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

oso - INSCRIÇÃO 

--, 
CONGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

OSO - INSCRIÇÃO. 315 - ENQUA DR AMENTO DE M1CR OEM PR E.SA 
CODTGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME F~ARIAL 

FRANCISCO DE ASSIS /3 PORTO 
- ENQUADRAMEYTo 

ME (Microcnurresa) 
targt.00ttit ri (..." etc) 

SITIO CURRAL DE BAIXO 
~RD 

siN 
COMPLUGYTO 

XXX 

INAIRRO.VISTRIT O 

ZONAL RI jRAL 
--(11' 

58480-000 

,___..... CODIGTDO ).41NILIFIX) (U.:, da s"i rditíncia/) 

004891 •_/"..alsacetras 
stumengb CF "ISI

Cabaceiras 1 PB 1 BRAsn. 

COFFe.10 EI.FIRDert0 il.-mAlti 
FRANC I SCOPORT011344 (51')GM AIL.00 M 

, VALOR DO C_APTT AL • RS 

15.000,00 

VALOR DO CAPITAI 'pr. tatus.) 

quinze mil mais 
C(.DIOD DE AI IVIOAUE FeuNuMICA 

024A.F. Fitai) 
Atividade Trietripal 
4129400 

m.viu&sect.isii. 

4213800, 4299501. 4313400, 4321500, 
4322301, 43.3iS404, 4399199 

Demen:O ,h, 4)biou, 

Construção dc edil-seios; Serviços especializados para constru4o não especificados anteriormente; Instalações 
hidniulicas. sanitárias c de gás; Construção dc instalações esportivas c recreativas: Serviços de pintura dc cditicios em. 
geral; Instalação c manutenção elétrica; Obras de terrapfenagern; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. ( 
COM CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO), 

,OATÀ DE DDLTO DAS ATIVIDADES 

XXX 

° '"rC 

sukrato no nisca ic.Ão Ro t.."rog 
XXX 

ANSFERÊNCIA D F SF DF OU DF 01:1.1. DE 
"(CORA UT NUE ANTERIOR 

Ur Use 1.1 A ESA envt-xtra.t. 
=noz. e At.

_ 

re 
lu 

— 
,,, 
t NÃO 

u ATA ASSINATURA Cf* 
AIO?. /0 

05/06'2018 As 

ASSINATURA DO ID.CPRLSARIt) 
• 

. , ,• .:i ' á t . ., -`,.. . . bi ' • 4.4 . tara l',/ .........-0
CARA uso ExcLusivo DA JUNTA :Ra ~em 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

/ / 

AUTEN1ICAÇA0 

 '‘IRRI~1.1111111111111~~1111^ 

• PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

IIHREENEMOR 
PB2180001771 115 

• Este documento roi gerado no portal Redcsirn PB 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/06/2018 10:36 SOB N. 25101360704. 

PROTOCOLO: 180296000 DE 12/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11802295300. MIRE: 25101360704. 
FRANCISCO DE ASSIS B PORTO 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 13/06/2018 
www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos p tais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 13/06/2018 10:36 SOB No 25101360704. 
PROTOCOLO: 180296000 DE 12/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11802295300. NIRE: 25101360704. 
FRANCISCO DE ASSIS B PORTO 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 13/06/2018 
www.redesim.pb.gov.br 

••• 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos po 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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INCIfirw r we
ISCO DE ASSIS BEZERRA PORTO 

DOCANIMIDADI tomiammitai 
[2620462 SSP PB 

UMA ~amem 

R.0.356.247-79 [06/04/1981 
/11140 

NAPOIXAO 1,0/Z PORTO 

MARIA BEZERRA PORTO 

à 1-ff- 3 -aiiilr"F   Aal 
PP 1141BMID  " 

055444:3,5152  { 03/0272j3n  f 19/07/273:2- 1 

OINEMBAN 

T('14)na), 1 Attà>. 
CO AUMATURA POR.DOR 

CZ) UPCM  r~nolledle 

. 1 04/02/2022 cy 
cr) 

1-C) 
PARAÍBA 

- 

66461514848 
P8044424620 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA \ o 
\O 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
30.688.363/0001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU ÃO 
CADASTRAL 

DATA DE AB LI,RA „.... _ .....„ . 
13/06/2018 '-

NOME EMPRESARIAL 
FRANCISCO DE ASSIS B PORTO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA, PORTE 
ME 

/ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
SIT CURRAL DE BAIXO 

NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 

58.480-000 
BAIRRO/DISTRITO 
ZONAL RURAL 

MUNICIPIO 
CABACEIRAS 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FRANCISCOPORT01844@GMAILCOM 

TELEFONE 
(83) 8762-5817 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/06/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
11.1111..r. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPE L 
......• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/07/2023 às 10:47:42 (data e hora de Brasília) Página: 1/1 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Divisão de Administração Tributária 

ALVARÁ 
Licença de Localização e Funcionamento 

CONCEDIDO À 

FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA PORTO - ME 

PARA SE ESTABELECER A 

Sitio Curral de Baixo I - Cabaceiras-PB 

COM FINALIDADE DE 

Construção de Edifícios. 

o anerite

o o 

ENQUANTO SATISFAZER AS EXIGENCIAS DE ACORDO COM AS POSTURAS 
CONSTANTES DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. 

VÁLIDO SOMENTE NO ORIGINAL 
INSC. MUNICIPAL 

4380792 

DATA DE EMISSÃO 

05.01.2023 

CNPJ/CIC

30.688.36310001-22 

Givaido 'de Farias 
SU5SECR FiNANÇ.A5 

Matric 020 f19- 4 

VISTO 

05.01.2023 

Sec. Mun. De Adm. e Finanças Aten : Este Alvará tem validade de UM ANO, qualquer 
modificação no endereço, atividade, razão ou denominação social, deve ser comunicado a 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no prazo máximo de 30 dias. 

Rua Cel. Manoel Maracajá, 07 — Cabaceiras — PB 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras 
Secretaria de Finanças 

Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários 

NÚMERO DA CERTIDÃO 

84/2023 

C P L 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉrIrrp 
DATA DA EMISSÃO/ 

20/06/2023 

VALIDADE 

90 DIAS 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

CAAAAA Ali 

DADOS DO REQUERENTE 
Cnpj/Cpf 

30688.363/0001-22 

Nome/Razão Social 

FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA PORTO - ME 

Logradouro 
4 

SITIO CURRAL BAIXO 

Número 

00 

Complemento Bairro / Cidade 

ZONA RURAL - CABACEIRAS - PB 

DADOS DA CERTIDÃO 

rt 

ifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 'órgãos competentes desta 
efeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente 

data, para o requerente acima. 

PARA COMPROVAR JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS. 
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FICAM, NO ENTAO RESSALVADOS OS DIREITOS DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA DO MUNICIPIO DE COBRAR QUAISQk1fR DÉBITOS QU 
VENHAM SURGIR APÓS O FORNECIMENTO DESTA CERTIDÃO NEGATIVA. A PRESENTE CERTIDÃO VAI ASSINADA POR MIM SEC ARIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO. 
^ 

VALIDAÇÃO 
Esta certidão é válida por 90 dias a contar da data de expedição e sua aceitação está condicionada à verificação de autencidade através do 
QR Code, ou na internet, com o Código de Verificação, no Portal do Contribuinte, endereço http://www.cabaceiras.pb.gov.br 

Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dividas de resp nsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado, que por ventura venham a ser apuradas. 

SECRETÁRIO 

Givaldo 
LIBSEC RE 

de Farias 
DE FINANÇAS 

021.'289-4 

Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários 

SECRETARIA DA FAZENDA 

vww.pu leso .cotn. r - PubhcSolt (iestãoinbutãrta - vers o 
Prefeitura Municipal de Cabaceiras CNPJ: 08.702.862/0001-78 Rua Cel. Manoel Maracajá, 07 Cep: 58480000 Centro, Cabaceiras-PB fone: 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EXECUÇÃO FISCAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos 
de execução fiscal ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as 
comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 30.688.363/0001-22 
Razão Social: FRANCISCO DE ASSIS B PORTO 
Nome Fantasia: FRANCISCO DE ASSIS B PORTO 

Certidão emitida às 10:51 de 19/07/2023. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet. com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: AVYD.IMSu. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa. sin - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

• 
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CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcaso Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 30.688.363/0001-22 

Razão Social: FRANCISCO DE ASSIS B PORTO 

Nome Fantasia: FRANCISCO DE ASSIS B PORTO 

Certidão emitida às 10:51 de 19/07/2023. 

Validade 30 dias 

/ 
1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais. exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: wRIzfoJ+. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 

,/ 



CAIXA 
CAIXA ECONÕM,CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

30.688.363/0001 -22 

FRANCISCO DE ASSIS B PORTO 

SITI SITIO CURRAL DE BAIXO 
/ PB / 58480-000 

ZONA RURAL / ZONA RURAL / CABACEIRAS 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra co ança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos d idos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:06/07/2023 a 04/08/2023 

Certificação Número: 2023070604280100201467 

Informação obtida em 19/07/2023 10:49:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei /esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site daí Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS \\,-, 

Nome: FRANCISCO DE ASSIS B PORT (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 30.688.363/0001-22 
Certidão n°: 35849132/2023 
Expedição: 19/07/2023, às 0:48:19 
Validade: 15/01/2024 - 1 O (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FRANCISCO DE ASSIS B PORTO (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.688.363/0001-22, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas cons m os dados 
necessários à identificação das pessoas natura e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho qua o às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitaØ em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SE FAZ 
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CERTIDÃO o 

o 

CÓDIGO: C238.500B.6E67.7E34 Emitida no dia 19/07/2023 às 10:4 .03 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 30.688.363/0001-22 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja e •ibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qual er tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessent dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAI,S E À DiVIO ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FRANCISCO DE ASSIS ORTO 
CNPJ: 30.688.363/0001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada À verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.p h.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente om base /a Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:46:04 do dia 1 /07/2023 4iora e data de Brasília>. 
Válida até 15/01/2024. 
Código de controle da certidão: 42A3.1830.FFC6.30A2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

M`N 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N. 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

No 191501/2023 
Emissão: 11/07/2023 

Validade: 31/07/2023 

Chave: A07a7 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida pessoa juridica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com as suas anuidades e 
demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - CREA-PB, estando habilitada a exercer suas atividades, 
circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

  Interessado(a)  

Empresa: FRANCISCO DE ASSIS B PORTO - ME 

CNPJ: 30.688.363/0001-22 

Registro: 0003480305 

Categona: Meter 

Capital Social: RS 15.000.00 

Data do Capital. 13/06/2018 

Faixa: 1 

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE: 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; SERVIÇOS DE 
PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. OBRAS DE TERRAPLENAGEM: OBRAS DE URBANIZAÇÃO - 
RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS. (CONFORME REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO, DEVIDAMENTE HOMOLOGADO PELA JUCEP EM 13/06/2018) 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: HABILITADA PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU OBJETO SOCIAL NO 
ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS DO SEU QUADRO TÉCNICO 

Endereço Matriz: SÍTIO CURRAL DE BAIXO. S/N, ZONA RURAL, CABACEIRAS, PB, 58480000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 30110/2018 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 00034803050DP8 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

 Informações! Notas  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 3967878. Data de vencimento do 
boleto: 31/07/2023 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais neta contidos 

  Ultima Anuidade Paga  

Ano: 2022 13/3) 

Parcelamento Ano - 2023 Quantidade de Parcelas Pagas: 3/4 

  Autos de Infração 

Nada consta 

 Responsáveis Técnicos 

Profissional: FRANCISCO CELSO DE AZEVEDO 

Registro: 1605105406 

CPF: 

Data Início: 30/10/2018 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional . 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuiçáo: ARTIGO 7" DA RESOLUÇÃO 218173 DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade. RESPONSAVEL TÉCNICO 

  Sócios  

Sócio, FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA PORTO 

CPF: 

Função. EMPRESÁRIO 

A autentiodade desta Certidão pode ser verificada ern http iicrea-pb.sttac.com.hr/publico/, com a chave: A07a7 

Impresso em 17107/2023 às 15 07 06 por adapt, ip 200.25.37.76 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

No 187568/2023 
Emissão: 11/04/2023 

Validaç rlp.c•J/29,4(

- 
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CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, dá-)4/12/1966, conforme g's 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se ',encontra em débito com o 
CREA-PB. 

  Interessado(a)  

Profissional: FRANCISCO CELSO DE AZEVEDO 

Registro: 1605105406 

CPF: 108.***.***-34 

Endereço: ************** 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 12/04/1983 

Título(s)  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: xx 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

  Informações / Notas  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certicião perdera a vaiidade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2023(1/1) 

 Autos de Infração  

Nada consta 

  Responsabilidades Técnicas  

Empresa: FRANCISCO DE ASSIS 8 PORTO - ME 

Registro: 0003480305 

CNPJ: 30.688.363/0001-22 

Data Inicio: 30/10/2018 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: 12:00:00 às 16:00:00; Terça-Feira: 12:00:00 às 16:00:00: 
Quarta-Feira: 12:0000 às 16:0000; Quinta-Feira: 12:00:00 às 16:00:00; Sexta-Feira: 12:00:00 às 16:00:00; Sábado: Nenhum horário cadastrado para 
este dia; 

Observação: Inclusão de Responsável Técnico com Vinculo de Emprego através de Contrato de Prestação de Serviços, Jomada de Trabalho de 4,00 
norasmia e Remuneração de 6,00 saiános mínimos. 

A autenticidade desta Certidão oode ser verificada em' http://crea-ob.sitac.corn.brioublicoi. com a chave: Z017z 
Impresso em: 12/07/2023 às 12:34:27 por: adapt, ip: 200.25.37.76 



FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO 
Sitio Curral de Baixo- Zona Rural - Cabaceiras - PB 

CNPJ N° 30.688363/0001-22 :panent,,,-

.•FON E (083) 987625817 o 
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DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

SUPERVENIENTE À HABILITAÇÃO 

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N" 00009/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS— PB (PARTE ESTRUTURAL). 

FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO, CNR1-114F N° 30.688.363/0001722, 
sediada no sítio Curral de Baixo- Zona Rural - Cabaceiras - PB, telefone: (83) 9876215817. 
Por intermédio de seu representante legal o Sr FRANCISCO DE ASSIS B1ZERRA 
PORTO, portador da carteira de identidade n° 2620462SSP/PB, e do CPF N° 1O9356.247-
79. DECLARAR, para fins do disposto no subitem 6.8 letra "a" do Edital, so as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que até a presente data existam fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório para a: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS— PB (PARTE ESTRUTURAL). 

Declara ainda estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de 
qualquer evento impeditivo posterior. 

Cabaceiras, 20 de julho de 2023. 

-4A-Kew6iÁ. 
FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA PORTO 
Sócio Administrativo 
RG N° 2620462SSP/PB 



FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO 
Sitio Curral de Baixo- Zona Rural - Cabaceiras - PB 

CNPJ N° 30.688363/0001-22 
FONE (083) 987625817 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N° 00009/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS— PB (PARTE ESTRUTURAL). 

FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO, CNRI-MF N° 30.6 .363/0001-22, 
sediada no sítio Curral de Baixo- Zona Rural - Cabaceiras - PB, telefone: (83) 98762.5817. 
Por intermédio de seu representante legal o Sr FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA 
PORTO, portador da carteira de identidade n° 2620462SSP/PB, e do CPF N° 100.356.247-
79. DECLARAR para fins do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Cabaceiras, 20 de julho de 2023. 

'4,kwel‘i-(âÃs44, 
FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA PORTO 
Sécio Administrativo 
RG N° 2620462SSP/PB 



FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO 
Sitio Curral de Baixo- Zona Rural - Cabaceiras - PB 

CNPJ N° 30.688363/0001-22
FONE (083) 987625817 cY 

o o 

• Fis   -Er) 
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À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS/PB 
TOMADA DE PREÇOS N° 00009/2023 

Prezados Senhores, 

ro 

Temos a satisfação de informar a Vossas Senhorias, a relação dos 
equipamentos, maquinaria, motores e viaturas, disponível para a realização dos serviços, 
objeto da TOMADA DE PREÇOS N° 00009/2023 

1) 01 betoneiras capacidade 320 litros a óleo diesel 
2) 01 Vibrador de imersão a gasolina 
3) 01 Serra elétrica 
4) 02 Markita 
5) 01 Compactador de placa a gasoline 
6) 01 Caminhonete Montana 
7) 01 Retroescavadeira 
8) 02 Caminhão basculante capacidade 12m 
9) 100 Peças de andaime metálico 

10) 01 Conjunto de aparelhos topográficos (Teodolito e nível), inclusive com 
acessórios básicos. Ainda, dispomos de ferramentas, para o bom andamento dos 
serviços, tais como (picaretas, chibancas, carro de mão, tinas, malhos de 
madeira, etc.) 

Cabaceiras, 20 de julho de 2023. 

CISCO SSIS B. PORTO 

F'ranc sco Celso d zevedo 
ENG C;VII CREA N° 051:3540-6 

Rf \F'ONSÁVEL TÉCNICO 



FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO 
Sitio Curral de Baixo- Zona Rural - Cabaceiras - P13 

CNPJ N° 30.688363/0001-22 aço nen 
FONE (083) 987625817 o 

r`f; Fls.   c-, 
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\N„,.........— ....,,,,/ 

DECLARAÇÃO 

FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO, CNRI-MF N° 30. 8.363/0001-22, 
sediada no sitio Curral de Baixo- Zona Rural - Cabaceiras - PB. De ara, sob as penas 
cabíveis da lei, de que dispõem de toda infraestrutura necessária, adequada e indispensável 
à integral execução de todos os serviços, compreendendo instalações, equipamentos pessoal 
técnico especial, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da TOMADA DE 
PREÇOS N° 00009/2023 

Cabaceiras, 20 de julho de 2023. 

FR NCISCO D SSIS B. PORTO 

Francisco Cels s Íe ki:evedo 
ENG OVIL CREA \1° 160 )540-6 

RESPONSÁVEL TÉC111' 



FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO 
Sitio Curral de Baixo- Zona Rural - Cabaceiras - PB 

CNPJ N° 30.688363/0001-22 ( 
FONE (083) 987625817 o 

i' -. 1/ (.. 
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DECLARAÇÃO 

ane 

FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO, CNRI-11,117 N" .688.363/0001-22, 
sediada no sítio Curral de Baixo- Zona Rural - Cabaceiras - PB. Declara, sob as penas 
cabíveis da lei, de que dispõem dos recursos necessários, relativo a instalação do canteiro, 
de máquinas, equipamentos e pessoal técnico mínimo necessários, os quais estarão 
disponíveis para a execução das obras e serviços, considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da TOMADA DE PREÇOS N° 00009/2023. 

Cabaceiras, 20 de julho de 2023. 

AS IS Et. PORTO 

Fronct.3co e 4de Azevedo 
ENG CR A N° 160510540-6 

RI* -.GNS,NVF. 1 TÉCNI( 



FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO 
Sitio Curral de Baixo- Zona Rural - Cabaceiras - PB 

CNPJ N° 30.688363/0001-22 .._. . . ., . 

FONE (083) 987625817
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/ 1

DECLARAÇÃO 

REF. TOMADA DE PREÇOS 1\1° 00009/2023 

FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO, TR1-MF N° 
30.688.363/0001-22, sediada no sítio Curral de Baixo- Zona Rural - Cabaceiras - PB. Por 
intermédio de seu representante legal o Senhor FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA 
PORTO, portador da carteira de identidade n° 2620462SSP/PB, e do CPF N° 100.356.247-
79 DECLARAR, que manterá na obra e/ou serviço, em tempo integral, o profissional 
indicado no subitem 6.4.1, alínea 'a", admitindo-se a substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pelo Prefeito do Município de 
Cabaceiras/PB quando for o caso. 

Cabaceiras, 20 de julho de 2023. 

6WC A ORTO 
FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA PORTO 
Sócio Administrativo 
RG N° 2620462S5P/PB 



FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO 
Sítio Curral de Baixo- Zona Rural - Cabaceiras - 1)13 

CNPJ N° 30.688363/0001-22
FONE (083) 987625817 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS/PB 
TOMADA DE PREÇOS N° 00009/2023 

Prezados Senhores, 

CPL 
o 0 

Temos a satisfação de informar a Vossas Senhorias, a relação do 
pessoal disponível para a realização dos serviços, objeto da TOMADA DE PREÇOS N° 
00009/2023, como também as suas qualificações de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos do início a sua conclusão. 

a) Francisco Celso de Azevêdo — Engenheiro Civil 
b) FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA PORTO — Administrativa 

Cabaceiras, 20 de julho de 2023. 

k G.DeAdSWOR \TtP 
FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA PORTO 
Sócio Administrativo 
RG N° 2620462SSP/PB 



FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO 
Sitio Curral de Baixo- Zona Rural - Cabaceiras - PB 

CNPJ N° 30.688363/0001-22 
FONE (083) 987625817 

..,_ •• • . . • ,•;- aneote. - - 
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CPL ,•(-: 
s,0 o 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL E APARELHAMENTO 

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N" 00009/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS— PB (PARTE ESTRUTURAL). 

FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO, CNPJ-MF N° 30.688.363/000 22, 
sediada no sitio Curral de Baixo- Zona Rural - Cabaceiras - PB. Por intermédio d seu 
representante legal o Senhor FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA PORTO, portador da 
carteira de identidade n° 2620462SSP/PB, e do CPF N° 100.356.247-79. 

Declaramos para fins de direito, na qualidade de proponente do procedime o 
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 00009/2023/PMC que 
disporemos caso declarado adjudicatário do objeto licitado, de aparelhamento pessoal 
técnico adequado e qualificado a prestação dos serviços; 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

Cabaceiras, 20 de julho de 2023. 

Ckgeí 18€ g Aigh~ 
FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA PORTO 
Sécio Administrativo 
RG N° 2620462SSP/PB 



FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO 
Sitio Curral de Baixo- Zona Rural - Cabaceiras - PB 

CNPJ N° 30.688363/0001-22
FONE (083) (083) 987625817
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DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N" 00009/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ 
NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS— PB (PARTE ESTRUTURAL). 

FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO, C J-MF N° 
30.688.363/0001-22, sediada no sitio Curral de Baixo- Zona Rural - Cabac iras - PB. Por 
intermédio de seu representante legal o Senhor FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA 
PORTO, portador da carteira de identidade n° 2620462SSP/PB, e do CPF N° 100.356.247-
79. 

Declaramos ter pleno conhecimento do Edital da TOMADA DE 
PREÇOS N° 00009/2023, bem como submetemo-nos às condições nele estabelecidas. 

Cabaceiras, 20 de julho de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA PORTO 
Sócio Administrativo 
RG N° 2620462SSP/PB 



FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO 
Sitio Curral de Baixo- Zona Rural - Cabaceiras - PB .._.. .• . . , 

CNPJ N° 30.688363/0001-22 çoatient: , 

FONE (083) 987625817 vcz 

;.(/) •  É 
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP 

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N" 00009/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS— PB (PARTE ESTRUTURAL). 

FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO, CNI3J-NIF N° 3O.688)3/O001-22, 
sediada no sítio Curral de Baixo- Zona Rural - Cabaceiras - PB. Por infmédio de seu 
representante legal o Senhor FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA PORTO, portador da 
carteira de identidade n° 2620462S5P/PB, e do CPF N° 100.356.247-79. DECLARA, para 
fins do disposto no subitem 4.1. do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( X) MICROEMPRESA (ME), conforme Inciso II do Artigo 3° da Lei Complementar n° 
123, de 14 de Dezembro de 2006. 

DECLARA. ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do Parágrafo 4° do 
Artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Cabaceiras, 20 de julho de 2023. 

ageestãwigí o 
FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA PORTO 

Sócio Administrativo 
RG N° 2620462SSP/P8 



FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO 
Sitio Curral de Baixo- Zona Rural - Cabaceiras - P13 

CNPJ N° 30.688363/0001-22 \aneote
FONE (083) 987625817

C P  L  E 
\ o z 

0 e 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO SOCIAL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA OU 

PROFISSIONAL DA LICITANTE. 

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N" 00009/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS— PB (PARTE ESTRUTURAL). 

FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO, CNRI-M17 1\1° 30.6 .363/0001-22-80, 
sediada à no sítio Curral de Cima — zona rural -Cabaceiras - PB, tele one: (83)98762.581, 
por intermédio de seu representante legal o Senhor FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA 
PORTO, portador da carteira de identidade n° 2620462SSP/PB, e do CPF N° 100.356.247-
79. 

DECLARA que nenhum dos seus sécios, dirigentes, gerentes ou acionistas 
detentores de mais de 5% (cinco) por cento do capital ou controlador, responsáveis técnicos, 
funcionários ou subcontratados, são servidores da Prefeitura Municipal de Cabaceiras, 
estado da Paraíba, sob qualquer regime de contratação. Por ser expressão da verdade, 
firmamos o presente. 

Cabaceiras, 20 de julho de 2023. 

ít(Mg6ME 
FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA PORTO 
Sócio Administrativo 
RG N° 2620462SSP/PB 



FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO 
Sitio Curral de Baixo- Zona Rural - Cabaceiras - PB 

CNPJ N° 30.688363/0001-22 
FONE (083) 987625817 ç flet1j
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DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS sob as penalidades lei, de que 
visitamos o local de execução da obra ou serviços e tomamos pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da 
TOMADA DE PREÇOS N° 00009/2023. 

Cabaceiras, 20 de julho de 2023. 

FR CISCO D PaRTO 

ranctsco Ce o d zevedo 
ENG CiVII CREA NO 6051'3540-6 

rt .• '(-iNSÁVEL 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

137497/2018 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo 
Técnico do profissional FRANCISCO CELSO DE AZEVEDO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabgidàde • . 

• 
'o 

C P 
,„ o 

Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: FRANCISCO CELSO DE AZEVEDO 

Registro: 1605105406PB RNP: 1605105406 

Titulo profissional. ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: 15100000035850006815 Tipo de ART: ART 

Forma de registro: INICIAL 

Empresa contratada: CONSTRUTORA AZEVEDO LTDA 

Registrada em: 26/10/2006 Baixada eh.,:10/09/2009 
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contratante: UFCG CPF/CNPJ: 05.055.128/0001-76 
Endereço do contratante: AV. APRIGIO VELOSO, 882 N°.
Complemento: Bairro: BODOCONGO 

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 

Contrato: O Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 115.918,24 Tipo de contratantee Pessoa Juridica 
Ação imtaucionaf: 0 -útrõ5 
Endereço da obra/serviço: SEM DEFINIÇÃO AV. APRIGIO VELOSO, 882 N°: O 
Complemento: Bairro: BODOCONGO 

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 58100000 

Data de inicio: 02/10/2006 Conclusão efetiva: 02/05/2007 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: UFCG CPF/CNPJ: 05.055.128/0001-76 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0199 - SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICACOES 15- EXECUÇAO 287 M2; 

Observações  

CONSTRUCAO DA 2,ka ETAPA DO LABORATORIO DE ANALISES MINERAIS. NA UFCG - CAMPUS DE CAMPINA GRANDE/PB. 

Número da ART: G00012055 Tipo de ART: ART Registrada em: 21/02/2008 Baixada . 10/09/2009 
Forma de registro: NORMAL Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: CONSTRUTORA AZEVEDO LTDA 

Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE CPF/CNPJ: 05.055.128/0001-76 
Endereço do contratante: RUA APRIGIO VELOSO, 882 N°.
Complemento: Bairro: BODOCONGO 

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 

Contrato: O Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 200.834.36 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço. SEM DEFINIÇÃO RUA APRIGIO VELOSO, 882 N°: O 
Complemento: Bairro: BODOCONGO 

Cidade: CAMPINA GRANDE UF. PB CEP: 

Data de inicio: Conclusão efetiva: 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE CPF/CSP3: 05.055.128/0101-16-

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0199 - SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICACOES 15- EXECUÇÃO 326 M2; 

Observações  

EXECUCAO DA CONSTRUCAO DA AMPLIACAO DO BLOCO ACADEMICO DE MATEMATICA E ESTATISTICA DO CAMPUS DE CAMPINA 
GRANDE PB 

Número da ART: G00012056 Tipo de ART: ART Registrada em: 21/02/2008 Baixada em: 10/09/2009 
Forma de registro: NORMAL Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: CONSTRUTORA AZEVEDO LTDA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - João Pessoa - PB 

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapb@creapb.org.br 

CREA-
PB 

Impresso em: 1 2147420.23, às:46;40 . 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

137497/2018 
Atividade concluída 

Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE CPF/CNPJ: 05.055.128/ons4an en te
Endereço do contratante: RUA APRIGIO VELOSO, 882 N°: •:' ,-.)"' V 

Bairro: BODOCONGO Complemento: 
i i `n?Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 

i 
(4 0 

7:- Contrato: O Celebrado em: i .00 Fls .-- 
Valor

-
Valor do contrato: R$ 295.189.92 Tipo de contratantes: Pessoa Juridica 

r -5 
C PL rD 

'0 
Ação institucional: Outros CL,

N'. \P E-r~ -da' cibrafsen:iço: SEM- OEFIS'41ÇÂO CAMPCS PATOS E CAMPUS C. GfW4DE G 
Complemento: Bairro: BODOCONGO/S. CECILIA 

Cidade: C. GRANDE/PATOS UF: PB CEP: \\ `'..-._.--- _..-----'7/
Data de inicio: Conclusão efetiva: 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE CPF/CNPJ 05.055.128/0005-08 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0199 - SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICACOES 15- EXECUÇÃO 1342.86 M2; 

Observações  

EXECUCAO DA CONSTRUCAO DO GINASIO DE ESPORTE NO CAMPUS DE PATOS E ANEXO DO MISA- SEDE PEASA NO CAMPUS DE 
CAMPINA GRANDE /PB 

Número da ART: G00013354 Tipo de ART: ART Registrada em: 14/07/2008 Baixada em: 10/09/2009 
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: FUNDACAO- PARQUE TtCNOLOG1Cer DA PARAÍBA 

Contratante: FUNDACAO PARQUE TECNOLOGICO DA PARAIBA 
Endereço do contratante: R. EMILIANO ROSENDO SILVA, 

Complemento: 

Cidade: CAMPINA GRANDE 

Contrato: O Celebrado em: 
Valor de :dont-lute: R$ 99.380,30 Tipo de contratantee: Pe..= Juddica 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: SEM DEFINIÇÃO UFCG - CAMPUS DE CAMPINA GRANDE N°: O 
Complemento: Bairro: BODOCONGO 

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 58109772 

Data de inicio: 26/06/2008 Conclusão efetiva: 26/10/2008 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Propriplário: FU1DAG4.0,PAROLIE TECNC.1. LOGIC0114.-PARAM34 CPF/CNPJ: 09.261.843/0001-16 

CPF/CNPJ: 09.261.843/0001-16 
N°: 

Bairro: BODOCONGO 
UF: PB CEP: 58109772 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0199 - SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICACOES 15- EXECUÇÃO 434 M2; 

Observações  

EXECUCAO DA CONSTRUCAO DO LABORATORIO DE COMPUTACAO MULTIUSUARIO DE ALTO DESEMPENHO E LABORATORIO 
CARACTERIZACAO DE MATERIAIS MULTIUSUARIOS. UFCG - CAMPUS DE CAMPINA GRANDE/PB. 

Wiirren de ART. 3001605185406501354-15 Tipo de ART 
Forma de registro: INICIAL 

Empresa contratada: CONSTRUTORA AZEVEDO LTDA 

Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
Endereço do contratante: AV APRIGIO VELOSO, 882 

Complemento: 

Cidade: CAMPINA GRANDE 

C Cc4cbradc 
Valor do contrato: R$ 375.38815 Tipo de contratantes: Pessoa Juridica 
Ação institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço: SEM DEFINIÇÃO AV APRIGIO VELOSO, 882 N°: O 
Complemento: Bairro: BODOCONGO 

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 58429900 

Regista:á-a em: 28;311201'0 Beá- a em: 25/092(312 
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Data de inicio: 15/01/2010 Conclusão efetiva: 15/12/2010 

Fir~: SEM DF FNÇÃn 
Proprietário: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

CPF/CNPJ: 05.055.128/0001-76 

Bairro. BODOCONGO 
UF: PB CEP: 58429900 

CPF/CNPJ. 05.055.128/0001-76 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0109 - EDIFICIOS DE ALVENARIA P/ FINS ESPECIAIS 15 - EXECUÇÃO O SEM UNIDADE; 

Observações  

EXECUCAO DA CONSTRUCAO DA 2À0 ETAPA DO LABPETRI - UFCG - CAMPUS DE CAMPINA GRANDE - PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - João Pessoa - PB 

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapb@creaptr.org.br 

e CREA-
PB 

Impresso em. 124117/,20,2a,,ás.4,5;40. 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

Página 3/34 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

137497/2018 
Atividade concluída 

Número da ART: 00016051054065007315 Tipo de ART: ART 
Forma de registro: INICIAL 

Empresa contratada: CONSTRUTORA AZEVEDO LTDA 

Registrada em: 29/11/2010 Baixada em: 02/06/2014 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE CPF/CNPJ: 05.055.128/0006-08' rl eive
Endereço do contratante: AV UNIVERSITA•RIA S/N N°: Q' 
Complemento: Baii-Ki. SANAT CECILIA : O 0 

t,'rty
Cidade: PATOS PATOS UF: PB CEP: 58000000 ¡ ri, r ci) rib, — Contrato* O Celebrado em: f •— ;74 

Valor do contrato: R$ 318.517,60 Tipo de c,ontratantee: Pessoa Juridica x E CPL sa) ,c) 
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: SEM DEFINIÇÃO AV UNIVERSITÃ•RIA S/N N°: O 

Complemento: Bairro: SANAT CECILIA 
. 

Cidade: PATOS LtFi PR CEP' .5W.1)000.0 — -

Data de inicio: 17/09/2010 Conclusão efetiva: 17/03/2010 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE CPF/CNPJ 05.055.128/0005-08 

Atividade Técnica: 

Observações  

EXECUÂV-410 DA REFORMA DA UNIDADE ACADEMICA DE MEDICINA VETERINÃ•RIO DA UFCG - CAMPUS DE PATOS - PARAIRA 

Número da ART: 00016051054065011915 Tipo de ART: ART 
Forma de registro: INICIAL 

Empresa contratada: CONSTRUTORA AZEVEDO LTDA 

Registrada em: 18/06/2012 Baixada em: 17/10/2018 
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - CSTR 
Endereço do contratante: AV uNIVERSITA-RIA 
Complemento: 

Cidade: PATOS 

Contrato* O Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 745.161,35 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: SEM DEFINIÇÃO AV UNIVERSITÃ-RIA S/N N°: O 
Complemento: Bairro* SANTA CECILIA 

Cidade: PATOS UF: PB CEP: 58708110 
Data de início: 25/10/2011 Conclusão efetiva: 25/10/2012 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - CSTR 

CPF/CNPJ. 05.055.128/0005-08 
N°: 

Bairro: SANTA CECILIA 

UF: PB CEP: 58708110 

CPF/CNPJ: 05.055.128/0005 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0129 - EDIFICIOS DE ALVENARIA P/FINS EDUCACIONAIS 15- EXECUÇÃO 1 UNIDADES; 

Observações  

EXECUCAO DA CONSTRUCAO DO AMBIENTE DE PROFESSORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE STR - CAMPUS 
DE PATOS - PB 

Número da ART: 00016051054065012815 Tipo de ART: ART 
Forma de registro: INICIAL 

Empresa contratada CONSTRUTORA AZEVEDO LTDA 

Registrada em: 14/08/2012 Baixada em: 02/06/2014 
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - CCTA CPF/CNPJ. 05.055.12810007-61 
Endereço do contratante: JAIRO FEITOSA S/N N°: 
Complemento: Bairro: PEREIROS 

Cidade: POMBAL UF: PB CEP: 58840000 

Contrato: O Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 188.077,07 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica 
Ação itNstWi~t.- Out-os 

Endereço da obra/serviço: SEM DEFINIÇÃO JAIRO FEITOSA S/N N°: O 
Complemento: Bairro: PEREIROS 

Cidade: POMBAL UF: PB CEP: 58840000 

Data de inicio: 31/05/2012 Conclusão efetiva: 31/01/2013 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - João Pessoa - PB 

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapb@creapbsorg.br 

CREA-
PB 

Impresso em: 1 21417120,23,às,4&40. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

Proprietário: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - CCTA 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

137497/2018 
Atividade concluída 

CPF/CNPJ. 05.055.128/0007-61 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0122 - EDIFICIOS ESPECIFICOS - GALPAO 15 - EXECUÇÃO 1 UNIDADES: 

Observações  

EXECUCAO DA CONSTRUCAO DO PRÃ(Yo0D10 PARA ALMOXARIFADO E PATRIMINIO (TIPO PRE-MOLDADO) DA UFCG/CÇ 
POMBAL - PB, CONFORME CONTRATO N. 020/2012 • 

o 

  Informações Complementares   Fls.  
C PL 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo ét?olha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 137497/2018 
20f1212012., 14:18 

58A9C 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de 
Registro e Quitação (CRQ) apresentada. 

Certificamcs que se er,;.-,37,t7s vir.culadc, à p'ressente CAT catestadc 
apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela 
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de 
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade 
profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA 

an e- 17 
ÀMPUS D 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.c,om.br/publico/, com a chave: 58A9C 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - João Pessoa - PB 

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail. creapb@creapb.org,br 

CREA-
PB 

Impresso em: 12i07.(20.7.1, às:45;40. 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
I PREFEITURA UNIVERSITÁRIA 

*ftleme",  SETOR DE ENGENHARIA 

DECLARAÇÃO 

. ..ç(varieni• 

O 

Fis.   -c 
(É" CPL 

Declaro para fins de Acervo Técnico que a empresa CONSTRUTORA AZEVEDO 
LTDA, situada à rua Jardilino Pinto Brandão, 50 - Catolé - Campina Grande - 
Paraíba; CNPJ N° 40.947.921/001-80; executou a obra: CONSTRUÇÃO DO 
AMBINTE DOS PROFESSORES - CRTS , na UFCG - CAMPUS DE PATOS - PB, com 
área total construída de 1.012,60 m,  distribuídos em dois pavimentos, registrada no 
CREA/PB com a ART 00016051054065011915, sob a responsabilidade do 
engenheiro civil - Francisco Celso de Azevedo - CREA N° 160510540-6- D/PB, 
conforme discriminação dos serviços abaixo: 

..._ 

Valor do contrato RS= 795.167,78 (Setecentos e noventa e cinco mil, cento e sessenta e sete reais, e 

setenta e oito centavos). 

Prazo de execução: 831 (oitocentos c trinta c um dias) dias. 
Inicio do serviço : 25/10/2011 
Termino do serviço : 31/01/2014 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
GUANTI. UNO& 

DADE 

01.00 

01.01 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Registro da obra no CREA (ART); 1,00 u n 

rn. 01 02 Barracão rec./lado, de pequeno porte para depósito de materiais e ferramentas; 28.00 

01.03 Limpeza manual do terreno, inclusrve remoção de arbustos pra fora da UFCG, 800.00 rrir 

01.04 540,00 
Locação e marcação da obra com ctabarrio de tábuas corridas (moção transversa/ - 1 09'). bradas com pontaletes (seção 
tranaversal- 3 0 3') • cada 1,50m. rri,

02.00 MOVIMENTO DE TERRA 

0201. Escavação manual tim ~tens de 2. catagoria, para tundactlio de sapatas eotadm: 180,33 

02.02 
Escavação aro material de 3. categoria com uso de expicreivoe e perfuração mecânica, para fundações de sapatos 
isoladas; 

31,16 rn. 

03 _420,m;

02.04 

Reatem, compactado dm fundações Com reeproveaamento de material. compactado mecanicamente em camadas do 
102.50 nr,

Aterro do da fornecimento de de 731.28 tri. caixão edificação com material. compactado mecanicamente em camadas Má 20on. 

03.00 FUNDAÇÕES 

03.01 Base para sapatas em concreto não estrutural. Fcli.10Mpa. espeaura 10cm. 8.18 

03.02 
Viga bakkame em concreto armado, com dosagem racional. Fck-25Mpit e ecoada tecnológico (rompimento da corpos-
de-prova e ensaio de abatimento em tronco de corre - mostrar os rematados doe coamos para fiscalização ante. da 
prenota concretagens), 

18.54 m. 

03.03 
Piar em Concreto armado, com dosagem racional Fck= 25Mpa e controle tecnológico (rompimento de corpos-de-prova e 
ensaio de abatimento em tronco de cone - moeres os resultada) dos filtalização da 8.70 rn. entaicie para antes primeira 
concretagem): 

03.04 Regularização de base para sapecas em concreto ciclõpico fck: 201Apa. 10,23 m. 

03 06 Muro de incitoure fundações. de 226.03 rn. arrimo. em aão•narie pedra argamassada para contenção 63 aterro da ~cação; 

03.07 Orna em concreto armado. com dosagem racionei, Fek425111p• • contrate tecnológico: 5.82 

04.00 ESTRUTURA DE CONCRETO 

04.01 
Viga Datarame em concreto armado. Com ~agem racional. Fek.25Mps e controle tecnológico (rompimento de corpos. 

de de 18.45 rn. cle-ptove e ensaio abatimento mo tronai cone - mostrar os 'multadoa dos tinamos para Saulfizar,ko antes da 
primeira concretagen1): 

04.02 

04.03 

pás, em concreto armado, com dosagem racional For, 25Mpa • controle tecnológico (rompmento de corpos-de-prova s 
ensaio de abatimento em tronco de cone - mostrar os resultados dos ensartai para rociam,* antes da primeira 
concretagem). 

31.94 

Viga em concreto armado, com dosagem racionai Fck=25Mpa o controlo tecnológico (rompimer40•• . 0,120• -••~• • 
ensaio de abatimento em tronco de cone - mostrar as resueados 004 fiscakzaçáo de 53,54 rim enateos para antes primeira 
conaetagem). 

04.04 ~rabie em concreto armado, para contraventamento de plabbanda. com dosagem raciona telt -- 25,0 Moa; 0.54 as' 

04.03 Escada arn concreto armado. com dosagem nacos' kir = 25 Leprs • controle tecnológico; 6,30 

2.62 

m. 

04.08 Deprava mit concreto não estrutural para sacada; m. 

04.07 Ufa Pré-Nb...d. INGTod. para Piso. cafteenonto em concreto Fck.25MPa, 5=5cm. viga chata e ferragem adicional, 
inclusne Orne e marques: 

813,90 rn. 

• 
04.08 

Laje pró-fabricada trekçada para forro. Inclusive capeamanto em concreto, Fcli.25MPa, h=5cm, viga chata e ferragem 
acticxxual. 557,82 cri. 

04.09 Reservatório em concreto rumado, com dosagem racional fck - 25.0 Mpa e controle tecnológico. 2.99 3 

04 10 Maquiae, em concreto rumado, com dosagens racional. Fck . 25.0 Moa para as tachadaa sui e oeste 1.$0 . 

06.00 VEDAÇA0 

05.01 
Alvenaria em Nolo. catarmos com 8 furos para paredes botem.. externas e pratibandas. ~asso, . 10cm. inclusrve 
vergas sobre vãos abertos. conuavergas e "acunhemento" sob vmaas, com argamassa axpansere. 2.073.52 rn,

05.02 
Átveearla de eianliftkall ~CG. tipo bloco concreto liso (15x19x19crn). um atgamassa Oa.,,tg.ieto e aro.. traço 1:4, 
espessura de 15 cin.  4‘.--, - ,_ 

30 .30 rn. 

Eng. Civil d 
Mat. SIAPE N 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - João Pessoa- PB 

Te). + 55 (83) 3533 2525 E-mail: czeapb creapb.org.br 
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ip UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

PREFEITURA UNIVERSITÁRIA 

SETOR DE ENGENHARIA 
CPL 

o 
DECLARAÇÃO 

- \(.2 

, 

.\".... Declaro para fins de Acervo Técnico que a empresa CONSTRUTORA AZEVEDO 
LTDA, situada à rua Jardilino Pinto Brandão, 50 - Catolé - Campina Grande - 
Paraíba; CNPJ N° 40.947.921/001-80; executou a obra: CONSTRUÇÃO DO 
AMBINTE DOS PROFESSORES - CRTS , na UFCG - CAMPUS DE PATOS - PB, com 
área total construída de 1.012,60 m2 distribuidos em dois pavimentos, registrada no 
CREA/PB Com a ART 00016051054065011915, sob a responsabilidade do 
engenheiro civil - Francisco Celso de Azevedo - CREA N° 160510540-6- D/PB, 
conforme discriminação dos serviços abaixo: 

Valor do contrato R5.= 795167,78 (Setecentos e noventa e cinco mil, cento e sessenta e sete reais, e 

setenta e oito centavos). 

Prazo de execução: 831 (oitocentos e trinta e um dias) dias. 

Inicio do serviço : 25/10/2011 

Termino do serviço : 31/01/2014 

ITEM - 01.SCRIMINAÇÂO DOS SERVIÇOS OUANTI-
DADE 

UNOI-
()ADE 

..._ 

06.00 COBERTURA 

06.01 Estrutura de de lei Oco tatajuba mar,aranduba coberta telha de fibrocimento, ttnrn; 514.00 rn. ~dela atobá, ou para em 41.991114118 

0802 Telharnento com telha ondulada de fibrocimento. espessura 8mm. incluas. elementos de fixação • vedar,ão, 514,00 rn. 

06.03 Cumes:rei para telha ondulada de fibrocimento. espessura 6rnm, 37,50 m ._ 

06.04 
Celha em ~nana TF8 tipo 'V' (2Crs.20x30)cm, 'impermeabilizado com manta iullitica de 3rnm. com proteção em 
peneira de tournino. inclusive regulanzaçáo de base com ciecividadis de 1% em aigernassa de cimento e areia traço 113: 

Rido de na 4.35cm. revestida de areia 

84.20 m 

06.05 40,02 m em placa concreto armado chumbada *Nanaria. aeção c/argamassa cimento e 

06.06 
Rede vertical em tubo* PVC 100mm. para escoamento de águas pluviais embutidos ern ~envia/focados com 
abraçadoras, metálica* galvanizadas, inclusive conexão: 

75.00 m 

06.07 Rede horizontal em tubo PVC de 100mm, para escoamento das águas Ouviria. sob calçada de proteção: 12.00 m 

06.08 
Caixa de inaper,ão em ~neta. revestida com argamassa 1:3, tampa em concreto armado. medindo 0.80 x 0.60 x 0.50 
ai, para rede de águas pluviais. 

axe u n 

07.00 REVESTIMENTO 

07.01 Chapisco teto., estruturas com de traço 1:3: 4703.80 rn. sobre parede., elementos e plantando, argamassa cimento e areia no 

07.02 Emboço para reveetimento de °andes 'mamãs e externas, coro stgarnaasa da cimento, cale asas no traço 1:28, 467.92 m. 

07.03 
Massa UNGI em paredes internas. externas e tetos, inclusiva elementos estruturas, com argamassa de cimento, cai a 
areia, traço 1,28. 

4.235,77 rn. 

07.04 
Revestimento cadinsico em paredes internas de piso a teto nos sco a na altura de peitoril das aneles dos laboratório., 
PEl d. 40 40cm. tranca, imo, temível do laboratórios, 

167.78 m. 
4 adro. 0 cor imante com argamassa colaras em paredes ma. 

Revestimento caixa d'água em argamassa de traço 1-3. 
07.05 30.00 m. 

impermaisbeizenta para amanto e areia grassa. espessura 
minima de 3cm, inclusive adarvo, 

07.06 Revestimento externo com cariqueho cadime°. assente coro rugarnemisa colante AC-111, raunte rebaixado na cor cinza 272,21 m. 

0t.00 PAVIMENTAÇÃO 

08.01 Concreto não estruturai para lastro de pão eterno. espessura 8cm, 26,18 m. 

0502 Regularização da base para peto em argamassa de cimento • areie traço 1:4, ~aura 2,5an; 1.034,07 rol 

' 08.03 Piso granate ;elido. eepaiasurs lOrrim, ?untas de PVC formando quadros de 1 rn a lrn, 971.87 m. 

08.04 Rodapé em granate polido h.i7cm, 915.00 m 

08.05 Piso cerimico PEI-4, esta, medindo 40 x 40 cm, }unta rebaixada 3mm de espessura (vice) 62,40 rnt 

00.00 ESQUADRIAS E VIDROS 

Jantais temperado Soam. 1 lixo e 1 de bandeira faca 200 0.50m total 2.00 1.60 
09.01 44,00 u n 

em vidro espessura painel corna. x trrn x 
(J1) 

09.02 
Janela em vidro temperado ~aura 8rnm, 2 paina. fixos 2 de comer, bandeira fixa 4.15 a 0.50 dirn total 4.15 ir 1.80 
02) 

1.00 ti n 

09.03 Janela em vidro temperado Espessura 10mrn, paneis fixos e de correr, dim total 3.00 0 0.50 (tipo J3) 4.00 u n 

09.04 Painel em vidro ~parado 10ffirn, com folha foca, incluem, forragem 5.20 u n 

09.05 Porta sim vidro temperado 10mm, de abrir. com 2 folhas de 0.130x2.10rn. incluenns ferragens com moita 1430 (P1) 14.15 nt. 

09.05 
Porta ser imbua, madeira prensada, de abrir, tolha 0.80)2.10. forra em Jalobé c/ bandeira (0,8Cnc2.55)rn. inc *Mares • 
bisnagaria candro tipo (P2) 

Porta de com folha de 0,90x2,10m ferra 41111 Jatobá bandeira de 0,90 o 2.55m. 

22.00 u n 

09.07 4,00 Urt em ambuá. madeira prensada, abrir, c/ 
incl rezara e ferragens de cilindro (P3) 

09 08 Porta are embuta. madeira prensada. de abrir 0.90x1 .80m guarnição 0.1801.60rn. inc aliastes • ferragens para WC (P4) 4,00 u n 

Paulo Vinicius de wif f Nôbrega 
Eng. Civil da 7UFCC

Mat. SIAPE 673810 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
Av. Dom Pedro 1, 809 - -iambo - João Pessoa - PB 

Te(: + 55 (83) 3533 2525 E-mail. creapb@creapb.org.br 
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11 UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

PREFEITURA UNIVERSITÁRIA 

%ano,  SETOR DE ENGENHARIA 

DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de Acervo Técnico que a empresa CONSTRUTORA AZEVEDO 
LTDA, situada à rua Jardilino Pinto Brandão, 50 - Catolé - Campina Grande - 
Paraíba; CNPJ N° 40.947.921/001-80; executou a obra: CONSTRUÇÃO DO 
AMBINTE DOS PROFESSORES - CRTS , na UFCG - CAMPUS DE PATOS - PB, com 
área total construída de 1.012,60 rn2 distribuidos em dois pavimentos, registrada no 
CREA/PB com a ART 00016051054065011915, sob a responsabilidade do 
engenheiro civil - Francisco Celso de Azevedo - CREA N° 160510540-6- D/PB, 
conforme discriminação dos serviços abaixo: 

,-„,...... 

Valor do contrato RS= 795.167,78 (Setecentos e noventa c cinco mil, cento e sessenia e sete (Cais, e 

setenta e oito centavos). 

Prazo de execução: 831 (oitocentos e trinta e um dias) dias. 

Inicio do serviço :25/10/2011 

Termino do serviço : 31/01f2014 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUIUIT1- 
DADE 

UNIU-
DADE 

09.09 4.00 u n Porta em ~bina, madeira prensada. de abrir 0,80x1.80rn guarnição 0.18x1.80rn. inc. aluares e ferragens pata WC (P5) 

09.10 Vidro Imo 3mrn para bandeira de palas 18.00 u n 

10.00 INSTALAÇÕES HIDFfilUIJCAS E SANITÁRIAS 

10.01 
Ponto hidráulico com rede em PvC soldável embutida. de 25mrn • 50mm, incluaNe conex6O1 azuis com ardia de latão 
para inações de rojai/os e peças de u 

Rede de hidráulica PVC soldável de 25mm. vala de 30cm de largura 20crn 

 24.00 u n
tilização, 

10.02  130.00 m 
alimentação em com profundidade receita por 

de profundidade, 

10.03 Cuba de sobrepor em louça, cor branca. com várvute em metal exornado pire vice, montado e instalado. 8.00 u n 

10.04 ~atro de gaveta de 3/4" com canolga; 8.00 u n 

1009 Registro de gaveta de 1. COM canoas; 2,00 u n 

10.08 Registro de gaveta 1 bruto, 1,00 u ti 

10.07 Registro de pressão de 3/4' com canopia. 8,00 u ri 

10.08 Torneira para lavatório, com fecnernento automilibco-bickomecirnica (redutor de água), tipo bancada pare roca; 8,00 u n 

10.09 Ponto de esgoto com rede de 40mm a 50mm. em PVC, inclusive rede de ventilação; 18,00 u n 

10.10 Rede de águas tubo PVC de 50mm 100mm, de 30cm 40an: 150.00 m cie esgotamento servidas, em a vala minério x 

10.11 Caixa alatinado em PVC de 150 x 100v 50mm. com grama/tampa opa: 4,00 u ir 

10.12 Ralo adornado em PVC. 4,00 u n 

Caixa de inspeção em ~anona, com tampa de concreto armado, medindo CO 0600 50cm. acabamento argamassa
10.13 

desamas:Ia; 
4,00 u n 

10.14 
Vaso sanitário com voiume de descarga reduzido (a-comendo) c/caixa de ~carga de louça acoirOacta. cor branca, 
assento plástico, nclusive acessórios:

8.00 u n 

10.15 Registro de bois dirimiam 1 . 1.00 u n 

10.18 Ducha higiénica em ove. 1 8.00 un 

10.20 
Fosaa Séptica am ~soaria TF8 de 20cm de aspessura, revestida com ergamos. 1,3, cimento e areia, tampa em laje 
premordada, com capacidade para 9.000 Otos. conforme projeto. 

1.00 u n 

1021 
Sumidouro em alvenaria de tijolo areando° maciço, diâmetro de 1,40m e adura de 5.00m. com tempo de concreto armado 
(dilmetro 1 ,f3Orn e espessura d. mon). 

1,00 u n 

11.00 INSTALAÇÕES ELÉTRICA E LÓGICA 

11.01 Ponto de luz com cabo 2.5mml, eistroduto PVC 3/4. cima plástica asa' 

fio 2,5rnmi, PVC 3/4, Ma' incitam. tornada 

122,00 ao 

' 
11.02 224,00 un Ponto de tomada monofásico da embutir (2p-it). com eietroduto caixa Orc - 

Piai 2pit, pare uso gera/ 

11 04 . 
Ponto de tomada monofásico (21).0, com fio 4115n', etetroduto PVC 3/C, caixa pvc 4x2. inclusive conjunto Astorp Piei c/ 

disjuntar de 20A 
44,00 un 

11.05 Interruptor 1 seção com placa- Piai, inclusive cabia pvc 4,2. montado • instalado 10,00 un 

11.08 Interruptor 2 seção com placa- Piai. nclusive caixa pvc 4x2. montado • Instalado 45.00 un 

11.08 Luminária fluoreacenta comareim de 'obrei,. 2x 40W . inclusive reator eletrônico e 'limpada, montada e instalada. 92.00 un 

11.09 Luminária fluorescente comerciai de sobrepor 1 040W, inclusive reator eletrônico e lãmpada, montada e instalada. 30,00 un 

11.13 Atalha de aterramento com 8 hastes de cobre, cabo de cobre Mi 35mm soldados nas Nanes 1,00 uri 

11.14 
Quadro geral (00) montado em caixa 100x190025cm com chapa de montagem. bansmantor de cobre para 3 Nism, 1 

neutro e 2 taifas. 5 disjuntores tritásicoe. sendo 1 da 100A. 2 de 80A e 2 de 70A. 2 disjuntores bilásicoa cie 30A. 

Montado e instalado 

1,00 un 

11.15 Quadro de distribuição 001. com bernunentos, 1 disjunta trifitaico de 70A. 20 disjunto.. monofásicos. Montado • instai. 1.00 un 

11.18 Quadro de distrituiçáo 002. com berramentos, 1 disjuntar Orlásico de COA, 18 déjuntores monofásico.. Montados instala 1,00 un 

11.17 Quadro de didribuialo 003. ctbartamentos. 1 disjuntor trilas.= de 70A. 21 disjuntam monofásicos Montado e instais:IQ. 1.00 un 

11.18 Quadro de detribuição 0013, dbarramentos. 1 diajuntor adieto de 50A. 15 disjuntores monofásicos Montado e instalado 1,00 un 

11.19 Quadro de distribuição 004, com banimentos. 1 disjunta trihksico de 80A, 18 disjuntores monofásicos. Montado e instale 1.00 un 

11.20 Quadro de datribuição OL1, com aluamentos, 1 disjuntor afiai. de 30A, 5 disjuntores mOnOláSiCOS. Mantido e Mina= 1,00 Un 

11.21 Quadro de distribuição 012. com banimentos, 1 disjuntor batuco de 30A. 5 disjuntores monoilbsicos. Montados instaled 1,00 un 

11.22 Rede de Minnentação do quadro geral com Cabo 70mm2 e elstroduto PVC 3' do poste até ao Quadre Cabo 16mm,  (tart 1.00 un 

1123 Rode de alimentaçáo do quadro de distribuição 001 corri Cabo 2smnir . Cabo1Omm2 (urra) stelroduto PVC r. 100 un

11.24 Rede de alrnantação do quadro de distribuição 002 com Cabo 2 1grl i  Vieff.,,Int PVC r. 1. 30 un 

Eng. Civil d 
Mat. SIAPE 4!' 

/UFCG 
1673810 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
Av. Dom Pedro I, 809 - Tomba - João Pessoa - PB 

Te(: + 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapb@creaob.org.br 
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• 

Np UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

PREFEITURA UNIVERSITÁRIA 

.%11een,  SETOR DE ENGENHARIA 

DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de Acervo Técnico que a empresa CONSTRUTORA AZEVEDO 
LTDA, situada à rua Jardilino Pinto Brandão, 50 — Catolé — Campina Grande — 
Paraíba; CNPJ 40.947.921/001-80; executou a obra: CONSTRUÇÃO DO 
AMBINTE DOS PROFESSORES - CRTS , na UFCG - CAMPUS DE PATOS- PB, com 
área total construída de 1.012,60 distribuidos em dois pavimentos, registrada no 
CREA/PB com a ART 00016051054065011915, sob a responsabilidade do 
engenheiro civil — Francisco Celso de Azevedo — CREA N° 160510540-6- D/PB, 
conforme discriminação dos serviços abaixo: 

Valor do contrato AV-- 795.167.78 (Setecentos e noventa e cinco mil, cento e si-ssenta e sete reais, e 
setenta e oito centavos). 
Prazo de execução: 831 (oitocentos e trinta e um dias) dias. 
Inicio do serviço : 25/10/2011 
Termino do serviço : 31/01/2014 

ITEM DISCRIMINA DISCRIMINAÇA0 DOS SERVIÇOS 
OUANTT- 
()ADE DADE 

11 25 Rede da aarnentacio ao quadro de castriauáção 003 com Cebo 25mml e Cabo 10mm,  (tema) • Meboduto PVC r. 1.30 m 

11,28 Red. de ~emaça° do quadro de distribuição 004 0Orn Cabo 25mm,  • Cabo lOmm, (Iene) e eletroduto PVC r. I.30 ry, 
11.27 Rede da atimantacão do quadro de distribtação OL1 com Cabo 6mm1 e Cabo 2.5mm,  (tens) e eietroduto PVC 1 1/2- 1,00 m 

11.28 Rede de alimentação do quadro de distribuição 01_2 com Cabo 6mm1 e Cabo 2.5mm,  (terral e eletroduto PVC 1 112 1.00 as 

12.00 PINTURA 

12 01 Pintura erll PVA látex sobre elementos estruturais e massa Unica: 856,74 

12.02 Pintura lavável, cor branco neve, inclusive emassamento a base de PVA Látex 3.379.03 rn,

12.03 Esmalte sintático sobre esquadria de madeira 251,40 

13.00 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

1 1 3.0 
Tampo 8111 granito polido. Vitild0 p/2 cuba de sobrepor. corni.o.sm COMP.. largura . 55CT, ev2cm. incluis?. espetam • 
bordas CIMO. boleadas Wcs. 

 4.00 u n 

13.03 
Calçada de prouicao largura 1.50m. MO de concreto não estrutural traço 1-3.5. espessura 10 cm, acabamento 
desempolado. 

55,00 m1

13.04 Forro de gesso com fixação em laje prernoldade voe pau térreo 1.077.97 m,

19.08 Cerarnica 101.10 rejuntada lipo kot faval- em fachada frontal 

Campina Grande, 29 de maio de 2014. 

Paul Woorega 
Eng. Civil da /UFCG 

Mat. SIAPE IV° 1673810 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
Av. Dom Pedro 1, 809 - Tambia - João Pessoa - PB 

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapb@creapb.org.br 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-PB 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

179647/2022 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009. do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo 
Técnico do profissional FRANCISCO CELSO DE AZEVEDO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: FRANCISCO CELSO DE AZEVEDO 

Registro: 1605105406PB RNP: 1605105406 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: PB20180218470 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 22/10/2018 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: CONSTRUTORA AZEVEDO LTDA 

G 
t eb9
1 ,2 Fis ...... .. c-

------------. .-Ç E CpL í 
  G 

C 
Babk1/4Ha em: 07/10/2021 

- 

Contratante: SUPLAN - SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO CPF/CNPJ: 09.125.444/0001-28 
DO ESTADO 

Endereço do contratante: RUA FELICIANO CIRNE N°: 326 
Complemento: TÉRREO Bairro: JAGUARIBE 

Cidade: JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58015570 

Contrato: 93/2018 Celebrado em: 06/09/2018 
Valor dc contrato: R$ 149.158,22 Tipo de ocntratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 
Ação institucional: Órgão Público 

Endereço da obra/serviço: PARQUE PARQUE ARQUEOLÓGICO ITACOATIRAS N°: S/N 
Complemento: TERREO Bairro: ZONA RURAL 

Cidade: INGÁ UF: PB CEP: 58380000 

Data de inicio: 10/09/2018 Conclusão efetiva: 10/11/2018 
Finalidade: Rural 

Proprietário: SUPLAN - SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO CPF/CNPJ: 09.125.444/0001-28 
DO ESTADO 

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > EDIFICAÇÃO DE MADEIRA> #1016 - CERCA 15 
- EXECUÇÃO 3050.10 metro; 

  Observações  

EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE CERCA EM ESTACA SABIÁ NO PARQUE ARQUEOLÓGICO ITACOATIRAS NO INGÁ/PB, CONFOR 
CONTRATO PJU N° 93/2018. 

Número da ART: PB20190257588 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 18/06/2019 Baix a em: 01/08/2022 
Forma de registro. INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: FRANCISCO DE ASSIS B PORTO - ME 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS/PB CPF,(-PJ: 08.702.862/0001-78 
End~ do contratante: RUA CORONEL MANOEL MARACAJÁ N": 7 
Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: CABACEIRAS UF: PB CEP: 58480000 

Contrato: 037/2019 Celebrado em: 05/06/2019 
Valor do contrato: R$ 357.291,78 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 
Ação institucional: Órgão Público 

Endereço da obra/serviço: DISTRITO DISTRITO DE CURRAL DE BAIXO E PATA N°: S/N 
Complemento: ZONA RURAL Bairro: ZONA RURAL 

Cidade: CABACEIRAS UF: PB CEP. 58480000 

Data de inicio: 20/06/2019 Conclusão efetiva: 20/11/2019 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS/PB CPF/CNPJ: 08.702.862/0001-78 

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > #1002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA 
TENSÃO 15 - EXECUÇÃO 1529.60 metro quadrado, 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> SISTEMAS CONSTRUTIVOS> 
SISTEMA CONSTRUTIVO > #1242 - EM ALVENARIA 15 EXECUÇÃO 1529.60 metrc quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS 
CONSTRUÇÃO CIVIL> SISTEMAS ESTRUTURAIS> ESTRUTURA> #1258 - CONCRETO ARMADO 15- EXECUÇÃO 1529.60 metro quadrado; 1 
- DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> SANEAMENTO > #1614 - REDE HIDRO-SANITÁRIA 15 - EXECUÇÃO 1529.60 metro 
quadrado; 

Observações  

EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE 02 (02) QUADRAS POLIESPORTIVAS DESCOBERTAS, NAS COMUNIDADES RURAIS DE CURRAL D 
BAIXO E PATA NA ZONA RURAL NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS/PB. CONFORME CONTRATO N° 037/2019 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
Av. Dom Pedro 1. 809 - Tambia - João Pessoa - PB 

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapb@creapb.org.br 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

Número da ART: PB20200308504 Tipo de ART. OBRA / SERVIÇO Registrada em: 15/04/2020 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: FRANCISCO DE ASSIS B PORTO - ME 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS/PB 

Endereço do contratante: RUA CORONEL MANOEL MARACAJÁ 

Complemento: 

Cidade: CABACEIRAS 
Contrato. 01701/2020/CPL Celebrado em: 19/03/2020 
Valor do contrato: R$ 227.980,27 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 
Ação institucional: órgão Público 
Endereço da obra/serviço: RUA ZONA RURAL 

Complemento: 
rs AC, A ,Con , A O 

Data de inicio: 03/04/2020 Conclusão efetiva: 03/07/2020 

Finalidade: lnfraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS/PB 

Bain-i: CENTRO 
UF: PB 

179647/2022 
Atividade concluída 

çafl 1.

 a em: 01/08/2022 

1.0
1 E CPL 

CPF/CNPJ: .862/0001-78 

N°: 7 

CEP: 58480000 

N°: S/N 
Bairro: CENTRO 
IF: PR r.FP. M4Rf111(ln

CPF/CNPJ 08.702.862/0001-78 

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > TRANSPORTE > #9306 - PASSAGEM MOLHADA 15 - EXECUÇÃO 
525.00 metro quadrado: 

Observações  

EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE PASSAGENS MOLHADAS NO MUNICIPIO DE CABACEIRAS - PB, CONFORME CONTRATO N° 
01701/2020/CPL 

Número da ART: P820200315334 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 16/06/2020 Baixada em: 30/07/2021 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: CONSTRUTORA AZEVEDO LTDA 

Contratante: ufcg CPF/CNPJ: 05.055.128/0008-42 
Endereço do contratante: RUA LUIZ GRANDE N°: S/N 
Complemento: Bairro: FREI DAMIÃO 

Cidade: SUMÉ UF: PB CEP: 58540000 

Contrato: 03/2019 Celebrado em: 02/12/2019 

Valor do contrato: R$ 487.953,40 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 
Ação institucional. órgão 'Púbiico 
Endereço da obra/serviço: RUA LUIZ GRANDE 

Complemento: 

Cidade: SUMÉ 

Data de inicio: 12/12/2019 Conclusão efetiva: 12/07/2020 --
Finalidade: Escolar 

Proprietário: ufcg CPF PJ: 05.055.128/0008-42 

N°: S/N 
Bairro: FREI DAMIÃO 

UF: PB CEP: 58540000 

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > #1242 
- EM ALVENARIA 15 - EXECUÇÃO 1.00 unidade: 

Observações  

EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE PASSARELAS E ACESSIBILIDADE DA UFCG - CAMPUS DE SUMÉ/PB, CONFORME CONTRATO N° 
03/2019 

Número da ART: P13202151731.534W Tipo cie ARI'. OBRA i SERVIÇO Fx-egistrada em: 1-6i0612020. Baixada em: 30107/2U24 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: CONSTRUTORA AZEVEDO LTDA 

Contratante: ufcg 

Endereço do contratante: RUA LUIZ GRANDE 

Complemento: 

Cidade: SUMÉ 

CPF/CNPJ 05.055.128/0008-42 
N°: S/N 

Bairro: FREI DAMIÃO 

UF: PB CEP 58540000 

Cor,',7c.,•tc: 9412010 Cel-etrac's s,rn: 9211212010 
Valor do contrato: RS 137.625,16 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 
Ação institucional: órgão Público 
Endereço da obra/serviço: RUA LUIZ GRANDE 

Complemento: 

Cidade: SUMÉ 

Data de inicio: 12112/2019 Conclusão efetiva: 17/06/2020 
-F4na'fidade: Escdaï 

N°: S/N 
Bairro: FREI DAMIÃO 

UF: PB CEP: 58540000 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
Av, Dom Pedro I, 809 - Tambia - João Pessoa - PB 

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapb@creapb.org.br 

CREA-
PB 
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CREA-Pf3""N: COM REGISTRO DE ATESTADO 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Certidão de Acervo Técnico - CAT 

,' o ('-1' 79647/2022 .. 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba /..ra c-  . 

lstividade concluída -- ;-:-.. 
e) 
(--) 

Proprietário: ufcg \ i CPF/CNPJ: 0,055.128/0008-42 
`

\- 
Atividade  Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > ¥4,104 - REFORMA 15 -  
quadrado; 

EXECUÇÃO 224.20 metro 
„ 

_ Observações  

EXECUÇÃO DA REFORMA DOS AMBIENTES DAS RESIDÊNCIAS UNIVERSITÁRIAS DA UFCG CAMPUS DE SUME/PB, CONFORME 
CONTRATO N°04/2019 

fa 
( É- CP; 

Número da ART: PB20200331967 

Forma de registro: INICIAL 

Empresa contratada: CONSTRUTORA AZEVEDO LTDA 

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 22/09/2020 Baixada em: 30/07/2021 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contratante: SUPLAN - SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO CPF/CNPJ: 09.125.444/0001-28 
DO ESTADO 

Endereço do contratante: RUA FELICIANO CIRNE 

Complemento: TERREO 

Cidade: JOÃO PESSOA 

Contrato: 71/2020 Celebrado em: 03/08/2020 
Valor do contrato: R$ 725.199.40 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 
Ação institucional: órgão Público 

Endereço da obra/serviço: RUA PROJETADA 

Complemento: 

Cidade: VÁRZEA 

Data de início: 08/09/2020 Conclusão efetiva: 08/12/2020 
Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: SUPLAN - SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO 

N°: 326 
Bairro: JAGUARIBE 

UF: PB CEP: 58015570 

N°: S/N 
Bairro: CENTRO 

UF: PB CEP: 58620000 

CPF/CNPJ 09.125.444/0001-28 

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> SANEAMENTO > #1620 - DRENAGEM 15 - EXECUÇÃO 345.85 
metro; 

  Observações  

EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE UM CANAL PARA DRENAGEM PLUVIAL (MACRODRENAGEM) NO MUNICIPIO DE VÁRZEA/PB, 
CONFORME CONTRATO PJU N°71/2020 

  Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 25 f. a(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 179647/2022 
17/0812022, 11:04 

y1xDz 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de 
Registro e Quitação (CRQ) apresentada. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante/proprietário. a quem cabe a responsabilidade pela 
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de 
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade 
profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: htlp://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: y1xDz 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
Av. Dom Pedro 1, 809 - Tambe - João Pessoa - PB 

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapb@creapb.org.br 

CREA-
PB 

Impresso em: 1244.20.2.3,às,.1.5i33. 
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sie 
ESTADO DA P484164 

PREFEITURA MUNIC/PAL DE CABACEIRAS 
Rua Coronel Maracaia. n9 07. Centro - Cabaceiras - PB 

CNP1. 08 7(12 86210001-78 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

-,pane% 

o 
,Q) Fls,  

C P L 

Atestamos junto ao eRtA-PEI que os serviços de (,UNS I KUÇAU DE 02 (DUAS) QUADRAS POLIESPORTIVAS DESCOBERTAS, NAS 
COMUNIDADES DE CURRAL DE BAIXO E PATA, NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CABACEIRAS CONTRATO DE REPASSE Ni 

10b 1329 /4, 21118 e coNwmmt cuN RAIO N2 03/01/U19A.PL rmado entre Pittal I ORA MUNICIPAL I)E CABACEIRAS e a 
empresa FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO - ME, inscrita no CNN: 30.688.361/0001-22, com sede no Sitio Curral de Baixo. 5/N. 
Zona Rural. Cabaceiras/PB Conforme ART n; P820190257588 tendo como responsavel tecnico o Engenneiro elVic FRANCISCO 
CELSO DE AZEVEDO CREA 160510540-6. e que executaram as quantidades dos seguintes serviços 

- 

--, 

- 

QUADRA I - CURRAL DE BAIXO 
1 1,a inoicativa da obra em (mapa de aço g_alvae.ado .1.

1 7 
Locação convencional de obra. através de gabarito de tabuas corridas pontaletadas c cie, 
zeaprove.tamento de 10 .E1.2,.. 

m= 764,80 

2 1 Escavação manual de valas AF 03/2016 mi 13.19 
2 7 iii,,,,, ri,. ,,,atp rnm c r‘ r” 2.4 . 1 .111: 3', nNa...al ...,, 1 7 ,..1 

3 1 lastro de concreto. E . 3 cm. preparo mecânico. incluso lançamento e adensamento 4F07 2016 $906 

3 2 
Fabricação. montagem e desmontagem de forma para sapata, em madeira serrada, e, 25 mm 4 
utilizações AI 06/2017 

' Concreto 

1.82 

3 3 
Fck = 25MPa. traçc 1 2.3 2,7 (cimento / areia media .' brita 11 Preparo mecânico com 

betoneira 4001 
, 4,78 

3 4 Lançamento I apiicaçao manual oe concreto em tunpaçoes ri . a, ,e 

3 '-.. 
Armaç,lo de fundações e estruturas de concreto armado, exceto vigas, pilares e laies (de edificios 
de 1.11LI:tlisk., P.V. o 1",, tt".1. Cd fi.:aç ãc, te. 1r. oll -.Liado). utilizando açu CA•5) Dl' r, 1 . ,cr.

Montagem AL./2/2015 

38 
arm.i; Si', ri. n,i.f reli 5105 d. 'Infla .“•.,,,,, r,rInvpne.n..$ ele ennr raie., arrnarfn om ,,m. prbfrrn4,-.., 
ter rea ou sobrado utilizando aço AÇO CA-60 de 5 O mm Montagem AF 12/2015 

. 65,56 

3 ,.. 
Armação de pilar ou viga de ama estrutura convencional de concreto armado em uma edificacão 
terrea ou sobrado utilizando aço AÇO CA-50 de 8.0 mm • Montagem AF 12/2015 

• i ,15,.a4 

3 10 

3 11 rn 

,,,,,;,-,,, de „,;,.,, u,. v.ia d- e s ui, ud e,1,1 ului e mia 'ver e,,, .. e, ,,d1 de Lu tu an ..":10i i adu CIII um. ed,f 
terrea ou sobrado utilizando aço AÇO CA-50 de 10 O mm Montagem AF_12/2015 

fabricação, montagem e desmontagem de forma de viga, escoramento metalico pe direito 
simples, em chapa de madeira plastificada e.=18mm, 10 uriiimoes 

. : 

• 

114.0u 

4 8 (1 

3 12 Embasamento com pedra argamassada utilizando argamassa cimento e areia traço 1 4 m' 2 52

3 13 
Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 14X9X19cm (espessura lacrn 
oloco deitaom tae paredes com arca iiqwoa maior ou igual a 6m: sem sãos e argamassa de 
assentamento com preparo em betoneira. AT06/2014 

:18 SS 

3 14 
Chapisco aplicado em aivenar ia (sem presença de vãos) e estruturas de concreto de fachada. com 
colher de cedreiro. argamassa traço 1 3 com preparo em betoneira 4001. AF_06/2014 

237 10 

3 15 
Massa uni( a, para recebimento de pintura em argamassa traço 1 2 8, preparo mecenico com 
betoneira 4001 aplicada manualmente em faces internas de paredes espessura de 20mm i cm 
execuçao de taliscas AF 06/2014 

, 136 41 

3 16 Pintura acrilica em piso cimentado 2 demão,: 136,41 

enando 
rtn:GE 

Cfa A 1

CIVIL 

iria 497/
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CNP1 08 702 862/0001 78 

--
sie4eeee.,-,e•re.',., . .. .. i 

4 1 lastro de concreto. E . 3 cm orenaro mecanico incluso lançamento e adensamento AF .07_ 2016 in: 15.ç 4ii 

4 2 
Concreto Fck . 25PviPa. traço 1 2.3.2.7 (cimento tareia media / brita 11 Preparo mecanico com 

Letc.nee a 4001 
rn' 4.14 

4 3 lançamento com uso de baldes, adensamento e acabamento de concreto em estruturas rni 4,14 

4 4 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura COCve^cional de concreto armado em uma ed,ficaç ãn-
terrea ou sobrado utilizando aço AÇO CA-60 de 5.0 mm - Montagem AF 12/2015 

kg 46,94 

Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto armado em uma edificacao 

terrea ou sobrado utilizando aço AÇO CA-50 de 80 mm - Montagem AF 12/2015 
RA.; ii-,

1 f,. 
Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma de viga, escoramento metalico, pe direito 

simples. em chapa de madeira plastificada ee18mm. 10 utilizações 
., _.: 

4 7 lastro com material granular. aplicação em pisos ou rachers espessura de '5 ar m 23 tg4

4 ti Fornecimento / instalaçao lona plastica preta, para impermeabilização, espessura 150 mic ras er

1 9 r& 
Piso em concreto 20 Mpa preparo mecãnico esp.7cm. com armação ern tela soldada CA-60 (r et 

C1. 136; Eu S.Omin, ihkilho 10kleicir, 
487,62 

4 10 
Junta de dilatação com barra de transferenc ia 0 , 12,5mm a cada 30cm. inclusive preenchimento 

com tarugo e mastigue. para piso de ceecreto com espessura ate 10cm 
und 54,fie 

4 11 Pintura acrilica de faixas de demarcação em quadra poliesportiva. 5 cm de largura m 1 188,24 

'.,.  1 
Piso poclotata externo em PMC espessura. 3cm. assentado com argamassa (Fornecimento e 

assentamento 
r71

. La to de zoreretz. E - krn. preparo mecanicc. incluso lançamento e adensamento AF_07_21215 • 

5 5 

Alvenaria de vedação de blocos ceramicos furados na horizontal de 141(9X19crn (espessura 14cm. 

broco deitado) de paredes com arca liquida maior ou igual a tim' sem caos e argamassa cie 

assentamento com preparo em betoneira. AF 06/2014 

ir, 22,36 

5 4 
Chapisco aplicado em alvenaria (sem presença de vãos) e estruturas de concreto de fachada. com 

colher de pedreiro, argamassa traço 1 3 com preparo em betoneira 4001 AF_06/2014 
e-i'

5 5 

Masca unira. para recebimento de pintura, em argamassa traço 1 2:8, preparo me-cênico com 

betoneira 4001 aplicada manualmente em faces internas de paredes. espessura de 20rnm com 

execução de taliscas. AF 06/2014 

m- 22.36 

6 1 Refletor retangular fechado com Limpada vapor metalico 400w und 12,00 
E 2 Poste de aço cónico continuo reto, tlangecto, hegm Fornecimento e instalação und 6,00 

r; 4 
Entrada de energia elétrica aerea monofasica 50A com poste de concreto. inclesrve cabeamento. 

caixa Oe proteçao para medidor e aterramento 
tini 1 ficl 

G 4 Caixa de passagem 30x 30x40c m, com tampa e dreno brita iind 9,00 

1.00, 6 5 
(-_,, ‘.), ,,,,,, ,, , t. ,,,,,, iii, ii i..uni,ty miem- ..1.J., ON 60ciii. ,uiii taii.u,i. : FL., iL-, , iika.e. t 

instalação 
und 

6 6 
Eletreduto PVC gexv.el corrugado. PVC. DIN 25 mm !3/4-(. para c ,"-'tetOs term, a,s. instalado e-
parede Fornecimento e instalação AF_12/2015 

e-. 98.07 

e / 
Disiuntor mon000lar termomagnetico monopolar padrão nema lamentador 25A 240V 

fornecimento e instalação 
etil /. t.. 

€ .5
Disjuntor monupolar termomagnetico monupolar padrão nema tamereado) 32A 240V, 

fornecimento e instalação ..

8 g 
Quadro de distribuição de energia de embutir, em chapa metalica. para 3 disjuntores 
termomagneticos monopoiares sem barramento fornecimento e instalação 

. dei

Cabo de cobre flextvel. isolado. seção de 4mm1. antechama 450/750V. para circuitos terminais 

Fullortiftst,11,1 e !f151.1;":it, AF 12/2015 
510.13C) 

• -r c".,ts tiOrn 

GFN.

C•'.1.A 1 

CR/11. 

,84q77
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ESTADO DA PARAO3A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
Rua Coronel Maracaja. n* 07. Centro - Cabaceiras - PEs 

(NPI nft 707 R62/0001 7i? 

' 

' . 

fi 11 
Cabo de cobre Revivei. isolado. seção de lOrnm'. anti•chama 450/750V, para circuitos terminais 
Fornecimento e instalaçáo AF 12/2015 

m 00 

Alambrado para csuadra ooliesoortiva estruturado por tubos de aço galvanizado com costura din 
2440. chametro 2". com tela de arame galvanizado. fio 14 biarg e malha quadrada 5x5cm 

•ie :,•),-•, . 

7 2 
Portão em teia de arame galvanizado ni 12 mama 2- e rnoictura em tubo de aço com duas fo ii ii, , 
de abrir, incluso ferragens 

rir  2, 70 

, 3 GuJrdd corpo com cornmão c-,1 tubo de aço galvan:zado 1 1/2" 
8 1 Par de tabelas de basquete em compensado naval de 1,80x1.20m. com aro de metal e rede und 1 C.s,

8 2 

Conjunro nata futsai com traves oficiais de 3 ONO 00 M PM hi1v0 de aço galvanizado I" mm 
requadro cri' tubo de 1' . pintura em primer com tinta esmalte sintético e redes de poieetifeno fio 
4mm 

uno 

, 

: ik,

1.00 8 3 

i,

Conjunto para quadra de VelP, Com postes em tubo de aço galvanizado 3",F4.255 cm, pintura em 
tinta esmalte sintético, rede de nylon com 2rnm, malha 10x10 cr e antenas oficiais em fibra de 
vidro 

und 

91 tiincp,za de s.,.,p•erfic,e, com ;mo ie alta pres,-30 de ar e agua m2 /64.80 
QUADRA II - PATA 

1 2 
Locação convencionai de obra, atraves de gabarito de tabuas corridas pont aletadas, com 
fedort-wette,neilta., de 10 vedes 

, 

- 

764,80 

2 1 Escavação manual de valas AF_03/2016 m' 13.19 
2 7 Deeterr0 de vala com ,:ompact:iç 3c, m?...3,2a, m' 17 S 1 

3 1 Lastro de concreto, E . 3 Cm. preparo mecânico. incluso iançansento e adensamento AF _07_2015 ris' 89 Oh 

3 2 
, )br,caçào. montagem e desmontagem de fórma para sapata. em madeira serrada. e.25 mm, 4 
ut,fizaçàes Al 06/2017 

3 3 
Concreto Fck . 25MPa, traço 12,3.2.7 (cimento / areia media / brita li • Preparo mecânico com 
betoneira 400t 

4 zi.i 

$ 4 Lançamento / aplicaç ao manual de concreto em tundaçoes

i 
Armação de fundações e estruturas de concreto armado. exceto vigas, pilares e lajes Ide edificios 
de ittultioiu, pavinieiitus. eclifii.acão te, i ira adu subi dJui utftidanthd at,e... CA Sei DE 6 31110. 

Montagem. AF_12/2015 

,,,

3 8 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura •:er,ve,,c,or,3, de cerIrretc, a.maric em uma er,..- A; 
terrea ou sobrado utilizando aço AÇO CA-60 de 50 mm - Montagem AF 12/2015 

kik 65.56 

3 , 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencionai de concreto armado em uma eo.hcacao 
terrea ou sobrado utilizando aço AÇO CA-50 de 8.0 mm - Montagem M 12/2015 

5 :O 
Armação de pilar ou viga de uma eçtrutur a convencionai de cc., cretc, 2,,, 00een, 'J,.; ,.',"1''''_ .v.; 5,,
terrea ou sobrade, utilizando aço AÇO 04-50 de 10.0 mm • Montagem AF 17/7015 Kg 114 00 

À. 11 
Fali, .N..ão, inuotageni e desmontagem de toem.% de viga, PM tPall,Plit, , , . 
omples, em chapa de madeira planificada e=18mm, 10 utilizações 

M' 9.80 

Embaçamento core pedra argamassada utilizando argamassa t-mentc., e are, i !, ,,, i.. 4 ,,,, 2.52 

3.13 

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 14X9X19cm (espessura 14cm 
bloco deitado) de paredes com arca liquida maior ou igual a 6rn' sem vãos e argamassa de 
assentamento com preparo em betoneira AF _06/2014 

m• 118.55 

3.14 
Ch.abisco aplicado em alvenaria ;s,erri o:e sença de vãos; e estri,turas de ,.,;),,,..reic, de fozNadc,, .. . , . , 

colher de pedreiro, argamassa traço 1 3 com preparo em betoneira 4001 AF _06/2014 
fll' 237.10 

Fernanc.:0 Gor.v.",

ENGENHEIR CIVIL 
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ESTADO DA PARAIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 

Rua Coronel Maracata. rs. 07, Centro - Cabaceiras - Pit 

CNP) 08 702 86.2/0001 78 

oanen/e 
.. 

/

/Q c/ f. f.•o 
2 (...- c-, ! ,',, Fis.  

1. - CPL E 

VS r,) o 

_ 

.. 

Massa unica, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1.2.8. preparo mecersito com 

betoneira 4001 aplicada manualmente em faces internas de paredes. espessura de 20mm, tom 

de taliccas AF_06/2011 

1+, 4 . 

:(.. • ,,,,

4 1 Lastro de concreto, E = 3 cm, preparo rnecanico. Incluso lançamento e adensamento AF _ 07_2016

Concreto Fck = 25NiPa. traço 1 2.3 2 7 (cimento / areia media / brita 1) - Preparo me( anico com 

betoneira 4004. 
4.14 

4 3 Lançamento com uso de baldes, adensamento e acabamento de concreto em estruturas m' 4.14 

.: ,. 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto armado em uma edificação 

terrea ou sobrado utilizando aço AÇO CA-60 de 5.0 mm • Montagens Aí 12/2015 
kg 4 E: , • )4 

Armação de orlar ou viga de uma estrutura convencionai de conc mete armado em uma edificação 

terrea ou sooiado uttaranoo aço AÇO CA 50 de 8.0 Mrn - Montagem. AL I 2/2015
ri  ,:en 

4 6 
Fabricação, montagem e desmontagem de feirma de viga, escoramento metalico. pe direito 

,thilpir,, eiii ... :410 Je 'nade.. piastite.eda c-18inin. 10 utilizasZes 
M i 11

4 7 Lastro com material granular. aplicação em pisos ou radiers, espessura de •5 crn• rril 13,69 
4 g cornetimento / instalaç ao lona plastica peta. para impermeaborzação espessura 150 mictas '1“

4 9 
Piso em concreto 20 Mpa preparo ?recamo, esta= 7cm. com armação em tela soldada CA 60 (mel 

O 196) fio 5.0mm. malha 10x10cm 
487.61 

4 10 
Junta de dilatação com barra de transferência 0 = 12,5mm a cada 30cm. inclusive preenchimento 

com tarugo e mastigue. para piso de concreto com espessura ate 10cm 
,111.i I 5.4,00 

1 11 Pintura acrilica de faixas de demarcação cri quadra poliesportiva, 5 cm de largura 1,1 188,24 

r., 1 
Piso podotatil externo em PM( espessura 3cm. assentado com argamassa (Fornecimento C 

assentamento 

5 2. lastro de concreto, (. 3cni, preparo mecânico, incluso lançamento e adensamento Af _07..2016 207,06 

5 

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 14X 9X19cm (espessura 14cm. 

bloc r.:, deitado) de pr -edet •.".•:.,,, 3, f,3 1,qu,da ma,or nu igual a 6ris' ta...,  Aos e 3fg3,13,53 de 

assentamento com Preparo em betoneira Ai 06/2014 

...,- 2

5 4 
Chapisco aplicado em alvenaria isem presença de vaias) e estruturas de ,.onuetn de tachada, cor, 

colher de peureu o. argamassa traço 1 3 com preparo em betoneira 4001 Aí 06/2014 
a.,

5 5 

Massa unica. para recebimento de pintura, em argamassa traço 1. 2 8 preparo mecenico com 
betoneira 4001. aplicada manuaimente em faces internas oe paredes, espessura de 20mm. com 

execução cie tahscas Aí 06/2014 
2: 31. 

is 1 Refletor retangular fechado com lâmpada vapor metálico 400* und 12.00 
6 2 Poste de aço cônico continuo reto, flangedo. h=9m Fornecimento e instalação und 6,00 

6 5 
Entrada de energia eletrica aerea monotasica SOA Com poste de concreto, inclusive cabe .amento 

caixa de protecao para medidor e aterramento 

, 

und 1 ,a) 

6.1 Caixa de passagem 30x30x40cm, com tampa e dreno brita und 9,00 

6.5 
Cái.a de .. ... e,.. ...o,,ietu pré,mutddd. 3P4 GO, rri, cuui tampe. I i- C ., " 

instalação 
und 1.00 

6 Fi 
alao ir,,Elerreaduto PVC Revivei corrug.ado. PVC ON 25 min (3/4"). para circeitos termina-. a, i d 

parede Fornecimento e instalação_ Aí 12/2015 
rn 98 07 

Disiuntor monopolar termomagnetico monopolar padrao nerna (americadoi 15A 240V 

fornecimento e instalação 

i Disjuntor rnonopolai terrnornagnetico monopolar padrão nema lamentado) 32A 240V, 

!ornecirnento e instalasao 
1 ir 

NGENrrE tV11. 

CRIA 161 77 
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ESTADO DA PARA1BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 

Rua Coronel Maracaja n 9 07. Centro - Cabaceiras - PB 

CNP! 08 702 862/0001 78 

i. C) 

lif 'cg."(17 F IS.  
Ç",- c. 

C P L E 

e 
, 

a 

.. _0 \anef-?te

G 

- 1 b 9 
in . apa metálica. para 3 disjuntores Quadro de d,so i buiçao de energia de embuti. e ri 

termornagnettco, monopoiares sem barramento fornecimento e instalaçao 
uni! 1 (X) 

6 10 
Cabo de cobre , • .. .vet. isolado, seção de 4mm', antechama 450/750V, para circuitos terminais 

Foi ta...PI/lel -, idialAi.è. AF__124-201.5 
ri' 510.00 

6 :1 
Cabo de cobre fiexivel. isolado, seção de lOmmi , anti•chama 450/750V, para circuitos terminais 

rorne,:ea+ento e instalaçAra Ar 12/2015 
111 150.00 

7 1 
Aiambracto para quadra poliesportiva, estruturado por tubos de aço galvanizado, com costura. ou,

444U. daametro È . com teia de arame galvanizado. tio 14 osvg e mama quadrada aaScm 
m' 189.90 

7 : 
Portão em tela de arame galvanizado no 12 malha 2.* e moldura em tubo de aço com duas folhas 

de abrir, incluso ferragens 
iii i.70 

7 3 Guarda -corpo com corrimão em tubo de aço galvanizado 1 1/2" m 9,60 

8 1 Par de tabelas de basquete em compensado naval de 1.80e1.20m, com aro de metal e rede und 1.00 

a .f. 

Conjunto para futsal com traves oficiais de 3,00)(2.00 M em tubo de aço galvanizado 1" com 

reduaoro eis' tubo de 1' . pintura em prime' com tinta esmalte sintettco e redes de polietderio rio 

4m rn 

uno i :tu 

8 3 

Coniuoto para quadra de ,i o/e. zon, postes em tubo de aço gal.aoizadp 3".11 25.1 erra picitu, a .. .-r, 

tinta esmalte sintetico. rede de nylon com 2mm, malha 10)110 cri e antenas oficiais em fibra de 

vidro 

i•aci 1.00 

9 1 limpeza de superficies com jato de alta pressão de ar e agua mi 764,80 

10 1 1 Escavação manual de valas AF 03/2016 m' 7.06 

10.1 2 Reaterro de vala com compactação manual m' 7 Of, 

10 1 3 Aterro manual de valas com solo argilo-arenoso e compactação mecanizada AF_05/2016 rn'

10,2.1 Embasamento c/ pedra argamassada utilizando argamassa de cimento e areia, traço 1 4 ,,. 4.8b 

lu 2 2 

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na hortzontal de 1403,(19cm (espessura 14cni. 

bloco deitado) de paredes com area liquida menor que 6m' sem vãos e argamassa de 

assentamento com preparo em betoneira 

ri' 18,1', 

10 23 Cirita ii, UI 1 hcil , i..(,/l) de o;ve.drkainuidiida oi, ;0..0 en11.0111.‘ elo At 03/2016 (viga 1,11til dfl fe ,,, .13:.0 

1024 imperme.thil icã ,  de est•,it.,••is .-, tp, rar!as com tinta asfaltica. duas demão': m' 19 23 

3,.:. 2 5- ,:• ..: .3c..,er,.. f..SpeSSu.2 3:— "  »215 (sapatas) re' 

10 6 2 
Eabocaçao. montagem e desmontagem de forma para sapata. em madeira serrada. e= 25 mm. 4 

utilizaçOes Af 06/2017 
n: • 5.00 

10 2 7 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto armado em uma edificação 

térrea ou sobrado utilizando aço AÇO CA 60 de 5 O mm Montagem. Ai 12/2015 
i s 2 7.3X) 

10 2 8 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto armado eis' uma edificação 

terrea ou sobrado utilizando aço AÇO CASO de 80 mm Montagem AF 12/2015 
, 17 40 

10 2 9 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto armado em Urna edificação 

terrea ou sobrado utilizando aço AÇO CASO de 100 mm - Montagem AF _12/2015 
, t',

10 2.10 
Fabricação, eion m mtage e desmontagem de forma para pilares e estruturas similares. em chapa de 

madeira rocen.e1.4, o.,-1 7 MI,. SI t,,,I.?2,Çew., AI 1, ?Revi c,  , :-.1...., 
5.92 /1 

10 2 11 
Concreto fck -, 25mpa, traço 1 2.3 2,7 (cimento/ areia média/ brita 1) • preparo mecânico com 

betoneira 4001. Af 07/2016 isapatas e pilares) 
m' 1.80 

10 2 12 lançamento/aplicaçâo manual de concreto em fundações (sapatasl ri.` 0.6(1 

lançamento com aso de baldes adensamento e acabamento de concreto em estruturas 

At 12/2015 (pilares) 1  ?

1 

G" CC
ENGEN'r+ 
(1E4 161

ti; 
ti 

977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
Av. Dom Pedro 1, 809 - Tambia - João Pessoa - PB 

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapb@creapb.org.br 

CREA-
PB 

Impresso em: 12J71202.3.às46:33. 

1
7
/0

8
/2

0
2
2
 

l '‘Jit,b

afir-

EI 

.4,nnema .'a-aba 



Página 13/28 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 

Rua Coronel Maracata, ni? 07 Centro - Cabaceiras - PB 
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_ 

10 : 14 

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9.19x19cm (espessura 9(m) de 

careces com area liquida maior ou igual a bm• sem caos e argamassa de assentamento cum 

prepai.c em betoneira 

11, .4', 

'..-,. • • de vão 14.4;; 

10 2 16 Contra vcr,ca n-ioleacia r. to:.c em concreto para vãos tl, ,rte 1 50m de comprimento I 14.40 

10 2 17 ,,erea moldada ." loco em contreora para porta. com ate 1,0rai de sigo 5 21) 

102 18 Cinta de amarração de alvenaria moldada in loco com utilização de biocos canaleta AI 03/2016 , 40,50 

10.2 19 

Laje pre-moldada p/ forro, sobrecarga 100Kg/rry' vãos ate 3.50m e,i8cre, inclusive lajotas. 

(Apeamento lcm c/ concreto 20MPa. intereixo 38cm. c/ escoramento (reaprov 3x1 e feragem 

negativa 

I 50 . .' 

1i) 1 1 
Porta de alumtnio de abrir para vidro sem guarnição 87x210cm. fixação com parafusos. inclusive 

vidros fornecimento e instalaçao ar 08/2015 

Ifi 1 2 
Porta em aluminio de abrir tipo veneziana com guarnição, fixação com parafuso!. • fornecimento e 

,t,t.:"‘, .1 G8i2C:5 il.v.t, Ou, Lanhei; os) 

10 5 3 
Janela de aluminio de correr, 2 folhas. fixação com parafuso sobre contiarnarco, com vidros. 

padronizada 
.1  

2

1C 4 4 
Trama de madeira composta por terças para telhados de ate 2 aguas para telha ondulada de 

fibro(smento metalica olastica ou termoacustica. incluso transporte vertical 
40,44 

Telhament o com telha ondulada de fibrocimento er6rnm. com recobramento lateral de 1.1/4 de 

onda para telhado i.om inc li, asào maxtma d el0', com ate duas aguas, incluso içamento 
, 40,44 

10 4 o Rufo em chapa de aço galvanizado numero, corte de 25cm, incluso transporte vertical ri , 24,90 

10 7 4 
Calha em chapa de aço galvanizado numero 24. desenvolvimento de 50cm, incluso transporte 
vertical 

I 

11.PÁ1 

10 5 1 castro de concreto magro, aplicado em pisos ou radiers. espessura 3cm AF 07/7c' . • ,pisoi ni: 50.71 

10.5.2 
juriti au.oj  ,Ii aigaiiiasse zg..., o J, , 1 4 it Illeetel e . Cid. iN) tPd111 , ilekdllet O LUII , , .140C1. 

aplicado em areas molhadas sobre impermeatailização, espessura acrri 
50,71 

10 S 3 
Flevevarriento ceramice para piso CO"' placas tipo esmartada CfetrN d.? dimenrõe,. 4Salcm 
aplicada em ambientes de área entre Sm e ion,' AF 06/2014 

ni. 14,96 

10 o.1 
chaprsco aplicado em alvenaria isem presença de vaos) e estruturas de concreto de tacnada. com 

colher de pedreiro. argamassa traço 1 3 com preparo cio betoneira 4001 AI. 06/2014 
25.67 

10 67 

Massa uneca, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1 2 .8, preparo mecenico com 
betoneira 4001,, apftcada manualmente em faces internas de paredes, espessura de 20rnm .-.),,, 

execução de taliscas. AF 06/2014 

-n• I ., 's. ii,,,

10 o 3 

Massa unica. para recebimento de pintura, em argamassa traço 1 2 8. Preparo mecânico com 

uetoneira 4001.. aprica0a manualmente em teto. espessura °e 20mm com execuçao ae taliscas 

AF_03/ 2015 

10 4 6 
Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada extra de dimensões 

33x45cm aplicadas PM ambientes de aio • ',MOI' que 5m4 na altura inteira das parede,. 
o. 40 # 

l

106 Aplicação de rondo selado,  acotie() i.- ••les, uma demão ia,: 140.13 
10 6 F. Aniaraçan da 'urine, çpk.ek -}, an,,ion um, ,,,, uire1.1 dPirr,V1 M i 470? 

10 6 7 Aplicação e i,amento de massa látex em teto, uma demão m' 47,02 

10 OS Aplicação e . ..,, - i-oto de massa iatex em paredes, duas demão m: 66.42 

10 6 3 Aplicação manual de ointwa cor,  t,rita lacra urdira em paredes, duas demãos (interna e externa) ,o, 196 o 

10 6 10 Aplicação niarii.a• . ,• . ' ,roa tater aro ilica em teto, duas demão> rn4 47,02 

I ••rrsard0 Gonle: 
hGthlraCIR 

CRU, 3G125 7 
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o vaneri

I 

IQ 7 / Caixa d-agua em polierdeno. 1 000 Idros, com acessonos und 1 00 

1,, , 2 LUVA 5OLDAVEL t COM ROM. A c-, : C_ SOL PAVE'. DN 25MM x 3/4. INSTALADO EM RAMAL OU SUB 

RAMAL DE AGUA FORNI(. '.' . , ', ,. ALAÇÃO AF_12/2014 
s,nci 2.00 

1073 
LUVA SOLDAVEL E COM ROSCA, Rvc. SOLDÁVEL. ON 32MM 1, INSTALADO EM RAMAL OU SUB 

RAMAL DE AGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/2014 
und 2.00 

10 : 4 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO. PVC. SOLDÁVEL. DN 50AAM v 1 1/2" 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/2014 

,nd 1 00 

IU 7 '5 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PÁRA REGISTRO, PVC, SOIDAVEL. DN 32MM x 10 

INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/2014 
,mo . 

L ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO PVC, SOLDAVEL. OH 32MM X 1 ' . 
INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/2014 

1077 
JOELHO 90 GRAUS, PVC. SOLDAVEL. DN 2SMNI, INSTALADO EM RAMAL OU SUB RAMAL DE AGUA 
- FORNECIMENTO E INSIALAÇÀO . AF_12/2014_P 

und b FX1 

I() 7 8 
JOELHO 90 GRAUS, PVC. SOL DAVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB, RAMAL DE AGUA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AT 12:23I4 E 

und 8,00 

10 7 R 
JOELHO 90 GRAUS, PVC. SOL DAVEL. DN SOMM. INSTAI ADO EM PRUMADA OU SUB,RAMAL DE 
AGUA - COPNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/2014 P 

und 2,00 

107 10 
LUVA DE REDUÇÃO PVC. SOLDÁVEL. OH 32MM x 25MM. INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE AGuA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/2014_F 

und 4.00 

10 7 11 
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDAVEL. DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE AGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/2014 E 

,1nd 2.00 

10./ 12 BUCHA DE REDUCAO DE PVC SOLDAVEL, CURTA. COM 50 x 40 h4NI. PARA AGUA FRIA ,ind 1,00 

10 7 11 
TUBO, PVC. SOLDAVEL DN 25MM INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - 
FORNECIMENTO E INsIALAÇAC/ Af_12/2014_P 

In 53.(() 

10 7 14 
Mu . . .iLDA. - - DN 32MM. INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA ., 
rn- •.•. -Al..AÇÃo AF 12/2.014 P 

140(1 

10 7 15 
Itibj PVC. SOLL.,A, EL. OH 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAçÃO AP 12.72014 C 

r, 2.00 

10 7 16 
TUBO. PVC. SOLDAVEL, DN 50MM. INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
iNSTALACÃO AF 12/2014 E 

tv: 8,00 

10 7 17 
TE. PVC, SOL DAVEL. OH 2SMM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/2014 P 
. ,,: 5.00 

10 7 18 
T . PVC. SOLDAVEL. DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE CM TRIBUIÇÃO DE AGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/2014_P 

,,,,: 2.00 

10.719 
II ut REDUÇÃO. PvL, suLDAvtL. UH 32MM x 25MM. INsIALAUU EM RAMAL Ui LAN i RIESUIÇAU 
DE AGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2014_P 

Lind 4.00 
i 

10 7 20 

..... 
.1 DE REDUÇÃO. PVC. SOLDAVEL. OH SOMN1 X 40N1N1, INSTALADO Em, RAMAL DE DISTRIDU;CÃO 
DE ÁGUA FORNECIMENTO E ,NSTALAÇ.ÃO. AF 12/2014 P 

,,,,,i 1,CtO 

10 7 21 
1 iN12,0 tavr cni DAS/Et OH ?ÇMM 'N4(.1'414(10 FM PRI iMArIA nF ACt IA FORNMMENTO F 
INSTALAÇÃO 

une 1.00 

UNIÃO, PVC. SOLDAVEL, DN SOMM. INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

l'' '2) ' ,.:,R"ir.1P.A DE BOJA REAL ROSCAVEL 1'1" FORNECIDA E !!',25TA.t. ADA. EM PESERVAÇÃO DE .50... 1.90 

10 7 24 
ADAPTADOR COM FLANGES E ANEL DE VEDAÇÃO. PVC, SOL DAVEL, DN 2SMMX3/4', INSTALADO 
LM RtstmvAÇÃO ut AGUA , EOHNLUMEN 10 t "S I ALALAU 

tini:  3 00 

10 7 25 und 
ADAPTADOR COM FLANGES E ANEL DE VEDAÇÃO. PVC. SOLDÁVEL, OH SOMM51 1/2'. INSTALADO 
EM REsEnrAÇÃo DE AGUA ronurctm.r.-Nro E INSTALACAO 

1,00 

PernarrIO Go'n aj»
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-,,,--

10 7 26 
tOELnCi 90 GRA..iS COM BUL HA DE LATÃO, PVC. SOLDA'vE I, DN 25MM X 112 INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
.nd 200 

Iti 8 1 
VASO SANITARIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇAO 

uhd 3,(5) 

10 8 2 ASSENTO PLÁSTICO, UNIVERSAL, BRANCO, PARA VASO SANITARIO, PADRÃO POPULAR ,ind 3.00 

10 R 1 
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 x 50 CM OU EQUIVALENTE FORNECIMENTr.,  , 

INSTALAÇÃO 
und au 

1C, 8 -I 
LAVATÓRIO LOUCA BRANCA SUSPENSO. 29.5 X 39CM OU EQUIVALENTE. PADRÃO POPULAR 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/2013 
_.na

Bancada em granito cinta andorinha para lavatorio com testeiras espessura 2cm. largura 57 em, 

conforme projeto 
._., 2,50 

10 R f", 
TORNEIRA CROMADA 1/2- OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INS - th LAÇA() AF 12/2013 (Torneira de jardim) 

,nii 1 00 

1087 
TC '.I ift4 CROMADA DF MESA. 1/2" OU 3/1- PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR 

, AF_1212013 
, 41)11 

REG r., l' RO Dl (,A'. LIA E591: Í0 : ATÃO, ROSCAM, 1 1/2'' , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE AGUA 
DE EDicfcAçA0 QUE POSSUA PEsERvATORIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO F 
INSTALAÇÃO 

,-,,-, 1 n.-1 

10 8 9 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO, ROSCÁVEL. 1 ' INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 

EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO - FORNECIMENTO E 
INSTAI AÇÃO 

und 2 00 

10.8 10 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO, ROSCÁVEL. 3/4 ' INSTALADO EM RESERVAÇÁO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO , FORNECIMENTO E 
!NSTALAÇÁO 

u n d 1.°0 

10.8 11 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO. ROSCAVEL, 3/4", FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
AGUA AF 1212014 

und 2,00 

10.8.12 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO. LATÃO. ROSCAVEL. 3/4". COM ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA A ç 12/201 4

und 4,00 

10813 CHUVEIRO PLASTICO SEM REGISTRO und 4.00 
ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM FORNECIMENTO E iNSTALACAO 
AF 12/2013 

una 7.00 

10 9 1 PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC FUGIDO SOLDAVEL DE 0 40 MM Valo seco e lavatár .o1 und 7,00 
109.2 PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 0 100 mm (vaso sanitar.o) ungi 3.00 

1U '3 3 

TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AF _ 12/2014P (interligação entre as caixas de 
;nspeção? 

n- 12,1u 

10 9 4 
TUBO PVC, SERIE R, AGUA PLUVIAL. DN 100 MM FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE AGUAS PLUVIAIS AF 12/2014 

5,00 

10 9 5 
)0.ELHO 90 GRAUS, PVC. SERIE R, AGUA PLUVIAL, DAr 100 MN._ Ji..iNTA ELÁSTICA. EORNECIT_NO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO AF_12/2014 

, i, 3.00 

lú 9 o 
CAIXA SIIONADA. PVC, DIN 100 X 100 x 50 MM FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAIS DE 
ENCAMINHAMENTO DE AGUA PLUVIAL AF 12/2014 P 

1.,.:; 3.t.À3 j 

CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRE -MOLDADO DN 80CM COM TAMPA 13.60CM 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

10 9 8 
TANQUE SEPTICO CIRCULAR EM CONCRETO RR( MOLDADO. DiÁMETRO INTERNO - 1 .1em 

ALTURA INTERNA . 2.SOM. VOLUME UTIL• 2138,2 E (PARAS CONTRIBUINTES AF_05/20115
Ilf 1 CI 1,On 

,.),do Gome.

NGENr-1 

C SC A 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
Av. Dom Pedro (.809 - Tambia - João Pessoa- PB 

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapb@creapb.org.br 

CREA—
PB 

C
er

tid
ão

 n
° 

17
96

47
/2

02
2 

1
7

/0
8

/2
0

2
2

 

c.r> 
n's 

6> 
E 
o 
o 
o 

'") .ca 

O 

Impresso em: 12147.120.2.3,às4.5;33. 



,,,---;çe,  e- ., s

/g° % ) , o IQ, 
ais  

(
Fis. 

52 e C P L „23
  . -..: C P L (1) o É'l 

rif, o 
o 

ESTADO DA PARAIBÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 

Rua Coronel Maracaja. n° 07. Centro - Cabaceiras - PB 

CNPl• 08 702.862/0001•78 

I 

.. 

I.
1) 9 •J 

SUMIDOURO RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS DIMENSÕES 

INTERNAS 0.80 X 1,40 X 3.00 M. ARCA DE INFILTRAÇÃO. 13.2 M1 (PARA 5 CONTRIBUINTES) 
una 1.,Pti 

10 10 1 
LUMINÁRIA 71PO PLAFON EM PLASTICC. DE SOBREPOR, COM 1 LAMPADA DE 15W 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 11/2017 
une 11.(X./ 

10 10 2 
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA ELE TRIcA, 

ELE TRODUTO. CABO. RASGO. QUEBRA E OluMBAMENTO (EXCLUINDO LuMtNARIA E LAMPADA; 
orld 100 

10 10 3 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES (2 MODULOSI. CAIXA 

ELE TRICA. ELETRODUTO, CABO. RASGO. QUEBRA E CHuMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E 

LAMPADA) 

, 1,1 5 00 

In In4 
PONTO DE TOMADA INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA ELETRICA, E LETRODUTO. CABO. 

RASGO. QUEBRA E CHuMBAMENTO Af 01/2010 
.,„ 1 4 no 

10 11 1 Limpeza finai da obra iii' 40,52 

Cabacetras, 14 de março de .207:." 

, ri-,ando Go:riC. Araujo Filho 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA • 2584977

Fernando Gorps Ar. )0 Filho 
Engenheiro CIVII REA Pb 161258497-7 
ART de Fiscalização n° P820190260191 

Tiago rcone da Rocha 

Prefeito Constitucional do Muntcipto •e Cabaceiras 

Ema" 2.artorionolaszwiemall.com 
$3) 3321-1559 I 133,7.2~1899 

aço por semelnani„a At formate; de 
O GOMES ARAUJO FILHO. 

li 

moina GrandetP8 
testemunho  
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da verdade Dou fé 

erevente VIVIANE CLEVIDIA DE SOUSA CAITANO 
lo Digital ANC71360-AVEP 

g
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ol R$11 28 155 R$0.56 Farpen R$0.34 
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CLAUSULA QUARTO — DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Cabaceiras, 
duvidas originadas do presente Contrato. E por 
presente Contrato em 02 (duas) vias de igual um 
nomeadas. 

Cabaceiras, 30 de outubro de 2018. 

CONT 
iT 

TE: 

CONTRADO: 

anerite • 
, G 

o, 

‘<") 
o 

no estado da Paraíba para dirimir eventuais 
estarem assim justos e contratados assinam o 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo 

, 

TESTEMUNHAS 1: 

, 
(„-• 

k_.,• • j..V.1 . 

r>" 

k bS\• 3
' 

2:—

Rua Marquês do Herval. 16. Loja 6 • Galena 
Edit. LUC. -Campina Grande- PB 

CEP: 58400.087 Fone. (83) 3341-2658 

Reconheço, por semelhança, a(s) firma(s) 
FRANCISCO CELSO DE AZEVEDO. 

Campina Grande/PS 06/12/2 
Em testemunho   da ,r.a. 
Substituta: NELIA MELLO 1. AS 
Selo Digital: AME74951-A 6C 
Confira em https //selo 
Emol R$10,47 Farpen R$SN' 
Flop) R$ 2,10 MP R$0,17 - .Nbaut3/4

t6ri o 

i6uLáre 
libstituta 

6° "' 

r, rnoina Grande -PB 

•‘: À I • fr 

" nr •  . 

,7)7` 

Rua Marques do Herval.16 • Loja 6 Galeri 
Edit. Lucas • Campina Grande - PB 

CEP' 58400-087 -Fone: (83) 3341-2658 

Reconheço, por semelhança, a(s) firma(s) 
FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA PORTO . 

Campina Grande/PS 08/12/2021 
Em testemunho   da ver. de 
Substituta: NELIA MELLO LUC 
Solo Digital: AME74952-158Y 
Confira em https://selodig 
Emol R$10,47 Farpen R$0.31 
Fepi R$ 2,10 MP R$0,17 
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Cartório 
ROTOS - REGISTRO GERAL DE REMIS - TÍTULOS E OfiCOMEIITOS - 

CIVIL DE ssons JURÜNCRS - PROTESTOS ff  ÉREIS 
BEL. José Raimundo Ferreira 
—Tabelião e Registrador—

Cabaceiras Paraíba 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

PROTOCOLO 
Protocolo sob n g 873. Livro A-3. 

Cabaceiras, 27 de outubro de 2022. 

4,dt, •e",,74%-e.-7

José Raimundo Ferreira 
Oficial do Registro de Irnavei, 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS. 
Registro n° 789, fls. 213, Livro-B-12. 
Cabaceiras, 27 de outubro de 2022. 

ack-; jul< 

José Raimundo Ferreira 4;5,
Oficial do Registro de Iméneoe, 

'e %A o s,

Selo: AHL84180-TQ7P 
Lote: 190950 
Tipo: Normal - Tipo A 
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Bacharel r-
aimundo Ferreira 
lião e Registrador 
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CRC 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DA PARA'BA 

. o 

o 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA 
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • HELOIZA ERICKA DUARTE DE FARIAS 
REGISTRO • PB-007057/0-3 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF •

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPB contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ção penal. 

Emissão: PARAÍBA, 12/07/2023 16:20:19. 
Válido até: 10/10/2023. 
Código de Controle: 7548.17 .8607.7948. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB. 

about:blank 

CPL 
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ot, Junto SEGUROS 

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code ou 
pela página da internet da Junto Seguros (www.juntoseguros.com). As 
condições contratuais deste produto, quando aplicável, poderão ser 
consultadas no site https://www.gov.br/susep. 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440 — Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 20/07/2023 9:29:32 
N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0417485 

Proposta: 4029545 
Controle Interno (Código Controle): 962930424 
N° de Registro SUSEP: Após sete dias úteis da emissão deste documento oderá ser verificado 
se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - 
https://www.gov.br/susep/pt-br, por meio do número 0543620230011 50417485 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
CPF/CNPJ: 08.702.862/0001-78 PC GENERAL JOSE PESSOA, S/N, CABACEIRAS - PB 

DADOS DO TOMADOR: FRANCISCO DE ASSIS B PORTO ME 
CPF/CNPJ: 30688363000122 SIT CURRAL DE BAIXO S/N„ ZONAL RURAL - CEP: 58.480-000 
- CABACEIRAS - PB 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.203100-1 ERBM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

I C P I C P 
Brasil q Brasil 

Ass odlt..!rorN, ro": f-,,,,^11 , 1 :• 1--• ,, ric 

• j —w>Roque Jr. de H. Melo N -"\ AmEduardo de O. Nobrega

Documento eletrônico assinado digitalmente 
Eduardo de Oliveira Nobrega N° de Série do 

conforme MP n°2.200-2/2001 de 
Certificado: 62FF6E26A0F8B264 

24/0872001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Bras rã - ICP - Brasil por Signatários(as): 
Roque de Holanda Melo N° de Série do Certificado: 7ABF101BBR.728D55D1532D0F6E57775DCFEADD87 

Art. 1° - Fica instituida a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em fama eletionica, das aplicações de suporte e 

das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. As condições contratuais) regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade 

junto à Susep poderão ser consultadas no site https://www.gov.br/susep, de acordo C0111 o número de processo constante da apólice proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP 

pode ser consultada no site https://www.gov.brisusep.Este produto esta protocolado através do N.° de Processa SUSEP 15414.636371/2022-53 e n°15414.63637412022-97.0 registro do produto é automático e não 

representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.0 Segurado poderá consultar a situação cadastral do corret ' de seguros e da sociedade seguradora no sitio eletrônico 

https://www.gov.br/susep.Atendimento SUSEP: 0800 021 8484. Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301. Ouvidoria Junto: 0800 643 0301. http://www.consumidor.gov.br. 
Página ide 9 
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N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0417485 
Proposta: 4029545 
Controle Interno (Código Controle): 962930424 
N° de Registro SUSEP: 054362023001107750417485 

Modalidade 

Licitante 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARA 

Garantia Contratada 

Limite Máximo de Garantia 
(LMG) 

R$ 991,59 

unto 
5E-6:9URO5 

o ,

.,Rame 

0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Modalidade e Cobertura 
Adicional 

Licitante 

Multas e Penalidades 

Prêmio Líquido Licitante 

Adicional de Fracionamento 

1.0.F 

Prêmio Total 

Limite Máximo de Indenização 
(LMI) 

R$ 991,59 

R$ 991,59 

Demonstrativo de Prêmio: 

Vigênria 

Inicio Término 

19/07/2023 18/01/2024 

19/07/2023 18/01/2024 

R$ 160,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 160,00 

Parcela Vencimento N° Carnê Valor(R$) 
1 03/08/2023 17772068 R$ 160,00 

Em atendimento á Lei 12.741112inlormamos que incidem as aliquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de CGFINS sobre os prêmios de seguros, deduádos do estabelecido em legidação espec0ca.01s) valor(es) acima descrito(s), e(são) devido(s) no 
genâno desta coldratação de oobertura(sgodejmLsotrer 4teraçáo13es) guando COMI atariM isoladamerrle ou em outra composição 
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N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0417485 
Proposta: 4029545 
Controle Interno (Código Controle): 962930424 
N° de Registro SUSEP: 054362023001107750417485 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

unto 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato 
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital TOMADA DE PREÇOS 
00009/2023 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE REFORMA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE 
CABACEIRAS-PB (PARTE ESTRUTURAL). 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 
2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

Página 3 de 9 APÓLICE -D IGITA 



N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0417485 
Proposta: 4029545 
Controle Interno (Código Controle). 962930424 
N° de Registro SUSEP: 054362023001107750417485 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 

.11 ...s ,,... _o ,.. 
ç CPL co ,c) 

,, 
e 

unto 

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta. 

omS2. RISCOS EXCLUÍDOS 
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer Prejuízos ocasionados direta ou indiretamente 
e ocorridos em consequência de: 
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, seus prepostos ou responsáveis; 
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, ,t./ 

,akem geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
',praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 

atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão 
e guerrilhas; 
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízo e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, re duo ou fissão, 
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; 
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice; 

3. PRÊMIO 
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos. 
3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 
3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolu ão de irei 
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N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0417485 
Proposta: 4029545 
Controle Interno (Código Controle): 962930424 
N° de Registro SUSEP: 054362023001107750417485 

em caso de cancelamento. 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 

unto si SEGUROS 
,(Çoane,-)t, 

is2e
C5` 

1,ra ç' 
;"") Fls 

CPL 

\(..) 

/ 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, ittediãnte-emissão de 
Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização 
monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar 
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações 

Ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco 
'subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé. 

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
apuração de Prejuízos. 
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos 
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 

Odocumentos: 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licita 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador minou 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; 
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos.
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de val aVes retidos; 
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive 
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável. 
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 
devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese 
na qual o ••••• •-pos  ••••••• ifourin C A será w e.g.^ ....d.—em rtairkiL Fica~ previsto 11%, ~III J.... VI WL1 MGR I L.0, IMM.C1114.1%., correr conta 'em
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N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0417485 o e j ti n t o 
Proposta: 4029545 

I:, 
i ca ['is   c SEGUROS 

Controle Interno (Código Controle): 962930424 1.- CP L E ,x-
N° de Registro SUSEP: 054362023001107750417 z, 

\O c 

do dia útil subsequente àquele em que forem completantimte .ater,ttias as exigencias da 
Seguradora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 

16.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para 
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo 
o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o 
caso. 
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação 
específica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contr o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Segur ora, os 
direitos de sub-rogação. 

07. PERDA DE DIREITOS 
7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do S urado constantes 
dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venha a substitui-los, bem 
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais. 
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
assumidos e acordados no âmbito do Edital elou desta Apólice. 

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) auando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
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unto 
SEGUROS 

e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos-decorrentes dos eventos de 
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 
1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Seguradora. 

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo 
objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto 
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas 
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

10. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio 
do Segurado. 

11. ACEITAÇÃO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter 
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente pôr e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestaçãçóor 

ilescrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do segu 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro fa ltativo, o 
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste almente 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando onsequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, partir da data de 
aceitação da proposta. 
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer 
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção 
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. 
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
arlifivela raaranfirina riram/aleirara^ aamnra elicnricirAac ria presente  AnAliraiPnrincen \i 

7 prevalecerão sempre ao, 7.w Y 
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N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0417485 1,r? 
Proposta: 4029545 1,4) Fls.  r , SEGUROS 
Controle Interno (Código Controle): 962930424 C P L 
N° de Registro SUSEP: 0543620230011077504174g o 

12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das cbndiroes'e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto 
em suas Condições Contratuais. 
12.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
i ntegra I idade. 
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
12.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
12.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 

1,seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep. 

unto 

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também 
a esta Apólice, as seguintes definições: 
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
de seguro-garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomad or. 
III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu 
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das 
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato 
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resume 

/projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas selos 
licitantes. 
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas al -A:ções da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativ. aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas p o seguro, a qual 
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no bito dos Prejuízos 
cobertos pelo seguro. 
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido 
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
X. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 
remunerarão mínima a nartir do momento da emissão do ser:luro_ em razão do consumo de 

Pena 8 de 9 APÓLICE- ?: ITA 



• sçç‘anerve
N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0417485 /go o 
Proposta: 4029545 .; o 

» CU • 

Controle Interno (Código Controle): 962930424 j Fls. 
N° de Registro SUSEP: 05436202300110775041;485 CP L

\. o 

unto 
SEGUROS 

capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela pr4ria garantia ecuritária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência 
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou 
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice 
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 
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LIVRO RAZAO ANALITICO 
N° de Ordem 3 

Contém este livro 19 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 19 e 
servirá de Livro Razão Analítico, referente à movimentação contábil do período 
compreendido entre 01/01/2021 a 31/12/2021 obtidas através de processamento eletrônico 
com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome : FRANCISCO DE ASSIS B PORTO 
Endereço : CURRAL DE BAIXO, SN 
Bairro : ZONAL RURAL 
C.E.P. : 58480-000 
Cidade : CABACEIRAS / PB 

Registrado em JUNTA COMERCIAL 
sob n°25101360704 

Arquivado em 13/06/2018 

Inscrição Estadual n° isento 
C.N.P.J. n°30.688.363/0001-22 

Cabaceiras/PB, 01 de Janeiro de 2021 

-'HELOIZA ERICKADUARTE DE FARIAS "--F- ÂZ- E PORTO RA 
EMPRESARIO 
C.P .F.: 100.356.247-79 
R.G.: 2620462 

  WCIn DE ASSIS 
Contador 
C.P.F.: 884.880.204-49 
R.G. : 1434432 
C.R.C.: PB-P800705703 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 
LIVRO RAZÃO ANALITICO 

N° de Ordem 3 

Contém este livro 19 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 19 e 
serviu de Livro Razão Analítico, referente à movimentação contábil do período compreendido 
entre 01/01/2021 a 31/12/2021 obtidas através de processamento eletrônico com os 
lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: FRANCISCO DE ASSIS B PORTO 
CURRAL DE BAIXO, SN 

. ZONAL RURAL 
- 58480-000 
: CABAC EIRAS / PB 

Registrado em JUNTA COMERCIAL 
sob n°25101360704 

Arquivado em 13/06/2018 

Inscrição Estadual n° isento 
C.N.P.J. n°30.688.363/0001-22 

HELOIZA ERIC 
Contador 
C.P.F.: 884.880.204-49 

R.G. : 1434432 
C.R.C.: PB-PB00705703 

DUARTE DE RIAS 

Cabaceiras/PB, 31 de Dezembro de 2021 

L4 iit 
FRANc ISCO DE ASSI BEZERRA PORTO 
EMPRESARIO 
C.P.F.: 100.356_247-79 
R.G.. 2620462 

Digitalizado com CamScanner 
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BALANÇO PATRIMONIAL
./ X mo

FRANCISCO DE ASSIS B PORTO ii ( 0085 
CURRAL DE BAIXO. SN - ZO 

CPL 
NAL RURAL - CEP 58480-000 t c/) Fis  

CABACEIRAS /PB
CNPJ 30.688.363/0001-22 Inscrição Estadual : isento ‘k 

1.61)0
co, 
2.) 

••(-) 

Local de Registro . Junta Comercial Data Registro 13/06.'2018 \O Número Regt— tro: 25101360704 
Período de Movimento . JANEIRO/2021 a DEZEMBROi2021 Folha 1 

ATIVO 

CIRCULANTE 652.691,96 D 

DISPONIVEL 652.691,96 D 

CAIXA 652.691.96 D 
CAIXA 652.691.96 D 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

TOTAL DO ATIVO > 652.691,96 O 

155.250.20 D 

FORNECEDORES GERAIS 177.117.28 D 

FORNECEDORES 177 117 78 D 
COMPRA DE MERCADORIA 177.117.28 D 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 1.567.61 C 

ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER 
INSS A RECOLHER 

1.567.61 C 
1.56/.61 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 20.299,47 C 

IMPOSTOS A RECOLHER 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 

20.299,47 C 
20.299,47 C 

PATRIMONIO LIQUIDO 807.942.16 C 

CAPITAL SOCIAL 15.000.00 C 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

15.000.00 C 
15.000.00 C 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 792.942,16 C 

LUCRO NO EXERCICIO 
LUCRO NO PERIODO 

792.942 16 C 
792.942.16 C 

TOTAL DO PASSIVO > 652.691.97 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO Do ExERd90, .\-5Mr_12/2021

FRANCISCO DE ASSIS B PORTO ."-- \\ V 0085 
- IG 

CABACEIRAS / PB liFIS .  
‘.......1- c,;--- 

CURRAL DE BAIXO. SN - ZONAL RURAL CEP: 58480-000 

CNPJ / CEI :30.688.363/0001-22 Inscrição Estadual: Isento (—É_ C P L ,(-) 
QJ 

Local de Registro. Junta Comercial Data do Registro: 1 0/2018 NU do ReQotro 25101360704 
Período Movimento JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 "\:,:1) O FOLHA 2 

— 

Receita Bruta de vendas efou servicos 
RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

RECEITA DE SERVIÇOS 501.062,89 501.062 89 

(=) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços 501.062,89 
(=) Lucro Bruto 501.062,89 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

PRO-LABORE 13.200,00 
INSS S, PRO-LABORE 1.452,00 14.652,00 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
SIMPLES NACIONAL 31.991.56 31 991.56 

DESPESAS GERAIS 
DESPESAS DIVERSAS 281,96 281.96 

DESPESAS FINANCEIRAS 
MULTAS E JUROS 153,69 153.69 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 
(=) LUCRO lIQUIDO DO EXERCÍCIO 

453.983,68 
453 983.68 

CABACEIRAS PB. 31 de Dezembro de 2021 
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f: O FRANCISCO DE ASSIS B PORTO 
ifa 

'Ç-.. 
0085 

CURRAL DE BAIXO. SN - ZONAL RURAL - CEP 58480-000 i ',-(17 '- 
il

_ 
CABACEIRAS/PB E Ç.:..--- 
CNPJ: 30.688.363/0001-22 I.E.: isento e CPL .,-- et ,a, c 
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 13/06/2b, et  N° do Reffistro: 25101360704 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

.\, 
FOLHA : 0003 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ 

ÍNDICE DE LiQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 652.691.96 
ILG = ILG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 652.691,96 ILG : 1 

1NDICE DE LiQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 652.691.96 
ILC = ILC = 

Passivo Circulante 652.691,96 ILC : 1 

ÍNDICE DE LíQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 652.691,96 
— = ILS ILS 

Passivo Circulante 652.691,96 ILS : 1 

ÍNDICE DE LíQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 652.691.96 
= ILI = ILI 

Passivo Circulante 652.691,96 ILI : 1 

/ 

14 
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./''' eFRANCISCO DE ASSIS B PORTO i -.

CURRAL DE BAIXO. SN - ZONAL RURAL - CEP . 58480-000
CABACEIRAS/PB (I& 

2-p CNPJ: 30.688.363/0001-22 I.E.: isento 1 — 
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 13/06/2018'\ 0

L.) Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

(; 
0085o (:. 

Fis 
' 

- , 
C CPL .-c-

N° do Registr 25101360704 
FOLHA: 0004 

i 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO 
....., ---_,....." 

.... ._ 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL 

Disponivel 652.691,96 
IPD IPD -= = 

Ativo Circulante 652.691,96 IPD : 1 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

Estoque 0,00 
IPE = IPE = 

Ativo Circulante 652.691,96 IPE : O 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

Ativo Circulante 652.691,96 
IPAC = IPAC = 

Ativo 652.691,96 IPAC : 1 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES 

Fornecedores -177.117,28 
IPC = IPC = 

Ativo Circulante 652.691,96 IPC : -0,2714 

14 
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,. 
FRANCISCO DE ASSIS B PORTO 

i 

i ' O ,;- 0085 
..-ç'J -(....CURRAL DE BAIXO. SN - ZONAL RURAL - CEP 58480-000 a Eis. 1 E. CABACEIRAS/PB 1,* -e CPL

CNPJ: 30.688.363/0001-22 I.E.: isento
Local de de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 13/06/2018 v .) N° do Registr& 25101360704 

Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 , FOLHA: 0005 

...
ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO 

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Património Liquido 807.942,16 
IVRP = IVRP = 

Patrimônio Liquido Anterior 353.958,48 IVRP : 2,2826 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P. 

Patrimônio Liquido 807.942,16 
PELF = PELF - 

Passivo não Circulante 0,00 IPELP : 807942,16 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL 

Patrimônio Liquido 807.942,16 
IPET = IPET = 

Passivo Circulante 652.691,96 IPET : 1,2379 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

Patrimônio Liquido 807.942.16 
IPP = IPP = 

Passivo 652.691,96 IPP : 1.2379 

// 

14 
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-c-,  
FRANCISCO DE ASSIS B PORTO 1 (?) Eis 0085 : c,) ,_ •— E 
CURRAL DE BAIXO. SN - ZONAL RURAL - CEP 58480-000 ,, e CPI. .r. 
CABACEIRAS/PB ',. O CL) 

CNPJ: 30.688.363/0001-22 I.E.: isento 
O 

Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 13/06/2018 \,...,. N° do Registsp'. 25101360704 
...._ 

Período Movimento: JANEIR0/2021 a DEZEMBRO/2021 ---- FOLHA: 0006 

iNDICE DE CAPITAL DE GIRO 

CAPITALIZAÇÃO 

Património Liquido • 100 80.794.216.00 
C = c = 

Ativo 652.691,96 C : 123,7861 

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO 

Ativo Imobilizado • 100 0,00 
IC = IC = 

Patrimônio Liquido 807.942,16 IC : O 

LIQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Capital de Giro 652.691,96 
LRP = LRP = 

Patrimônio Liquido 807.942,16 LRP: 0,8078 

1NDICE DE ENDIVIDAMENTO 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 652.691,96 
IEG = IEG = 

Ativo 652.691,96 IEG : 1 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE 

Passivo Circulante 652.691,96 
IEC = IEC = 

Ativo 652.691,96 IEC : 1 

INDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 652.691,96 
ICT =— ICT = 

Patrimônio Liquido 807.942,16 ICT: 0,8078 

14 
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FRANCISCO DE ASSIS B PORTO I. O 0085 
i ,-rty t, 

CURRAL DE BAIXO. SN - ZONAL RURAL - CEP 58480-000 a Fls .. . i 
CABACEIRAS/PB   

I 

..É C P L 
CNPJ: 30.688.363/0001-22 I.E.: isento 
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 13/06/2klD N° do Registro: 25101360704 

Periodo Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 -\,.. 
FOLHA : 0007 

— 
ÍNDICE DE RENTABILIDADE 

iNDICE DE GIRO DO ATIVO 

Receitas 501.062.89 
IGA IGA = 

Ativo 652.691,96 IGA : 0,7677 

MARGEM OPERACIONAL 

Lucro/Prejuizo Operacional 0,00 
MO = MO - 

Receitas 501.062,89 MO: O 

RENTABILIDADE DO ATIVO 

Lucro/Prejuizo do Exercicio 792.942,16 
RA = RA = 

Ativo 652.691,96 RA : 1,2149 

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LíQUIDO 

Lucro/Prejuizo do Exercício • 100 79.294.216,00 
RPL - RPL = 

Patrimônio Liquido 807.942,16 RPL: 98,1434 

íNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS 

Receitas 501.062,89 
IRD = IRD = 

Despesas 47.079,21 IRD : 10,643 

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

1NDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

Património Liquido 807.942,16 
IIF = IIF = 

Ativo 652.691.96 IIF : 1,2379 

14 
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o .- FRANCISCO DE ASSIS B PORTO ,i . (.ra 0085 

E ___  . • -.::: 
CURRAL DE BAIXO, SN - ZONAL RURAL - CEP . 58480-000 , co 
CABACEIRAS/PB E-:. CPL `t") 

CNPJ: 30.688.363/0001-22 I.E.: isento ', O Z) 
o 

O Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 13/06/2018' \ N° do Regist : 25101360704 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA: 0008 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 652.691.96 
ISG - ISG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 652.691,96 ISG : 1 

INDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 0,00 
IGI = IGI = 

Patrimônio Liquido 807.942,16 IGI : o 

/ 

CABACEIRAS/PB, 31 de DEZEMBRO de 2021 

14 



NOTAS EXPLICATIVAS 

FRANCISCO DE ASSIS B PORTO 
CURRAL DE BAIXO, SN - ZONAL RURAL - CEP 58480-000 

CABACEIRAS / PB 

CNPJ. 30.688.363/0001-22 

Local de Registro. JUNTA COMERCIAL 

.---oanente-.. 

( 
= i2 c-, 

v) i p .-, •   ;-_---
CPL %) 

Inscrição Estadual: iserit,o0 
e 
ib 

Data de Registro: 13/06 21,à4.3 N° do Registro: 25101360704 / 

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com observação 
dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade. Houve observação aos 
preceitos previstos na NBC - ITG 1000. conforme resolução CFC n° 1418/2012. 

• 
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FRANCISCO DE ASSIS B PORTO 
CURRAL DE BAIXO. SN - ZONAL RURAL - CEP 58480-000 

CABACEIRAS / PB 

CNPJ: 30.688.363/0001-22 

Local de Registro: JUNTA COMERCIAL 

A prática contábil adotada é pelo regime de competência. 

• 

• 
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Inscrição Estadual: iserikk) O 

Data de Registro: 13/06/ 18 N° do R istro: 25101360704 2\ ............_



NOTAS EXPLICATIVAS 

FRANCISCO DE ASSIS B PORTO 
CURRAL DE BAIXO, SN - ZONAL RURAL - CEP 58480-000 

CABACEIRAS / PB 

CNPJ 30.688.363/0001-22 

Local de Registro: JUNTA COMERCIAL 

• 
,0 

Fls. ; 
C P L 5 e 

I o 
Inscrição Estadual' iserNtk.) 
Data de Registro: 13/06/2 8 

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais de serviço. 

n

N° do Registro: 25101360704 



NOTAS EXPLICATIVAS 
----:--e--0‘an-4-4- €. • 14 

•;. Ç 
L 

FRANCISCO DE ASSIS B PORTO
1 (J  Fls.   'ç 

CURRAL DE BAIXO. SN - ZONAL RURAL - CEP 58480-000 : '----- 
; 

CABACEIRAS/PB r 
CNPJ 30.688.363/0001-22 

Local de Registro: JUNTA COMERCIAL 
Inscrição Estadual: isento \O C 

Data de Registro: 13/06/2018 ' N° do Registro: 25101360704 \ ‘.5..........._
• 

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as exigências 
fisco legais. 

• 
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FRANCISCO DE ASSIS B PORTO 1.  Eis. 

OPL.;, -É ,c) CURRAL DE BAIXO. SN - ZONAL RURAL CEP 58480-000 

CABACEIRAS i PB \ o CJi 
CNPJ, 30.688.363/0001-22 Inscrição Estadual. isento\P 0 i 

Local de Registro: JUNTA COMERCIAL Data de Registro. 13/06/201' N° do Reg ro. 25101360704 
.._ 

Lançamento efetuado para ajuste de saldo da conta 2.01.04.01.0010 - PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL, em 
função de parcelamento feito em 2019, porém não tendo sido provisionado na contabilidade na ocasião. 

HELOIZA ERICKA DUARTE DE FARIAS FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA PORTO 
CONTADOR EMPRESARIO 
C.P.F. .884.880.204-49 RG 1434432 C .P.F. .100.356.247-79 
C.R.C. :PB-PB00705703 R.G. :2620462 

st 

e 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
ente- N.

g i na 14 de 14 
Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital i r? 

c).‘ Secretaria de Governo Digital ã)) Fs. 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração CÊ. CPL ,1)) / 

c) 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa FRANCISCO DE ASSIS B PORTO consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNIDJ 

10035624779 

88488020449 

JUCEP 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA PORTO 

HELOIZA ERICKA DUARTE DE FARIAS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/05/2022 15:36 SOB N 20220308527. 

PROTOCOLO: 220308527 DE 05/05/2022. 

CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205839297. CNPJ DA SEDE, 30688363000122. 

RIRE: 25101360704. COM EFEITOS DO REGISTRO EM, 05/05/2022. 

FRANCISCO DE ASSIS Et PORTO 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETARIA-GERAL 

www.redeslm.pb.gov.br 
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CONTRATO DE PRESTACÃO DE SER VICOS TÉCNICOS 

Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços Técnicos, firmado entre a firma 
FRANCISCO DE ASSIS B. PORTO - ME, com sede no sítio Curral de Baixo, zona rural-
Cabaceiras - PB — fone 98798.8618 . no estado da Paraíba, inscrita no CNN N° 
30.688.363/0001-22. doravante denominada CONTRATANTE. neste ato representado pelo 
sócio, Francisco de Assis Bezerra Porto, casado, empresário, residente no sítio Curral de Bai 
zona rural- Cabaceiras - PB. RG N° 2620462SSP/PB. CPF N° 100.356.247-79 e pelo • tro 
lado o Sr. Francisco Celso de Azevedo, casado, com titulo profissional de engenharia ci , com 
registro no CREA N° 160510540-6, RG N 297.388 SSP/PB, CPF N° 108.74.764-34, 
residente a rua — Jardelino Pinto Brandão. 50 — Catolé — Campina Grande — PB — CEP 
58.410.520, fone 99605.5236. doravante denominado CONTRATADO. acordam celebrar o 
presente Termo Contratual, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços técnico de engenharia, pelo 
CONTRATADO, assim como, assumir a Responsabilidade Técnica dos serviços que a 
CONTRANTE vier a executar a partir da presente data. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

A CON1RATANTE Da2ará ao CONTRATADO, mensalmente a quantia eauivalepte 06 
(seis) salários mínimos dos Pais até o dia 10 (dez) do mês seeuinte, para cada perlo o de um 
mês de serviços técnicos contratados, com carga horária de trabalho nunca maio' de (quatro) 
horas por dia. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO PRAZO E DURAÇÃO DE RESCISÃO 

O prazo de duração do presente contrato é por tempo indeterminado e, em caso de uma das 
partes julgarem necessário rescindir o contrato em pauta, poderá fazê-lo amigavelmente, 
independente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem pagamento de qualquer multa, 
bastando para isto. uma comunicacão escrita à antecipada de 30 (trinta) dias. - • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
ASSESSORIA JURÍDICA 

  

PARECER PRÉVIO /JUR/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preço nº 0009/2023 
INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação-CPL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o execução dos serviços de reforma da 

Secretaria de Educação no Município de Cabaceiras-PB (parte estrutural). 

ASSUNTO: Análise jurídica do edital de licitação e minuta contratual para efeitos de 

cumprimento do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

  

  PARECER JURÍDICO 
    

EMENTA: Direito Administrativo. Contratação de 

empresa especializada para o execução dos serviços 

de reforma da Secretaria de Educação no Município 

de Cabaceiras-PB. Tomada de preço. Análise do 

edital e seus anexos. Constatação de regularidade. 

Aprovação. 

I BREVE SÍNTESE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

O processo administrativo em epígrafe refere-se à Contratação de empresa especializada 

para o execução dos serviços de reforma da Secretaria de Educação no Município de 

Cabaceiras-PB. 

A Comissão de Licitação solicitou parecer acerca da legalidade referente ao processo 

licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS instaurada sob o nº. 0009/2023, do tipo 

menor preço, com regime de execução por empreitada por preço global, cujo objetivo é buscar a 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública, para que seja analisada por esta 

Assessoria Jurídica a Minuta do edital e seus Anexos.       
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 

  

Assim, para exame prévio do edital por esta Assessoria Jurídica, foi encaminhado 

pelo Presidente da CPL, o procedimento licitatório com os seguintes elementos: 

a) autuação, protocolo e numeração; 

b) Solicitação de contratação; 

c) especificação do objeto; 

d) autorização da autoridade competente, 

e) indicação do recurso orçamentário para cobrir à despesa; 

f) se a modalidade de licitação adotada é compatível com o valor estimado da 

contratação; 

g) ato de designação da comissão; 

h) edital numerado em ordem serial anual; 

i) se preâmbulo do edital contém o nome da repartição interessada e de seu setor; 

j) preâmbulo do edital indicando a modalidade e o tipo da licitação, bem como o 

regime de execução; 

k) preâmbulo do edital mencionando que a licitação será regida pela legislação: | 

pertinente; 

1) preâmbulo do edital anotando o local, dia e hora para recebimento dos 

envelopes de documentação e proposta, bem como para o início de abertura dos envelopes; 

m) indicação do objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

n) indicação do prazo e as condições para a assinatura do contrato ou retirada dos 

instrumentos; 

o) indicação do prazo para execução do contrato ou entrega do objeto; 

p) indicação das sanções para o caso de inadimplemento; 

q) indicação do local onde poderá ser examinado e adquirido o Edital e seus 

anexos; 

r) indicação das condições para participação da licitação; 

s) indicação da forma de apresentação das propostas, 

t) indicação do critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros 

objetivos; indicação dos locais, horários e códigos de acesso para fornecimento de informações 

sobre a licitação aos interessados; 

v) indicação dos critérios de aceitabilidade dos preços unitário e global; 

w) indicação das condições de pagamento. 

No que respeita à minuta contratual, incumbe ao parecerista pesquisgr a 

conformidade dos seguintes itens:           
Scanned with CamScanner
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 
bar sá a) condições para sua execução, expressas em cláusulas que de 

obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da licitação e da 

finam os direitos, 

  

“ E e | 

proposta a que se vinculam, estabelecidas com clareza e precisão; 

b) registro das cláusulas necessárias: 

I-o objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III - o preço e as condições de pagamento; 

IV-os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 

observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 

V-o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da dotação orçamentária 

específica; 

VI-os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas; 

VII - os casos de rescisão; 

VIII - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

IX - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que à dispensou ou a inexigiu, 

ao convite e à proposta do licitante vencedor, 

X-a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos; 

XI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

XII - cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para 

dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no 8 60 do art. 32 da Lein. 8.666/93; 

XIV - A duração dos contratos adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 57 da Lein. 8.666/93. 

A matéria é trazida à apreciação jurídica para averiguação dos atos ao cumprimento do 

parágrafo único do art. 38, da Lei de Licitações e Contratos. 

Por fim, cumpre ressaltar que o presente parecer é prestado sob o prisma estritamente 

jurídico, não competindo a 

essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados 

pelos gestores públicos. 

Ademais, o presente parecer não se restringirá ao exame exclusivo da minuta de edital, 

mas também aos atos do procedimento licitatório realizados até então. Isso porque O to 

convocatório se caracteriza como uma das peças do processo, com ações anterioreg que       
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 
am como condições necessárias à sua elaboração, sendo infrutífero analisá-lo como se    

fosse uma peça autônoma, apta a produzir efeitos por si só. 

E o relatório. Passamos a análise. 

Il. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Segundo o Art. 22, II, da Lei 8.666/1993 a Tomada de Preços é uma modalidade de 

licitação e destina-se à contratação de obras e/ou serviços, por meio de prévio cadastro de 

ondições exigidas para cadastramento até 
participantes ou daqueles que atenderem a todas as c 

do recebimento das 
o terceiro dia anterior à data 

propostas, conforme estabelece o 82º da referida legislação. 

Cabe destacar para o caso sub examine o que estabelece em seu art. 7º, 82º e seus 

incisos: 

“Art. 7º. As licitações para a execução de obras e pará a 

prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à 

seguinte sequência: 

(...) 
82º. As obras e os serviços somente poderão ser licitados 

quando: 

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade 

competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo 

licitatório; 

I - existir orçamento detalhado em planilhas que 

expressem a composição de todos 

os seus custos unitários; 

II - houver previsão de recursos orçamentários que 

assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem 

executadas no exercício 

financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma; 

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas 

metas estabelecidas no Plano 

Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, 

quando for o caso.   ="   
    

7 

Scanned with CamScanner

https://v3.camscanner.com/user/download


  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 
SEN Observando o que reza 0 artigo supra e analisando os documentos do presente 

processo é legalmente viável que o certame possa ser engendrado sob à modalidade TOMADA, 

DE PREÇO, possibilitando maior agilidade ao processo licitatório, uma vez que promoverá a 

participação apenas das empresas licitantes interessadas e, mais importante, que venham 

atender às exigências do instrumento 

convocatório. 

Nessa esteira, constatamos que o edital encartado aos autos atende ao que determina o 

seus incisos da 

  

art. 40 e 

Lei nº 8.666/93, bem como acolhe ao que determina o $ 2º do art. 40 da Lei nº 8.666/93, trazendo 

em anexo a minuta do contrato, o projeto básico, termo de referência e modelo da proposta de 

preços e de todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação. 

*: No que diz respeito à minuta contratual, é importante que esta respeite o que estabelece 

o Art. 55 e seus incisos da Lei nº 8.666/93. Vejamos: 

“Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as 

que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

II - o preço e as condições de pagamento, os critérios, 

data-base e periodicidade do reajustamento de preços, os 

critérios de atualização monetária entre a data do 

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de 
conclusão, de entrega, de observação e de recebimento 

definitivo, conforme o caso; 

V-o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação 

da classificação funcional programática e da categoria 

econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 

execução, quando exigidas; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as 

penalidades cabíveis e os valores das multas; 

VII - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em 

caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 

Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio 

para conversão quando for o caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a 
dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do 

licitante vencedor; 

XI - a legislação aplicável à execução do contrato 
especialmente aos casos omissgs; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com A 
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8.666/1998. 

Assim, observamos que a minuta contratual acolhe as determinações do Art. 55 da 

Lei de Licitações. 

Importante mencionar ainda a ampla publicidade do edital, de modo a aumentar 

ou atingir um número maior de interessados e consequentemente qualificar a concorrência, 

bem como garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a proposta mais 

vantajosa para a administração, sendo a licitação processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, de acordo com o determina o Art. 3º da Lei nº 

Por tudo que foi exposto e em atendimento ao disposto no art. 38, parágrafo único, 

da Lein. 8.666/93, somos pela aprovação da minuta do instrumento convocatório e seus anexos. 

É o PARECER. 

Salvo melhor juízo. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

(es) 

$ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública 

com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aquelas 

domiciladas no estrangeiro, deverá constar 

necessariamente cláusula que declare competente o foro 

da sede da Administração para dirimir qualquer questão 

contratual, salvo o disposto no 8 60 do art. 32 desta 

Lei. 

  

    
GF A Cabaceiras PB, 29 de junho de 2023. 

  
  

JOSEFA GILZANE LERCIANE CASTRO FARIAS VIVIANE AMARAL DO Ó 

Assessora Jurídica Assessora Jurídica 
OAB/PB 21.109 OAB/PB 20.663 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABAGEIRAS 
ASSESSORIA JURIDICA 

PARECER CONCLUSIVO/JUR/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2023 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preço nº 0009/2023 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação-CPL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o execução dos serviços de reforma da 

Secretaria de Educação no Município de Cabaceiras-PB (parte estrutural). 

ASSUNTO: Análise sobre a regularidade e a legalidade do processo licitatório “Tomada de Preço nº 

009/2023”. 

  

I SÍNTESE DOS FATOS: 

Após a realização do processo licitatório, por despacho da Presidência da CPL, dando 

prosseguimento ao trâmite processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o 

presente processo para análise final da Tomada de Preço nº 009/2023 que objetivou classificar empresa 

para a execução dos serviços de reforma da Secretaria de Educação no Município de Cabaceiras-PB 

(parte estrutural). 

Finalizado o cumprimento das fases que competiam, retornam os autos à Assessoria Jurídica para 

analisar a regularidade e legalidade do processo licitatório, de acordo com a solicitação da Presidência 

da CPL. 

Dito isso, passamos a análise da Consulta. 

É o breve relatório. 

IL FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Primeiramente insta informar que foi emitido parecer inicial concernente à adequação dos 

trâmites administrativos sobre o processo licitatório e da regularidade da minuta do edital e do 

contrato aos parâmetros legais contidos na Lei de Licitações e nos princípios gerais de direito. 

Assim, observamos que o aviso da licitação foi devidamente publicado em Diário Oficial dos 

Municípios do Estado da Paraíba e site oficial da Prefeitura Municipal de Cabaceiras para 
recebimento de propostas e abertura, o que constam nos autos ter ocorrido regularmente. Ainda, 

houve o respeito ao prazo mínimo de publicação entre a disponibilização do edital e a abertura do 
certame foi obedecida. 

As empresas habilitadas no processo foram as apresentadas no mapa de apuração abaixo: 

| Ear Participantes | Unid. Quant. VI. Unit. | VI. Total Class.Obs. 
14 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
REFORMA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS-PB (PARTE 

ESTRUTURAL) aa | 
FRANCISCO DE ASSIS B PORTO | UNID | 1 98.765,61 98.765,61 1       
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
ASSESSÓRIA JURIDICA 

Diante do exposto, estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal 

sobre seus procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que 

se conclui o que segue. 

II - CONCLUSÃO: 

Concluímos, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de regularidade jurídica dos autos, 

ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que 

fogem à análise dessa Procuradoria Jurídica. 

E por assim ser, diante da documentação acostada aos autos, esta Assessoria Jurídica opina 

pela aprovação das fases cumpridas até o presente momento no processo em análise. 

Retornem-se os autos à Presidência da CPL para que, sendo o caso, encaminhar o presente 

processo ao Excelentíssimo senhor Prefeito para que seja feita a Homologação e a Adjudicação ou 

outra medida que julgar conveniente aos interesses do Poder Público. 

É o PARECER. 

Salvo melhor juizo. 

Cabaceiras - PB, 14 de agosto de 2023. 

  Cool 
JOSEFA GILZANE LERCIANE CASTRO FARIAS VIVIANE AMARAL DO O 

Assessora Jurídica Assessora Jurídica 
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